
/ 

REQUERIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA DA OUTORGA 

Ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

A DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. (Cedente) permissionária do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), canal 208, frequência 89,5 
l\.1H.z, no Município de IACRI, Estado de SÃO PAULO, através da Portaria de 
29 de maio de 2007, publicada no Diário Oficial da União do dia 01 de jtmho de 2007 e 
Decreto Legislativo n°625, publicado no Diário Oficial da União do dia 1 O de outubro 
de 2009, através de seu (s) representante (s) legal (is) e por todos os sócios cotistas, 
infra-assinados, vem requer a TRANSFERÊNCIA DIRETA DA OUTORGA acima 
descrita, para a DASSI COMUNICAÇÕES LTDA, (Cessionária) conforme Artigo 
94 do Decreto n°52.795, de 31 de outubro de 1.963, com redação dada pelo Decreto 
7.670, de 16 de janeiro de 2.012, a qual se obriga a executá-lo pelo prazo remanescente 
da permissão, de acordo com todas as exigências de ordem técnica e legal que lhe sejam 
feitas pelo MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES e conforme os termos dos compromissos assumidos pela entidade. 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 

Paranapanema (SP), 21 de outubro de 2016. 

SócioAdministrador 
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DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA NA TRANSFERÊNCIA DIRETA DE 
PERMISSÃO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
SONORA EM FREQUENCIA MODULADA (FM) 

A DIFUSQRA NATUREZA FM LTDA (Cedente), devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n.02.095.038/0001 -10, com sede à Estrada municipal PPM, 156, Capim 
Velho, Município de Paranapanema, Estado de São Paulo, através de seu (s) 
representante (s) legal (is) e por todos os sócios cotistas, infra-assinados, 
CONCORDAM com a transferência da permissão do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freguência Modulada (FM) na localidade de IACRI, Estado de SÃO PAULO,-ºªffi 
a DASSI COMUNICAÇÕES LTDA (Cessionária). 

Paranapanema (SP), 21 de outubro de 2016. 

SócioAdministrador 

. .. 
... -... r 

orfCJO Dt:: Kt:015TRO J.VlL DA5 ' 
NATIJRAJS E TABELIONATO DE NOTAS D!. 

PARANAPANEMA 
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·. 

DIFU SORA NAT UREZA FM L TDA 

INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO .· 

A perm issionária, DIFUSORA NATUREZA FM L TOA, Pes-soa Jurídica 
de Direito Privado , executante do Serviço de Radiodifusão em Frequência 
Modulada (FM), na localidade de lacri/SP , devidamente inscrita no CNPJ sob o 
n.0 02.095 .038/0001 -10 , com SEDE à Rua Estrada Municipal PPM 156 I Bairro 
Capim Velho I CEP 18720-000, Município de Paranapanema, Estado de São 
Paulo, nomeio meu REPRESENTANTE LEGAL DORAVANTE DENOMINADO, 
OUTORGADO: 

Pelo presente instrumento particular de procuração , nomeio e constituo 
meu bastante procurador o Senhor ALESSANDRO DESSY , brasileiro , casado, 
empresário, residente e domic iliado na Rua Bolívia , no 255 , Bairro Jardim 
América, na Cidade de Tupã , Estado de São Paulo , portador da Carteira de 
Identidade no 24.509 .644-9 SSP/SP e do CPF no 164 .656.478-26 , concedendo­
lhe poderes para representar -me perante o Ministério das Comunicações e 
Anatel - Agência Nacional de Telecomun icações em todos os PROCESSOS 
DE ORDEM TÉCNICA E JURÍDICA, PERTINENTES A OUTORGA DE 
PERMISSÃO PARA A LOCALlDADE DE IACRI/SP , TAIS COMO: PEDIDO DE 
AUMENTO DE POTÊNC IA I PROMOÇÃO DE CLASSE; ALTERAÇÃO DE 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS , PROCESSOS · DE APURAÇÃO DE 
INFRAÇÃO, APRESENTAÇÃO DE LAUDOS TÉCNICOS; REPRESENTAÇÃO 
DA ENTIDADE EM PROCEDIMENTOS DE VISTORIA TÉCNICA DOS ÓRGÃOS 
REGULADORES; PEDIDO DE NOME FANTASIA E LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO; SOLICITAÇÕES DE PRORROGAÇÃO DE PRAZOS; 
OUTROS; 

O outorgado · poderá , dentre seus poderes : solicitar vistas dos autos; 
requerer cópias; assinar declarações, anexos e requerimentos ; assinar laudos 
de vistoria técnica ; assinar formulários de informações técnicas ; anexar 
documentos; responder a ofícios de exigências e notificações formalizados 
pelos órgãos regu !adores ; solfcitar licença de funcionamento ; solicitar · vistorias 
técnicas, bem como prat icar todos os atos necessários ao fiel cumpr imento 
deste mantado, ficando reser -vado o direito de substabelecimento destes 

·poderes, de forma integral o'u parcial. 

PARANAPANEMA/ 

1 
DIFUSORA A UR F L TOA 
CNPJ: 02 .095.038/0001-1 O 
ANDERSON APARECIDO F. BLATTLER 
Sócio Administrador 

Es tra da Munic ipal PPM 156 , S/N, Ba irr o Capi m Velho , Par anapanem a - SP 
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DIFUSORA NATUREZA FM LTDA 

CNPJ 02.095.038/0001-10 
EXERCICIO 2016 

I. BALANÇO PATRIMONIAL 

ATIVO 

Circulante 

Disponibilidades 

Contas a receber 

Estoques 

Impostos a recuperar 

IR e Contrib Social Diferidos 

Acordos Comerciais 

Fundos de Recebiveis 

Despesas Antecipadas 

Outros 

Total do Ativo Circulante 

Não Circulante 

Realizável a Longo Prazo 

Contas a receber 

IR e Contrib Social Diferidos 

Impostos a recuperar 

Partes Relacionadas 

Depositas Judiciais 

Total do Ativo Não Circulante 

Permanente 

Investimentos 

Agio na aquisição de Investimentos 

Outros 

Imobilizados 

Intangivel 

Outros 

Total do AT Permanente 

Total do Ativo 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

_)),00 
' 
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PASSIVO 

Circulante 

F omecedore s de bens e serviços 0,00 

Financiamentos 0,00 

Debentures 0,00 

Salarios e Contribu ições Sociais 0,00 

Prov. p/ IR e Contribuição Social 0,00 

Financiamentos Compra !moveis 0,00 

Alugueis a pagar 0,00 

Dividendos e Juros s/ Cap. Proprio 0,00 

Outras Obrigações 0,00 

Total do Passivo Circulante 0,00 

Não Circulante 

Exigível a Longo Prazo 0,00 

Financiam entos 0,00 

Quotas do Fundo FIDC 0,00 

Debentures 0,00 

Imposto e Contribuição a Recolher 0,00 

Prov. p/ Contigencias 0,00 

Total Exig LP 0,00 

Patrimonio Liquido 

PL 0,00 

Capital Social 5.010,00 

Reservas de Capital 0,00 

Reservas de Lucros 0,00 

Lucros Acumu lados 0,00 

Total PL 5.010,00 

Total do Passivo + PL 5.010,00 

11. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO PERÍODO 

RECEITAS OPERACIONAIS 
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Receitas de Serviços Prestados 0,00 

Contribuições e Doações Voluntá rias 0,00 

Ganhos na Venda de Bens 0,00 

Rendimentos Financeiros 

Outros Recur sos Recebidos 0,00 

CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

Administrativas 

Salários 0,00 

Encargo s Sociais 0,00 

Imposto s e Taxas 0,00 

Aluguéi s 0,00 · 

Serviços Gerais 0,00 

Manutenção 0,00 

Depreciação e Ammtização 0,00 

Perdas Di versas 0,00 

Outras despesas /receitas operacionais 0,00 

OPERAÇÕES DESCONTIN UADAS (LÍQUIDO) 0,00 

SUPERÁVIT/DÉFICIT DO PERÍODO 0,00 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 

Recursos Recebidos 

Próprios 0,00 

Rendimentos Financeiros 0,00 

Outros 0,00 

Pagamentos Realizados 

Aquisição de bens e Serviços 0,00 

Salários e Encargos Sociais do Pessoal Admini strativo 0,00 
1----
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Contribuições Sociais, Impostos e Taxa s 0,00 

Outros Pagamentos 0,00 

(=) Caixa Líquido Gerado pelas Atividades Operacionais 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

Recursos Recebidos pela Venda de Bens 0,00 

Outros Recebimentos por Inve stimento s Realiz ados 0,00 

Aquisiçõe s de Bens e Direitos para o Ativo 0,00 

(=) Caixa Líquido Consumido pelas Atividades de Investimento 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento . 
Recebimentos de Empréstimos 0,00 

Outros Recebimentos por Financiamentos 0,00 

Pagamentos de Empréstimos 0,00 

Pagamentos de Arrendam ento Mercantil 0,00 

(=)Caixa Líquido Consumido pelas Atividades de Financ iamento 0,00 

(=) Aumento Líquido de Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 

Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Período 0,00 

Caixa e Equivalentes de Caixa no Fim do Período 0,00 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 

Superávit (Défici t) do Período 0,00 

Ajustes por: 0,00 

( +) Depreciação 0,00 

( +) Amortização 0,00 

( +) Perda de Variação Cambial 0,00 

(-) Ganho na Venda de Bens do Imobili zado 0,00 

Superávit (Déficit) Ajustado 

Aumento (Diminuição) nos Ativos Circulantes 

Mensalidades de Terceiros 0,00 

Atendimen tos Reali zados 0,00 

Adiantamentos a Empregados 0,00 

Adiantamentos a F omecedores 0,00 

Recursos de Parcerias em Projetos 0,00 

Tributos a Recuperar 0,00 
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Despesas Antecipadas 0,00 

Outros Valores a Receber 0,00 

Aumento (Diminuição) nos Passivos Circulantes 

Fornecedores de bens e serviços 0,00 

Obrigações com Empregados 0,00 

Obrigações Tributárias 0,00 

Empréstimos e Financiamentos a Pagar 0,00 

Recmsos de Projetos em Execução 0,00 

Outras Obrigações a Pagar 0,00 

(=) Caixa Líquido Gerado pelas Atividades Operacionais 0,00 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

Recursos Recebidos pela Venda de Bens 0,00 

Outros Recebimentos por Investimentos Realizados 0,00 

Aquisições de Bens e Direitos para o Ativo 0,00 

(=) Caixa Líquido Consumido pelas Atividades de Investimento 0,00 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

Recebimentos de Empréstimos 0,00 

Outros Recebimentos por Financiamento s 0,00 

Pagamentos de Empréstimos 0,00 

Pagamentos de Arrendamento Mercanti l 0,00 

(=) Caixa Líquido Consumido pelas Atividades de Financiamento 0,00 

(=) Aumento Líquido de Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 

Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Período 0,00 

Caixa e Equivalentes de Caixa no Fim do Período 0,00 

ITI. DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Em 31/12/2015 

Patrimônio Outras Ajustes de Superávit Total do 

Social Reservas Avaliação I Déficit Patrimônio 
Patrimonial Líquido 

Saldos iniciais em 31.12.20x0 o,oo o,oo 0,00 0,00 0,00 

Movimentação do Período 
/ . 

.... 
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Superávit I Déficit do Período 0,00 0,00 

Ajustes de Avaliação 
0,00 0,00 

Patrimonial 

Recursos de Superávit com 
0,00 0,00 0,00 

Restrição 

Transferência de Superávit de 
0,00 0,00 Recursos sem Restrição 0,00 

Saldos finais em 31/12/2016 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Paranapanema, 19 de janeiro de 2017. 

ANDERSON BLATTLER 

CPF /J lJ' V 11/Jluu 
SOCIO ADMINISTRADOR O -
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS 

18/01/2017 0125752 

CERTIDAO N°: 5227719 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo­
Capital, no uso de suas atribuições legais , 

CERTIFICA E DA FÉ que , pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 

17/01/2017 , verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:*************** * 

DIFUSORA NATUREZA FM LTDA ME, CNPJ: 02.095 .038/0001-10, conforme indicação constante 
do pedido de certidão.***** *********************"***************** ********** *********** *********** ************** 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em andamento já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informati zação de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
n° 53/2015 . 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital . 

Esta certidão é sem custas . 

São Paulo, 18 de janeiro de 2017. 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 02.095.038 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas , é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a) . 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribu inte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada . 

Certidão n° 

Data e hora da emissão 

Validade 

14036109 

24/01/2017 09:38:00 

·-

30 (TRINTA) dias, contados da emissão . 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br 
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24/01/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DIFUSORA NATUREZA FM LTDA -ME 
CN PJ: 02.095.038/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsab ilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele v inculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita.fazenda . gov. br> ou < http ://www. pgfn. fazenda. gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:34:07 do dia 24/01/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/07/20 17. 
Código de controle da certidão: 961E.9FDO.E1E2 .034C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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Estância Turística de Paranapanema 
Rua Capitão Pinto de Melo, 485 -Centro- CEP 18.720 -000 

Fone: (14) 3713-9200 CNPJ: 46.634.309/0001-34 
www.paranapanema.sp.gov.br 

-C E R T I D A O 

Certifico para os devidos fins e efei t os l egais que , 

revendo o cadastro de Taxa de Licença, Funcionamento e Fiscalização e Impos-

to Sobre Serviços de Qualquer Natureza, desta Secre t aria Municipa l da Fazen-

d a , que o : 

CADASTR0:2884-0 

NOME: DIFUSORA NATUREZA FM LTDA - ME 

C.N.P.J./C.P.F. N° : 02.095 . 038/0001-10 L E./R . G.: 506 .062. 094.115 

LOGRADOURO: ESTRADA MUNICIPAL PPM 156 NO S/N 

BAIRRO: CAPIM VELHO 

MUNICÍPIO : PARANAPANEMA UF.: SP C.E.P . : 18720000 

ÍN ICIO DE ATIVIDADE:16/03/2001 

ATIVIDADE PRI NCIPAL:ATIVIDADES DE RÁDIO 

Esta cadastrada nesta municipalidade e nada deve 

aos cofres públicos municipais com re laç ão a impostos e taxas até a 

presente data. 

VALIDADE 
30 DIAS 

Sendo esta a expressão da verdade . 

Est ância Turí sti c a de Paranapanema, 17/01/2017 

FERNANDO LENCIONI 
Agente Adm. de Tributação e Posturas 

CIDADANIA\ 1lr} 
TRANSPARÊNCIA 

2c
4d

37
a3

-6
45

c-
41

ff-
9d

cb
-8

e5
1b

7f
ca

b9
5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2c4d37a3-645c-41ff-9dcb-8e51b7fcab95
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Cadastro de Contribu intes do ICMS Página 1 de 1 

• !/' 

Cadastro de Contribuintes do ICMS 

24/ 01/20 17 09 :40 
----··-······ .. -·---·--· --------------------------------- ----------------------·--·-·-·-·-·---·--·-·--·-·-·----------·----------

Empresa 

Nome Empresarial: DI FUSORA NATUREZA FM LTDA · ME 

Natur eza Jurídica: Sociedade Empresária Limit ada 

CNPJ da Matriz: 02 .095 .038/ 000 1· 10 

Por te: Microem presa 

Capita l Social : R$ 5. 010,00 

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL 

CPF/CNPJ 

286.992.31 8· 06 

094 .899.668-43 

Participantes 

Nome 

ANDERSON APARECIDO FERREIRA BLATILER 

ODI LA MARIA FERREI RA BLATIL ER 

Nome fantasia : NATUREZA FM 

CNPJ: 02 .095 .038/ 000 1-10 

IE: 506 .062.094 .115 

NIRE : 35.2 .146 1765 -2 

Estabelecimento 

Qual ificação 

Sócio 

Sócio 

Data Inscriç ão no 
241041200 1 Estado: 

Situaç ão Cadastral : At ivo Data Início da Situação : 24/04/2001 

T ipo de Unidade: -

Tributário 

Substituto Tributário: Não 

CNAE Principal: 60.10- 1/ 00- Atividades de rád io 

CNAE Secundários: 

Forma s de Atuaç ão: 

Desde : 24/04/2001 

Data de Entrada 

24/04/2 001 

24/ 04/ 2001 

DRT: DRT-07 - BAURU Posto Fiscal : PF- 10 · BAURU 

Endereço do Estabeleci m ento 

log radouro : ESTRADA MUNI CIPAL PPM 

N•: 156 

CEP: 18 .720- 000 

Município : PARANAPANEMA 

Referência : 

Complemento : TERREO 

Bairro : CAPIM VELHO 

UF: SP 

Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes cadastrados. Não valem como 
cert idão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem exc luem a responsabilidade 
tributária derivada de operações com eles ajustadas. 

V oltar .I Impri mir' 

https://www.cadesp.faze nda.sp.gov.br / (S( ortv lx55aj4nu545ppvelh45)) /Pages /Cadastr ... 24/01 /20 17 
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Consulta Complet a - Impre ssão Página 1 de 3 

• Consulta Cadastral Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp 

Inicio ConsultM A t os de 0(1(10 Slncronjs mo 

l Er 506.062 .09-t. US 

CNPJ : 02.095.038/000 1· 10 

N o m e OIRJSORA NATUREZA FH lTDA- ME 

286.99 2.318-06 

Emprêsa - Geral 

N o m e OI FVSORA NAT\JR IEZA FM LTDA- M€ 

Natu reza Jurklic.a: So:i•o•d • f:mpreúri.a Umlt ad a 

Ou a lnkio da Atividade : 24/04/2001 

CNPJ d a Ma tri11:: 02.095 .031/0001· 10 

Port e : Mlcroempre n 

Ca p ita l Socia l: R$ S.OIO,OO 

Reg ime de Apuraçlo: SIMPLES NACIONAl 

fspeclal d e JE Uniea: Nao 

Nome 

APARECID O FERREIRA BlATILER 

Logradouro: RUA DAS VIOLETAS 

N• : 139 

CEP: 18.720-000 

Município: PARANAPANEMA 

Te le fo ne: 

e-m .ail: 

OOILA MARIA FERREIRA Bl.ATTl.ER 

Logrado u ro: RUA ANTONIO GERALDO GOMES 

N • : 201 

CEP: 18.24 5- 000 

Participante s 
Qua lifico1çJo 

Sócio 

Endereço do Part ld p.an te 

Conta to do Pa rt ic ipa nt e 

Ender eço do Pa tUclp.ante 

tsençM:s Energia Proc:ura(ões Eletrónlc"s Encerramen to 

Situaçlo: Atrvo 

Data d a l nscr tç.lo no Esta d o: 24/04/100 1 

Regim e 6e Apuraçlo: SN 

Data ln klo d o re gime: 01/07/ 2007 

Regime Especial de l E UniGa N.Jo 
por Municípi o : 

Pa rtl c:lpaçlo no Cap. Soci a l 

Comp14!!:mento: TERREO 

Bair ro: HOLAMBRA 11 

UF: SP 

Fax : 

Comp lemento : CASA 

Bairro: CENTRO 

Dat a de Entrada 

24/04 /2001 

H / 04/200 1 --, 
l 

______ ____ . _ ___ _________ .. ..:;5:...'----------
Conta t o do Pa rt ici pante 

Te lefone: l";u :: 

e-m a il: 

Honuol do 

------ ---- ------- ----- --- - ----------- --- ---------
-·--·- ·-------- ------ ________ 

No me Fattt.a t la : NATUREZA FM 

CNPJ: 02.095.038/0001 · 10 

IE: 506.062.094 .115 

NIRE: 35.2. 1"61765 - 2 

Sl tuaçl o cadast ral : Ativo 

Oco rr!;ncla fi scal : Ativa 

Tipo de Unkl illde: -

Subs tit uto Tr ibuta ria: Nlo 

CPR: 1 200 

CPR · ST: 

CNAE Princ ipa l: 60.10- 1/00 ·Ativi dades de r.idto 

CNA IE Seeu ndi rlo.s: 

DRT: ORT-07 - BAURU 

Tribut á rio 

Data da I nsc r iç) o no EsUido: 24/0 4/2001 

Data Inkfo da 1!: 24/04/ 2001 

D.ata tn íclo da Slt uaç :!io: 2• /04/2001 

Forma• de AtuaçJo: 

Desde : J 4/04/200l 

Data I nicio da CPR: Ol /03/2009 

Data In lcio do CNAE Prin. : 01/0 1}2007 

Pos to PF-10 • BAURU 

------------ ------........., 

CRC: lSPl739 12/0·6 

Nom e: FABIANA GOHCALVES MARTINS FRANCO 

Data I nicio d o Co nt;robillsta no 12/06/20 10 

Sl tuçJo Cadas tra l: ATIVO 

Cont abilista 

CPF/ CNPJ : 13-4.242.618-58 

. e Contato Prefere ncia is do Contabilista _ 

https://www.ca desp.faze nda.sp.gov. br/(S(ortv lx55aj4nu545ppvelh45))/Pages/Cadast r ... 24/01/2017 
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Consulta Completa - Impressão 

Logr•d o uro: R URJAS OOMINGUES LEITE 

N•: 325 

CEP: 18.720 ·000 

Munidpl o: I>AAANAPANEMA 

Tel efon e: (14 )3713·1058 

Tipo: Res.dend.al 

l09 r•douro : R URIAS OOMINGUES LEITE 

NO: 325 

CEP : 18. 720·000 

Município: PARANAPANEMA 

Telefon e : (14)3713·1058 

e-mail: 

ESTRADA MUNTOPAl PPM 

N•: 156 

CEP: 18.720·000 

Munkíp io: PARANAPANEMA 

A.eferf: ncla: 

Data de In feio do Endereço: 24/04/2001 

Endereço do Estabel ecimen to 

Contato_ do Es tabe leciment _o __ 

Complement o: A 

Bairro: CENTRO 

UF: SP 

Compl em ento: 

Bairro : CENTRO 

UF: SP 

CompJement o: TERREO 

Bairr o: CAPIM VELHO 

UJ' : SI> 

Telefone 2: (14)3769·1666 

Página 2 de 3 

Telefone 1: (14)3713-1058 

hx: (14)3713· 1058 e-mail: NAKAYOSHI .UOL.CO H.BR 

logradouro: ESTRADA MUNIClPAl PPM 

N•: 156 

CEP: 18.720-000 

Município: PAAANAPANEMA 

Refer " ncla: 

Endereço de Correspondência 

Histórico de Regim e d e Apura ção 

Complemento: TERReO 

B;,irro: CAPIM V! LMO 

UF: SP 

oa_'"_'"-õc·-'" ___ o_•_••_••_m ____ •_"9.:,1_m_:•..:•.:.•.:.•:.••.:.•.:.•<:.:•.:.•-,--· ------ _____ o_••o;;..•_m ______ ______ 
-;;/04/2001 3 1/03/2003 NORMAl - PeRIÓDICO DE APURAÇÃO 

01/04/2003 30/06/2007 MICROEMPRESA 

01/07/2007 Atul l SIMPLES NACIONAL 

Lt:Qtdo 

LeC)ado 

Legtdo 

12/06/20 10 

12/06/ 2010 

12/06/20 10 

Histórico de Participante s 

Data I nício Dat a Fim CPF/CN PJ Nome 

24/0.../2001 286.9 9 2.3 18·06 II.HOe'R.SON APAAECIOO FERRIEIRA &ATT\.eR. 

Pa r tklpaç.Jo no Socia l :-

Logu douro : RUA DAS VIOLfT.AS 

N• : 139 

CEP: 18. 720·000 

----·-----' ";.:"c.," ;.:'' ;:;;lP;.:lo.:..: . PARANAPANEMA 

Telefone : 

e-mail: 

End e reço d o Part ici pante 

Conta t o do Pnt k:lpante 

094 .899.668--43 OOILA MARIA FERREIRA BlATTLER 

Partklpaçlo no Captt. l Soc;ial: -

Loo ra douro : RUA ANTONIO GERALDO GOMES 

N• : 201 

CEP: 18.245·000 

Munlclplo: CAMPINA DO MONTE ALEGRE 

Endereço d o Partk:lpante 

Sócio 

Compleme:nto: TERREO 

BõJirro: HOL.AMBRA Il 

UF: SP 

SÓ<Io 

Complemento: CASA 

Bairro: Cf:NTRO 

UF: SP 

lnclus So I Alte raçJo 

16/0J/2006 

16/03/2006 

c oruato do Partici pante - --- - ·-·--·- -
Telefo ne: Fax: 

e-mail : 

Histórico de Inscri ção Esta dual Anterior 
Jnc;fuslo 1 Alte raçJo 

Inicio Data Fim IE H u nõdpio UF 

2A/04/2 001 Atu al 506.062.094.115 PARANAPANEMA SP Legado 12/06/2010 

Histórico de Situação Cadastral do Estabelecimento 
Inc lusllo I .Aitcra çlo 

Data Inicio D ata fim Slruaç Jo Origem Data 

24/04/2001 Atual Ativo Miva 12/0612010 

https ://www _ cadesp. fazenda. sp.gov. br/(S( ortvlx5 5aj 4nu54 5 ppvel h45) )/Pages /Cadastr. __ 24/01/2017 
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Consulta Completa - Impressão Página 3 de 3 

Hi stórico de Sub stitui çã o Tributária 

Inclu slo I Alteraçlo 

Data Inklo Substitut o Tf lbuUr io Origem Data 

24/04/ 200 1 Atual N3o Leg ado 12/06/20 10 

--- ---------··-·- ·-------------------------·------------ ---·--·---- ---·----

Data I n ido 

24/04/2001 

0 1/04/2003 

01/07 / 2007 

01/03/2009 

Da ta 

31/03/2003 

YJ/06/2 007 

28/02/200'1 

Atual 

CPR 

103 1 

1210 

1153 

1200 

Histórico de CPR 

2310 

2310 

Histórico de CNAE Principal 

-----------------
J:nc luslo I Att.cr•çlo 

Oripcm o ata 

Legado 12/06/ 2010 

Legado 12/06/2010 

Legado 21/0 1/2013 

Legado 21/0 l/2013 

Data Início Dflta ll'lm CNAE Orlgem 

01/01/2007 Atual 60.10 · 1/00- Atividades de r&dlo Legado 12/06/2010 

Histórico de Contabilista 

lnclu d o 1 Altef açlo 

Oa Q In íc io Data Fim CRC Nome Data 

12/06/2010 Atual FABIANA GONCAlW:S MARTINS FRANCO 12/06/2010 

Data I_n._ic_i_o ____ ____ ______ _ UF Origem Data --------------------1 
24/04/2001 Atual ESTR.AOA MUNICIPAL PPM 

Log rado uro: fSTRAOA MUNICIPA L PPM 

N •: 156 

CI!P: t8.72G-OOO 

Munidp io: PARANAPANEHA 

PARANAPANEMA SP 

Complemento: TfRREO 

Bairro : CAPI M VI!:LHO 

UF: SP 

Legado 12/06/2010 

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(ortvlx55aj4nu545ppvelh45))/Pages/Cadastr ... 24/0112017 
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REQUERIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA DA OUTORGA 

Ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

A, DASSI COMUNICAÇÕES LTDA (Cessionária), Pessoa Jurídica de Direito 

Privado , devidamente inscrita no CNPJ sob o 04.244.886 /0001-70 , com sede à Avenida 

Doutor Edu Teixeira de Mendonça, 385 Jardim América na cidade de Tupã, Estado de 

São Paulo, através de seu (s) representante (s) legal (is) e por todos os sócios cotistas, 

infra-assinados, vem requerer a TRANSFERÊNCIA DIRETA da outorga do 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM) na cidade de 

IACRI, Estado de SÃO PAULO, tendo em vista a concordância da DIFUSORA 

NATUREZA FM LTDA (Cedente), 

Nestes tennos, 

Pede e espera deferimento. 

Iacri (SP), 07 de fevereiro de 2017. 

4fsANDRO DESSY 

CPF 164.656.478-26 

Sócio Administrador 

ócia Administradora 

Hassan Mohamad Taha 
Tabelião 
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DECLARAÇÃO 

DASSI COMUNICAÇÕES LTDA (Cessionária), Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o 04.244.886/0001-70, com sede à Avenida 

Doutor Edu Teixeira de Mendonça, 385 Jardim América na cidade de Tupã, Estado de 

São Paulo, através de seu (s) representante (s) legal (is) e por todos os sócios cotistas, 

infra-assinados, desejando assumir a responsabilidade de executar, pelo restante do 

prazo autorizado, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM) na 

cidade de IACRI, Estado de SÃO PAULO, originalmente outorgado à DIFUSORA 

NATUREZA LTDA (Cedente), declara que: 

• A entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço, na 

localidade objeto da concessão ou permissão e que, caso venha a ser 

contemplada com a outorga, não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967. (art. 15, § 1°, letra "c", item 1, 

do RSR, com a redação do Decreto n° 2.1 08/96); 

• Nenhum sócio integra o quadro social de outra entidade executante do mesmo 

tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão, 

nem de outras empresas de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso 

aos limites fixados no art 12 do Decreto Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

(art. 15, § 1°, letra "c" , item 2, do RSR, com a redação do Decreto n° 2.1 08/96) 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Iacri (SP), 07 de fevereiroo de 20 17. 

/ · 

···-

DESSY 

" CPF 164.656.478-26 

Sócio Administrador 

ócia Administradora 

'\ 
:)\' ' 

I • "' 
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DECLARAÇÃO 

A, DASSI COMUNICAÇÕES L TDA (Cessionária), Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o 04.244.886/0001-70, com sede à Avenida 

Doutor Edu Teixeira de Mendonça, 385 Jardim América na cidade de Tupã, Estado de 

São Paulo, através de seu (s) representante (s) legal (is) e por todos os sócios cotistas, 

infra-assinados, desejando assumir a responsabilidade de executar, pelo restante do 

prazo autorizado, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM) na 

cidade de IACRI, Estado de SÃO PAULO, originalmente outorgado à DIFUSORA 

NATUREZA LTDA, declara que NÃO POSSUI E NEM MANTERÁ EM SEU 

QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS MENORES DE 18 ANOS EM 

TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE; E NEM DE 16 ANOS 

EM QUALQUER TIPO DE TRABALHO, NOTURNO, PERIGOSO OU 

INSALUBRE; SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DOS 14 

ANOS, NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. 7 DA CONSTITIDÇÃO 

FEDERAL/1988. 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Iacri (SP), 07 de fevereiro de 2017 . 

.... 

DESSY 
CPF 164.656.478-26 

Sócio Administrador , ,. .... 

CPF 9 9.557. 799-91 

' ta Administradora 
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DECLARAÇÃO 

EU, JOICE CRISTINA DESSY, brasileira, casada, empresária, residente e 

domiciliado à Avenida Doutor Edu Teixeira de Mendonça, 385, Jardim América, CEP 

17605-240, Município de Tupã, Estado de São Paulo, portadora da cédula de 

identidade, RG n.243625182 e do CPF n.979.557.799-91, na condição de 

Administradora da DASSI COMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

n.04.244.886/0001-70, declaro para os devidos fms que: 

• Não participo da direção de outra executante do mesmo tipo de semço de 

radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão, nem de outras 

entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites 

fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67. 

• Não estou no exercício de mandato eletivo que me assegure imunidade 

parlamentar ou de cargo ou função do qual decorra foro especial (art. 15,§5°, 

letra "d",item2, do RSR, com a redação do Decreto n° 2.108/96). 

Por ser verdade firmo o presente. 

Hassan Mohamad Taha 
Tabelião 

Iacri (SP), 07 de fevereiro de 201 7. 

, Tabelionato de Notas e Protestos de Tupã 
R.ua/Caetes 930 - Centro - Tupã - SP 

.. _ 
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DECLARAÇÃO 

EU, ALESSANDRO DESSY, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à 

Avenida Doutor Edu Teixeira de Mendonça, 385, Jardim América, CEP 17605-240, 

Município de Tupã, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade, RG 

n.245096449 e do CPF n.l64.656.478-26, na condição de Administrador da DASSI 

COMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.04.244.886/0001-70, declaro 

para os devidos fins que: 

• Não participo da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço de 

radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão, nem de outras 

entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites 

fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236/67. 

• Não estou no exercício de mandato eletivo que me assegure imunidade 

parlamentar ou de cargo ou função do qual decorra foro especial (art. 15,§5°, 

letra "d" ,item2, do RSR com a redação do Decreto n° 2.1 08/96). 

Por ser verdade fmno o presente. 

Iacri (SP), 07 de fevereiro de 2017. 

LESSANDRO DESSY 
CPF 164.656.478-26 

,eLO; .... Of' <::: ·.- ·1 

}2o17 L., 
- . 
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--
CONTR.-\TO DE CONSTITUIÇ.3-0 DE SOCIEDADE CIVIL. 

DESSY COMUNICAÇÕES S!C 

1 o DE REGISlRO CIVIL 

PESSOAS JU IUOICJ'IS • M41rilla ( SP) 

Apontado sob n.o i 5 2 1 -

JO[CE CRI&'TINA MIYASHIRO DE MELO, brasileira, solteira, comerciante, RG n " 24.36 2.518-2 , SSP-SP 

CPF(1>.1F) n ,. 079.557.799-91, residente e domiciliado à Av. Antônio Abdo, 60, Ap. Jardim1-·!aria 

Izabi.!L Marilia, - SP, CEP 

ALESSA.t\DRO DESSY, brasikiro , solteiro, comerciante , RG n " 24.509.644-9, e CPF(MF) n" 

ióll.{>56.4í8-26, r.::;idente e domiciliado à Av. Antônio Abdo, 60, Ap. F-34, Jardim 'b.·laria I7..abd, Marília, 

SP, CEP 17516-000; 

Tem entre e contratados, a corl);tituição de urna sociedade civil, que regerá pelas cláu<;ulas e 

condições nas omissões, pela legislação específica que disciplina essa fmma societária. 

CL-\USULA PRIMEIRA 

r.../"" A :R'ciedade girará sob a denoriunação social de DESSY COMUNICAÇÕES S:C, e seu uso ser 

Nl/ . obrigatóno em todas as operações sociais da sociedade . 

j CLAUSULA SEGUNDA 

A sociedade terá sua sede à Av. Antôrúo Abdo n "' 60, AP F-34, Jardim Maria Izabel, Marília -SP, 

CEP 17.516-000, podendo abrir filiais ou sucursais em qualquer ponto do tenitório nacional, obedecendo a.· ,r; disposições vigentes. 

t CLÁUSULA TERCEIRA 

O objetivo da sociedade será a exploração por conta própria do ramo de PRESTAÇAO DE 

SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO PARA RADIO E TV E CRIAÇ.3-0 DE LA YOUT (DESIGNER). 

CLAUSULA QUARTA 

O capital social será de R$ 2.000,00(dois mil reais) dividido em 2.000 (duas mil) 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrd lk 

distribuído da seguinte fonna, entre os sócios: 

JOYCE CRISTINA MIYASHIRO DE MELLO 

ALESSANDRO DESSY 

Hassan Mohamad Taha 
Tabelião 

Tabelionato dê Notas e Protestos de l upã 
Rua Caetés; 930 - Centro - Tupã - SP 

.. c,!=P 

1.020 QUOTAS 

980 QUOTAS 

R$ 1.020,00 

R$. 980.00 

,_....,. ...... 
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-
TOT ALIZA..."-IDO .... ........ . 2.000 QUOTAS 

1 o OFIGAl OE REGISTRO CIVIl DAS 

JUI! tDtCAS - Mafilla (SP) 

52 i -
e Apon1ado scn n o 1 

R$ 2.000,00 

Pru:ágrafo iuúco:-a rt:sponsabilidade do$ sócios é ilirnitada a totalidade do capital social nos tennos 

da legislação vigente. 

CLÁUSULA QUINTA 

O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA 

A :-;0ciedade será cot"\iunta ou separadamente por todos os sócios, que desd<:: ja são 

ínv.:stidos nas funções de gçrentes. 

Parágrafo único:- Na ausência ou impedimento de mn del' sócios gerente:-;, todas as funções inerentes 

ao seu cargo, serão acumuladas pelo outro que em caso Algmn a interferência de te.rc.!iros ser aceita salvo 

au.loriza<;ão reciprocamente consentida dtt patte. 

CLAUSUL.<\ SÉTfM.A.. 

O uso da fuma será.afeito por todos os sempre nos negócios que digam respeito aos 

/\/' interesses socia1s, :;endo proibido seu uso para fins estranhos oomo endosso de ..:mias fiança c 

r(}' . outros documentos não análogos que acarretarem respom;abilidade para a sociedade 

CLÁUSULA OITAVA 
( 

/' 
Todos os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, valor a ser fi.xado a 

cada mês de acordo com os interesses dos sócios, mas sempre dentro da legislação do Imposto de Renda e ser 
• 

levado a uma conta de DESPESA ADMINISTRATIVA . 

CLÁUSULA NONA 

Todo dia31 de cada ano no mês de dezembro será procedido um balanço do exercício, sendo que os 

lucros ou prejuizos verificados serão distribuídos ou suportados pêlos sócios na proporção de :mas quotas de 

capital 

Pnrágrafo único:- A critério dos sócios e no atendimento de interesses da própiia sociedade, o total 

ou parte dos lucros poderão ser destinado à formação de Reserva de Lucros Acumulados para futura 

destinação. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

as quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o 

e;,..-presso consentinlento dos sócios que .irlio adquiri-la no caso õe algum quotista pretender ceder as que 

possui. 

Hossan Mohamad Taha 
Tabelião 

"-Tabelionato de Notas e Protestos de Tupã 
Rua Caetei;). 930 - ,Centro - Tupã - SP 
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CLAUSULA DÉCIIv1A PRIIVIEIRA 

r
l o OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS 

PESSOAS • MBfilia {SP) 

Ap ontado soa n 0 1 5 2 1 -

No caso falecimento de quaisquer dos sócios a sociedade não será extinta, levantando-se um 

balanço especial nesta data e se convier aos herdeiros do Pré-morto, será lavrado um novo contrato com a 

inclusão de:;tes com os direitos legais ou então os herdeiros, receberão todos seus haveres apurados até o 

balanço especial, em 1 O (dez) iguais e sucessivamente vencendo -se a primeira após 120 (cento e 

vinte) dias da data do Balanço especial ou de acordo com o que se combinar na ocasião do evento. 

CLÁUSULA DÉCIIviA SEÇJUNDA 

Fica o foro desta comarca para qualquer ação fundamentada nest e lnstmmento de Contrato 

Social, re-cornunica ndo-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

Parágrafo único:- Os sócios declaram não estarem incursos em nenhum do:; crimes previstos erulei 

os impeçam de exercer a atividade mencantiL 

E assim por estarem justos e contrat.<tdos, assinam o presente contrato em 03 (t:.res) vias de igua I tem 

na prese nça de 02 (duas) testémrulhas de ambas as partes conhecidas e posteriom1cnte para ser 

registrado e arquivado em cartório de Registro Civil de Pessoas Juriclicas . 

.... 
' l I .. 

.. ' 

Hassan Mohamad Taha 
Tabelião 

MARILLA., 22 de de 2000 

TESTE.!vfUNHAS 

(},J $tJ fl,rz,.,.iA -:Jtt (jlla 
- OAB/SP. 1.16878 

CPF. OS4.109A41k 3 
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Hassan Mohamad Taha 
Tabelião 

Rua São 433 · 4164 

PI11LlO /10 1- t.I"'O Ct111lll •',JO 

ú.iciaJ 

B el Sil· in /lvlwrln Fcrn:i ra 

Bel. Saml ro (/'lo i .llut,./cutva 
fi;scrC\'CO I.C 

Emerson '" ae .. AILr.l.rude 
.El$cr&Ycnte 

k SHtiJICb KüHklAt DE 1\ARllli: 
JOSU[ 

= TfiP.H lf!O = 
---------------------------------------- . 

lkPcoohetll ti it\s) 
JnAtUlK mu•:nn mtn sums 

\IQ, OS de Jf!f.[lkO de 1UOi \ 
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CONTRA TO DE ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE CTVTL. 

DESSY COMUNICAÇOES S/C 

JürCE CRISTINA DESSY , brasileira, casada, comerciante, RG n o 24.362.518-2, SSP-SP e CPF(MF) n o 

979 .557.799-91, residente e domiciliado à Rua Brasil. &42, Vila Espanha, Tupã, - SP, CEP 17607-090; 

ALESSANDRO DESSY, brasileiro, casado, comerciante, RG no 24.509.644-9, SSP-SP e CPF(MF) n o 

164.656.478-26, residente e domiciliado Rua Brasil, 842, Vila Espanha, Tupã, - SP, CEP 17607-090; 

Tem entre si, just os e contratados, a constituição de uma sociedade civil, que regerá pelas cláusulas e 

condições seguintes e nas omissões, pela legislação específica que disciplina essa forma societária. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade girará sob a denominação social de DESSY COMUNICAÇÕES S/C, e seu uso será 

obrigatório em todas as operações sociais da sociedade. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sede da sociedade que era a Av. Antônio Abdo no 60, AP F-34, Jardim Maria Izabel, Marilia -SP, 

CEP 17.516-000, passa a ser a Rua Inconfidência, 418, Marilia SP, podendo abrir filiais ou sucursais em 

qualquer ponto do território nacional, obedecendo as disposições vigentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O objetivo da sociedade será a exploração por conta prépria do ramo de PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO PARA RADIO E TV E CRIAÇÃO DE LA YOUT (DESIGNER). 

CLÁUSULA QUARTA 

O capital social será de R$ 2.000,00(dois mil reais) cliviclido em 2.000 (duas mil) quotas no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país, 

distribuído da seguinte forma , entre os sócios: 

JOICE CRISTINA DESSY 

ALESSANDRO DESSY 

TOTALIZANDO ........ .... . 

1.020 QUOTAS 

980QUOTAS 

2.000 QUOTAS 

R$ 1.020,00 

R$. 980,00 

R$ 2.000,00 

Parágrafo ún,ico:- a responsabilidade dos sócios é ilimitada a totalidade do capital social nos termos / 
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CLÁUSULA QUINTA 

O prazo de duração da sociedade será por tempo indetenninado. 

CLÁUSULA SEXTA 

A sociedade será administrada conjunta ou separadamente por todos os sócios, que ·desde já são 

in vestidos nas funções de gerentes. 

Parágrafo único:- Na ausência ou impedimento de um dos sócios gerentes, todas as funções inerentes 

ao seu cargo, serão acumuladas pelo outro. Em caso algum a interferência de terceiros será aceita, salvo 

autorização reciprocamente consentida da parte. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

O uso da firma será afeito por todos os sócios, sempre nos negócios que digam respeito aos 

interesses sociais, sendo proibido seu uso para fins estranhos como endosso de· favores, cartas de fiança e 

outros documentos não análogos que acarretarem responsabilidade para a sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA 

Todos os sócios terão direito a uma retirada mensal a titulo de pró-labore, em valor a ser fixado a 

cada mês de acordo com os interesses dos sócios, mas sempre dentro da legislação do Imposto de Renda e ser 

levado a uma conta de DESPESA ADMINISTRATIVA . 

CLÁUSULA NONA 

Todo dia 31 de cada ano no mês de dezembro será procedido um balanÇO" do exercício, sendo que os 

lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pêlos sócios na proporção de suas quotas de 

capital. 

Parágrafo único: - A critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria sociedade , o total 

ou parte dos lucros poderão ser destinado à formação de Reserva de Lucros Acumulados para futura 

destinaçã o. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Todas as quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o 

expresso consentimento dos sócios que irão adquiri -la no caso de algum quoti sta pretender ceder as que 

possui. 

Hassan Mohamad Taha 
Tabelião 
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ij-. 
. .. 

t• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS 
PESSOAS JURIDICAS • (SPl 

l ilj:Jntsdo sob n' 2 

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEJRA 

No caso de fulecimento de quaisquer dos sócios a sociedade !lão será extinta, levantando-se um 

balanço especial nesta data e se convier aos herdeiros do Pré-morto, será lavrado um novo contrato com a 

inclusão destes com os direitos legais ou então os herdeiros, receberão todos seus haveres apurados até o 

balanço especia l, em lO (dez) prestações iguais e sucessivamente vencendo-se a primeira após 120 (cento e 

vinte) dias da data do Balanço especial ou de acordo com o que se combinar na ocasião do evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Fica eleito o foro desta comarca para qualquer ação fimdamentada neste Instrumento de Contrato 

Social, re-comunicando-se a qualquér outro por muito especial que seja. 

Parágrafo único:- Os sócios declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei 

que os impeçam de exerce: a atividade mencantil. 

E assim por estarem justos e contratados , assinam o presente contrato em 03 (tres) vias de igual teor 

na presença de 02 (duas) testemunhas de ambas as partes conhecidas c posteriormente para validade ser 

registrado e arquivado em cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

MARTLTA, 8 de Novembro de 2001 

ett" \.._. 

;· . Õ 

(J .. tt.,.z. )l.U. 
r,IIVIpdt • OA'3/SP. ta6871 

CPF. IM.t09A48-53 

REGfSTI<O CI VI L " 

:2 h - BOTUCATU : Q 
,: Ay, Vila• Boas, 85- fone: 6!!24- 4165 

IX! Rocargda Vieir a Ca mitl<> - Of;àt! lnterÍ aG 2 g 
[ O L uciau a 1\.!imhord L:.:J 

li: 

z u u1:z. zum 

/ 

2c
4d

37
a3

-6
45

c-
41

ff-
9d

cb
-8

e5
1b

7f
ca

b9
5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2c4d37a3-645c-41ff-9dcb-8e51b7fcab95
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



'i 

--- ---- ---- ------- -- ------- - ------- - ------- - -
10 nR VALCR COBRADO P2LC 

- t·1ARII. TA/SP , 
I I .. DC . 
1 N0 
:AV. 1 /'!107 

LVQ 1////////l AO IPRSP. 
LIVRO A NQ 5 . l CONDUÇAO. 

.:?RATICADC 
32,33 
1 ('\ 'j c: 
.l...v,o..JJ 

C A "7 
v ,--J:} 

0 ,00 
lnf:"l n1?1""' T nmn(' 
1 1; r·, I'\ i, ... ·; J .._, i. 1 ... , //!/I I//// I/ I: 
l 
! - . -. - .-- . - . - .-.-.-. -. -: 'I'OTÃL....... 49,14 

--- ---.-
I 
I 
I 
I 

l R :r.; A , 1 '! r, r. JA.r!F.TRC: DF. 2 . 002. ! SBLC PAGO P / 1JERBA. - GUIA: 008/2002. 
!!, • ,..-;) . .<"""\ : 

•I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 

! i'A!'!',n Rn P.!':R'rC \.AHARGC - OFICIAL --- i 
: PP.RRgJR1\ 

--- ·- -- -----· - - -- -- ---- -- - - - - - - --- - --- -+ 

Hassan Mohamad Taha 
Tabelião 

... 

1 • OFtC:.!L DE REGISTRO CIVIL 
ú, , PL.SSOAS JURIOICAS 

Rua S.ào ':•ri os, 97 - Te l. 4 33·41 64 
- · SP. -

Pu11l0 Uo erto Camrug o 
O:icial 

Bel Sil•do l!u!;erlo Fcrnd ra 
C!iuiul Subsl h uto 

Bel. Sandro /lilu$:oi .::ulukawa 

Emerson Sa 111: ez de .At!drude 
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, _ :·.·· 
:·::-t !r c. :· 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

FIRMA: "DAS SI COMUNICAÇÕES S/C L TOA" 

Pelo presente instrumento particular de 
alteração contratual, que entre si fazem, de um lado a Sra. JOICE CRISTINA DESSY, 
brasileira. casada, maior, comerciante , residente e domiciliada nesta cidade de Tupã­
Estado de São Paulo, na Rua lpiranga n° 145- Vila Independência, portadora da Cédula 
de Identidade com RG. n° 24.362.518-2 exp. SSP/SP. e CPF. no 979.557.799-91, e de 
outro lado o Sr. ALESSANDRO DESSY, brasileiro, casado, maior , comerciante, residente 
e domiciliado nesta cidade de Tupã- Estado de São Paulo. na Rua lpiranga n° 145- Vila 
Independência, portador da Cédula de Identidade com RG. no 24.509.644-9 exp. 
SSP/SP. e CPF. n° 164.656.478-26 , únicos sócios componentes da sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, que gira sob a razão social de "DESSY 
COMUNICAÇÕES S/C" , estabelecida na cidade de Marília- Estado de São Paulo, na 
Rua Inconfidência n° 418- Vila Palmital, inscrita no C.N.P.J. sob no 04.244.886/0001-70, 
com Contrato Social de constituição arquivado no Cartório 1° Oficial de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas de Marília(sp) sob n° 1.107 em data de 16-01-2.001, resolvem na 
melhor forma de direito , alterar o seu Contrato Social, conforme as seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica nesta data alterada a razão social da 

empresa passando de DESSY COMUNICAÇÕES S/C para DASSI COMUNICAÇÕES 
S/C LTDA. 

\ 
\ 

\ 

Segue ... 

Hassan Mohamad Taha 
Tabelião 

Tabelionato de Notas e Protestos d_e Tupã 
Rua Caetés. 930 - Centro - lupa - SP 
CEP 17600-410 - fone· (t 4) . . --
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Continuação ... 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica nesta data alterado o endereço da 

empresa, passando da Rua Inconfidência no 418- Vila Palmital, na cidade de Marília(sp), 
para à Rua lpiranga n° 145- Vila Independência, nesta cidade de Tupã- Estado de 
São Paulo, CEP.17.605-400. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Fica nesta data alterada a atividade da 

empresa, passando de Prestação de Serviços de Gravação para Rádio e TV e Criação 
de Layout (Designer), para Prestação de Serviços de Veiculação de Publicidades , 
sem Fornecimento de Materiais. 

CLÁUSULA QUARTA 
A partir desta data a sociedade será 

administrada pela soc1a JOICE CRISTINA DESSY. a qual caberá tudo, assinando 
isoladamente ou em conjunto, o uso da razão social na prática de todos os atos de 
gestão dos negócios sociais, inclusive nomear procurador ou procuradores em nome da 
sociedade, respondendo civil e criminalmente pelo excesso de mandato que cometer 
perante a sociedade para com terceiros , com violação da Lei e do presente instrumento 
particular, sendo-lhe vedado , no entanto, o uso da razão social em documentos 
estranhos aos fins sociais, tais como: abonos, avais, endossos e semelhantes. 

CLÁUSULA QUINTA 
Alteração da redação do Parágrafo Único da 

Cláusula Quarta, para : A responsabilidade dos sócios se limita a totalidade do capital 
social, de acordo com o Decreto n° 3.708 de 10/0111919, em seu artigo 2° In-Fine 

CLÁUSULA SEXTA 
Todas as demais cláusulas e condições 

estabelecidas nos atos constutivos . da sociedade, e posteriores alterações não 
alcançados pelo presente instrumento, permanecem em pleno vigor. 

E por estarem assim, de perfeito acordo, 
obrigam-se todos a cumprir fielmente o presente instrumento particular de alteração 
contratual, que assinam, juntamente com duas testemunhas em três vias de igual teor e 
forma, destinando-se a primeira delas a arquivamento no Cartório de registro de Imóveis 
e Anexos de Tupã(sp) , para que produza efeitos legais. 
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Tupã(sp), 01 de Setembro de 2.002. 

/ JOICE CRISTINA 
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Tabelionato de Notas e Protestos de Tupã 
Ru• Caetés, , 9.30 - Centro - Tupã - SP 

176_0,0-4.10 -

AL TERACÃO CONTRATUAL N° 03 

FIRMA: "DASSI COMUNICAÇÕES LTDA ME" 

..... ;/ 

Pelo presente instrumento particular de ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL, que entre si fazem, a 'Sra. JOiCE CRISTINA DESSY, brasileira, casada (regime de 
comunhão parcial de bens) , nascida em Tupã(sp), no dia 08/05/1972, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade com RG. n° 24.362.518-2 exp. SSP/SP. e CPF. n• 979.557. 799-9 1, residente e domiciliada nesta 
cidade de Tupã- Estado de São Paulo, na Rua lpiranga n• 145- Vila Independência, Cep. 17.605-400, e o Sr. 
ALESSANDRO OESSY, brasileiro, casado (regime de comunhão parcial de bens), nascido em Tupã(sp), no 
dia 13/06/1974 , empresário, sócio cotista, portador da Cédula de Identidade com RG. n• 24.509.644-9 exp. 
SSP/SP. e CPF. n• 164.656.478-26, residente e domiciliado nesta cidade de Tupã- Estado de São Paulo, na 
Rua lpiranga n• 145- Vila Independência, Cep. 17.605-400. 
Únicos sócios componentes da Sociedade Civil (?Or Cotas de Responsabilidade Limitada, que gira sob a 
denominação social de DAS SI COMUNICACOES 5/C L TOA, constituída por instrumento particular 
devidamente arquivado no Cartório 1° Oficial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Marília(sp) sob o n• 
1.107 em data de 16/01/2001, sendo a ultima alteração registrada no CRIA-Tupã{sp) sob n• 1066 em data de 
07/10/2002, com sede nesta cidade de \upã- Estado, de São Paulo, na Rua lpiranga n• 145- Vila 
Independência, Cep. 17.605-400, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n• 
04.244.886/0001-70, tem entre si, justo e contratado, alteração do contrato social. mediante as condições 
estabel ecida s nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A responsabilidade dos sócios que era limitada a 

importância total do capital social, passa a ser restrita ao valor de suas cotas , mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEGUNDA } 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou " / 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sóc1o, a quem fica assegurado. em igualdade dej V 
condições e preço, O direito de preferência para SUa aquiSIÇãO Se postas à venda, formalizando, Se realizada a r· 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

' 
Segue .. 
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, Tabelionato de Notas i! Protestos de Tupã 
Rui>"Caetes. 930 - Centro - Tupã - SP 

1;soo 

I 
...... 

CLAUSULA TERCEIRA 
A sociedade que era gerida pela sócia JOICE CRISTINA 

DESSY, a partir desta data passa a ser administrada pela sócia: JOICE CRISTINA DESSY, com os poderes e 
atribuições de administradora, podendo assinar isoladamente ou em conjunto, representando a sociedade 
Ativa, Passiva, Judicial e Extra Judicialmente perante: instituições bancárias, repartições federais, estaduais e 
municipais, fornecedores, clientes e tudo o que necessáiio for para o fiel desempenho das atividades do 
estabelecimento, autorizado o uso do nome empresarial, vedado no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLAUSULA QUARTA 
Considerando que o objeto social é explorado sem 

empresarialidade. isto é sem profissionalmente organizar os fatores de produção, o que nos termos da 
legislação em vigor, confere à sociedade o caráter de simples, a sociedade passará a denominar-se: " DASSI 
COMUNICAÇÕES L TOA ME" . regendo-se pelo presente instrumento e pelo que dispõe os artigos 1.052 a 
1.087 da Lei 10.406 de 10/01/2002. 

A VISTA DA MODIFICACAO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL COM A SEGUINTE 
REDACAO: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
A sociedade gira sob a denominação social de "OASS/ 

COMUNICAÇÕES LTDA ME", fica constituída a presente sociedade simples por cotas de responsabilidade 
limitada, a qual será regida pelo presente contrato social e pela Lei n° 10.406 de 10/01/2002. 

CLASULA SEGUNDA 
A sede da sociedade é nesta cidade de Tupã- Estado de 

São Paulo, na Rua lpiranga n° 145- Vila Independência, Cep. 17.605-400, podendo abrir e manter filiais, 
escritórios e representações em qualquer localidade do Pais ou do exterior por deliberação dos sócios 
cotistas. 

CLASULA TERCEIRA 
A sociedade tem por objetivo social a exploração do 

ramo de: Prestação de Serviços de Veiculação de Publicidades, Sem Fornecimento de Materiais . 

ClAUSULA QUARTA 
A sociedade iniciou suas atividades em 10/01/2001, e 

seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLASULA QUINTA j 
O capital social é no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil 

reais), dividido em 2.000 (Duas mil) cotas, de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma. totalmente r/1 
subscritas e rntegralizadas em moeda corrente no País, pelos sócios, sendo distribuídas conforme segue: vfl 

Segue... I 
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Continuação ... 

SÓCIOS 
JOICE CRISTINA DESSY 
ALESSANDRO DESSY 

TOTAL ....................... . 

Hassan Mohamad Taha 
Tabeião 

COTAS 
1.020 

980 
2.000 

Tabelionato de Notas e Protestos de Tupã 
Rua Caetes, 930 - Centro - Tupa - SP 
ÇEP_ 1760?·4_10- Fone; (14) 3441-1700 

-·· - .. --

i ..... 

CAPITAL 
1.020,00 

980 00 
2.000 00 

'• ./ 
51% 
49% 

100% 

CLÁUSULA SEXTA 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 

suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cl.ÁSULA SÉTIMA 
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁSULA OITAVA 
A administração da sociedade cabe a sacra JOICE 

CRISTINA DESSY, com os poderes e atribuições de administradora, podendo assinar isoladamente ou em 
conjunto, representando a sociedade Ativa. Passiva, Judicial e Extra Judicialmente perante: instituições 
bancárias, repartições federais, estaduais e municipais, fornecedores, clientes e tudo o que necessário for 
para o fiel desempenho das atividades do estabelecimento, autorizado o uso do nome empresarial, vedado no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 

CLÁUSULA NONA 
O sócio P.LESSANDRO DESSY. não tem direito a 

retirada mensal a titulo de pro labore , e somente fará jus aos lucros por ocasião do balanço que se realizará 
em 31/12 de cada ano. 

CLÁUSULA Df:CIMA 
Ao término de cada exerctcto social, em 31 de 

dezembro, a administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão quando for o c<O<>o. 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA 
A sócia administradora tem direito a uma retirada 

mensal, a titulo de pro labore, cuja importância é fixada de comum acordo entre os sócios , dos limites 
permitidos por Lei e das possibilidades financeiras da sociedade, importância essa que sera levada a conta 
do despesas gerais da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo posslvel ou inexistindo 
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres serã apurado e liquidado com base 

· - · • 1 d · d · d t d 1 - • 'ficada em balanço especialmente levantado. na s1tuaçao patnmonra a soc1eda e. a a a a reso uçao. ven • 

PARÁGRADO ÚNICO: 
o mesmo procedimento será adotado em outros casos 

em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Segue ... 
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CLÁUSULA DfCIMA QUARTA •. _../ 
A administradora decla ra, sob as penas da Lei. que não 

está impedida de exercer a administração da sociedade , por lei especia l, ou em virtude de condenação 
criminal , ou por se encontrar sob os efeitos dela , a pena que vede , ainda que temporariamente , o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar , de prevaricação, peita ou suborno , concussão , peculato , ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional , contra normas de defesa de concorrên cia, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
Fica eleito o Foro desta cidade e comarca de Tupã(sp), 

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contra to . 

E por estarem assim justos e contratados . assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias , na presença de duas testemunhas . 

Tupã(sp) , 01 de Agosto de 2.005. 

ALE 

TESTEMUNHAS: \ ' 

.. . .,-.... 

--

l 
UJ Z 1 : o lJ,J 

I <I) . 
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AL TERACÃO CONTRATUAL N° 04 

FIRMA: "DASSI PRODUÇÕES 

JUCESP PROTOCOLO 

1174666/07-9 

LTDA ME" 

Pelo presente instrumento particular de ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL. que entre si fazem. a Sra. JOICE CRISTINA DESSY, brasi leira. casada (regime de 
comunhlío parcial de bens), nascida em Tupã(sp), no dia 08/05/1972, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade com RG. n• 24.362.518-2 exp. SSP/SP. e CPF. n• 979.557.799-91, residente e domiciliada nesta 
cidade de Tupã- Estado de São Paulo, na Rua lpiranga n• 145- Vila Independência, Cep. 17.605-400, e o Sr. 
ALESSANDRO DESSY, brasileiro, casado (regime de comunhao parcial de bens) , nascido em Tupã(sp), no 
dia 13/06/1974, empresário, sócio cotista, portoc!or da Cédula de Identidade com RG. n• 24.509 .644-9 e:xp. 
SSP/SP. e CPF. n• 164.656.478-26, residente e domiciliado nesta cidade de Tupã- Estado de São Paulo. na 
Rua lpiranga 145- Vila Independência, Cep. 17.605-400. 
Únicos sócios _componentes da Sociedade Simples Limitada, que gira sob a denominação social de "DASSI 
COMUNICACOES L TOA ME" constituída por instrumento particular devidamente arquivado no Cartório 1° 
Oficial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Marilia(sp) sob o n• 1.107 em data de 16/01/2001, sendo a 
ultima alteração registrada no CRIA-Tupã(sp) sob n• 1066 em data de 24/08/2005, com sede nesta cidade de 
Tupã- Estado de São Paulo, na Rua lpiranga 145- Vila Independência, Cep. 17.605-400, devidamer.!e 
mscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jundica sob n• 04.244.886/0001-70, tem entre si, justo e contratado. 
alteração do contrato social, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A soci<.'dade que vinha operando com a natureza jl!ridica 

de Sociedade Simples Limitada, a partir desta data passa para SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMIT!\DA, 
regendo-se pelo presente instrumento e pelo que dispõe os artigos 1.052 a 1.087 da lei 10.406 de 10/0'o/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A sociedade que vinha exercendo sua atividade no 

endereço: Rua lpiranga n° 145- Vila Independência, Cep. 17.605-400 . nesta cidade de Tupã- Estado de São 
Paulo. fica a partir desta data alterado para o endereço: Av. Dr. Edu Teixeira de Mendonça n° 385- Jardim 
América, Cep. 17.605 -240, nesta cidade de Tupã- Estado de São Paulo . 

CLÁSULA TERCEIRA 
A sociedade que tem por objetivo social a exploração da 

atividade de: Prestação de Serviços de Veiculação de Publicidades, Sem Fornecimento de Materiais, passa a 
partir desta data a ter a seguinte atividade: GRAVAÇÃO DE SOM E EDIÇÃO DE MÚSICA. 

CLÁUSULA QUARTA 
A sociedade que gira sob a denominação social de 

DASSI COMUNIGAÇOES L TOA ME, passa a partir desta data para: "DASSI PRODUÇÕES L TDA ME" 

Hassan Mohamad Taha 
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Continuação ... 
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A VISTA DA MODIFICACÃO ORA AJUSTADA CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL. COM A SEGUINTE 
REDACÃO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade gira sob a denominação social de "DASSI 

PRODUCÕES L TDA ME", e tem sede e domicilio na Av. Dr. Edu Teixeira de Mendonça n° 385- Jardim 
América, Cep. 17.605-240, nesta cidade de Tupã- Estado de São Paulo, com CNPJ. n° 04.244 .886/0001-70 . 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A sociedade tem por objetivo social a exploração do 

ramo de: GRAVAÇÃO DE SOM E EDIÇÃO DE MÚSICA. 

Cu\USULA TERCEIRA 
A sociedade iniciou suas atividades em 10/01/2001, e 

seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA 
O capital social é no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil 

reais), dividido em 2.000 (Duas mil) cotas, de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente 
integralizadas em moeda corrente no País, pelos sócios, sendo distribuídas conforme segue: 

SOCIOS 

JOICE CRISTINA DESSY 
ALESSANDRO DESSY 

TOTAL .. ............... ... . 

COTAS 

1.020 
980 

2.000 

CAPITAL 

1.020,00 
980 00 

2.000 00 

CLÁUSULA QUINTA 

%CAP ITAL 

51% 
49% 
100% 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA 
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio. a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda. formalizando. se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA SÉTIMA 
A administração da sociedade cabe a soc1a JOICE 

CRISTINA DESSY, com os poderes e atribuições de administradora, podendo assinar isoladamente ou em 
conjunto, representando a sociedade perante: instituições bancárias, repartições federais, estaduais e 
municipais. fornecedores. clientes e tudo o que necessàrio for para o fiel desempenho das atividades do 
estabelecimento. autorizado o uso do nome empresarial. vedado no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros. bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio . 
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Continuação ... 

CLÁUSULA OITAVA 
O sócio ALESSANDRO DESSY, não tem direito a 

retirada mensal a título de pro labore, e somente fará jus aos lucros por ocasiao do balanço, que se realizará 
em 31/12 de cada ano. 

CLÁUSULA NONA 
Ao término de cada exercício social, em 31 de 

dezembro, a administradora prestará contas j ustificadas de sua administraç ão, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócio s, na proporção de 
suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercí cio 

social. os sócios deliberarão sob re as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
A sócia administradora tem direito a uma retirada 

a titulo de pro labore, cuja importância é fixada de comum acordo entre os sócios, dentro dos limites 
permitidos por Lei e das possibilidades financeiras da sociedade, importância essa que será levada a conta 
de despesas gerais da soc iedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Falecendo ou interditado qualquer sócio . a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz . Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço espec ialmente levantado. 

PARÁGRADO ÚNICO: 
O mesmo procedimen to será adotado em outros casos 

em que a sociedade se resolva em relação a seus sócios. 
' 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
A admin istradora decla ra, sob as penas da Lei, que não 

está impedida de exercer a administraç ão da soc iedade, por lei especia l, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariam ente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar , de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou cont ra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrênc ia, contra as 
relações de consumo, fé pública. ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
Fica eleito o Foro desta cidade e comarca de Tupã(sp), 

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim jus tos e contratados, assinam o 
presente instrumen to em 04 (quatro) vias, na presença de duas testemunha s, para registro junto ao Cartório 
de Registro de Imóveis e Anexos de Tupã(sp). c na Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

Tupã(sp}, 01 de Janeiro de 2.007 . 
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. . . . ... . ... . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . ... 
INSTRUMENTo PARTicutÃti "i)Ji·· XLfERAçÃo coNTRATUAL DE 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA · LIMITADA, DENOMINADA DASSI 
PRODUÇÕES LTDA :.: ... . ... ... . .. 

NIRE No 35.221.407.935 

- EXTENSÃO DOS OBJETIVOS SOCIAIS DA EMPRESA 

-CESS ÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS 

- MUDANÇA NA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

- CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO SOCIAL 

l - PREÂMBULO 

Pelo presente instrumento particular , JOICE CRISTINA DESSY, 
brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada na cidade de Tupã, Estado de São 
Paulo, na Rua Ipiranga, 145 -Vila Independência, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 24.362.518-2-SSP/SP e CPFIMF no 979.557.799-91 e ÁLESSANDRO DESSY, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na cidade de Tupã, Estado de 
São Paulo, na Rua Ipiranga, 145 - Vila Independência, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 24.509.644-9-SSP/SP e CPFIMF no 164.656.478-26, únicos sócios 
componentes da DASSI PRODUÇÕES LIDA, sociedade empresária limitada, com 
sede na cidade de Tupã, Estado de São Paulo, na Avenida Dr. Edu Teixeira de 
Mendonça, 385- Jardim América- CEP 17.605-240, inscrita no CNPJIMF sob n° 
04.244.886 /0001-70, com última alteração contratual registrada na JUCESP sob no 
35.221.407.935, em data de 03 de maio de 2007, resolvem, de comum e pleno 

. acordo, alterar o contrato social, deliberando e convencionando o seguinte: 

11 - DELIBERAÇÕES 

II.l- EXTENSÃO DOS OBJETIVOS SOCIAIS DA EMPRESA 

II.l.l - Por consenso dos sócios, estendem-se os objetivos sociais da empresa, ficando, 
de conseguinte, alterada a Cláusula Segunda do Contrato Social da entidade, que 
doravante, obedecerá à seguinte redação: 

_., ! \ -.. _, 
· i \ . u_:: _-... ...,;.;>-•. W 

I -j 
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. . . . ... . ... . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . ... 
• • • • • • • • • . . . . . . . . . 

::, "CLÁUSULA SEGUNDA 

:ii(i Os objetivos expressos da 3° do Decreto 52.795, de 
% .. 31 de outubro de 1.963, que serviços de radiOdifusão, serão . 

a divulgação de programas de caráter educativo, cultural, informativo e recreativo, 
promovendo , ao mesmo tempo a publicidade comercial para suportação dos encargos da 
empresa e sua necessária expansão e gravação de som e edição de música . 

II.2- CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS 

II.2.1 -A cotista JOICE CRISTINA DESSY, possuidora de 1020 (mil e vinte) cotas, 
no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando a importância de R$ 1.020,00 
(hum mil e vinte reais), cede e transfere a ALESSANDRO DESSY, já remanescente da 
sociedade, 20 (vinte) cotas, no valor de R$ 1,00 (hum real} cada uma, totalizando a 
importância de R$ 20,00 (vinte reais) dando a cotista cedente, plena, raza e total 
quitação; 

Il.3- MUDANÇA NA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

11.3.1 - A sociedade, que até então era administrada, unicamente , pela sócia JOICE 
CRISTINA DESSY, passa, também, a ser administrada pelo sócio ALESSANDRO 
DESSY, ficando, de conseguinte, alterada a Cláusula Oitava do Contrato Social, que 
passa a redigir-se da forma seguinte: 

''CLÁUSULA OITAVA 

A sociedade será administrada pelos soctos, JOICE CRISTINA DESSY e 
ALESSANDRO DESSY, nas funções de SÓCIOS ADMINISTRADORES, 
cab endo -lhes todos os poderes de administração legal e sua representação em juízo 
ou fora dele, competindo -lhes, ainda, a assinatura EM CONJUNTO ou 
ISOLADAMENTE, de todos os papéis, títulos e documentos relativos às gestões 
soc iais e comerciais da empresa, pelo que lhes é dispensada a prestação de caução. 

11.4- CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRA TO SOCIAL 

Il.4.l - Em razão da presente alteração, resolvem os sócios, consolidar, num só 
instrumento as cláusulas de seu contrato social , ficando o compromisso assim 
redigido : 

2 
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• • • • ... .. . . . . . . . . . • . . •• . . • . . . . . . . . . . . . • . • • • . ... .. . 
. CO.NTRA 1:0 SOCIAL . . . .. .. . .. . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . 

••• • ••• ••• • •• 

DASSI COMUNICAÇÕES LTDA 

JOICE CRISTINA DESSY 

Brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada na cidade de Tupã, Estado de São 
Paulo, na Rua Ipiranga , 145 -Vila Independência, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 24.362.518-2-SSP/SP e CPF/MF n° 979.557.799-91 e 

ALESSANDRO DESSY 

Brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na cidade de Tupã, Estado de 
São Paulo, na Rua Ipiranga, 145 - Vila Independência, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 24.509.644-9-SSP/SP e CPF/MF no 164.656.478-26. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 

CONSOLIDAM, entre s1, e na 
melhor forma de direito , 
sociedade empresária limitada, 
CUJOS negocws serão regidos 
pelas cláusulas e condições a 
saber: 

;( 

-l 
Cf) 

Cf)UJ 

fLJt 
A Sociedade denominar-se-á DASSI COMUNICAÇÕES L TDA, e terá com 2 S l 
finalidade a execução do serviço de televisão a cabo, serviço de distribuição de 5 
multiponto multicanal (MMDS), serviço de radiochamada de interesses público 
privado, serv iço troncalizado de radiocomunicação, serviço de telefonia celular, 
serviços de radiodifusão , vale dizer, onda média, frequência modulada, onda curta, onda 
tropical, sons e imagens (televisão), retransmissão e repetição de sinais de televisão, 
mediante autorização prévia do Poder Concedente, na forma da Lei e da legislação 
vigentes . 

.., 

.) 

·--- - -· ___ .,.. ...... ·-- -------.---
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• • • • • • • • . . . . .. . . . 
• . . . . . . . . . • • . . • . 

_, CLÁUSULA SEGUNDA 
. . ... . 

;' 
;Q .;. -1 • • • • • • • 

. Os objetivos expressos da 3° do Decreto n° 52.795, de 
... f1' G) d" d"fu .... , ü! 31 de outubro de 1.963, que irMitlliu o"fégtl1!unerito "dos serviços dera 10 1 são, serão 

a divulgação de programas de caráter educativo, cultural, informativo e recreativo, 
promovendo, ao mesmo tempo a publicidade comercial para suportação dos encargos da 
empresa e sua necessária expansão e gravação de som e edição de música. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A sede e fôro da sociedade têm como endereço a cidade de Tupã, Estado de São 
Paulo, na Avenida Dr. Edu Teixeira de Mendonça, 385 América - CEP 
17.605-240. 

CLÁUSULA QUARTA 

A Sociedade é constituída para ter vigência por prazo indeterminado, e se necessário for 
a sua dissolução, tal deliberação deverá ser tomada pela maioria absoluta dos sócios, 
confonne determina o artigo 1033, inciso III da Lei n° 10.406, de 1 O de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA QUINTA 

Toda e qualquer modificação do contrato soCial, depende, para sua validade, de 
votos correspondentes, no mínimo, a 3/4 .. (três quartos) do capital social, nos 
termos do artigo l .076 , inciso I, combinado com o artigo 1.071, inciso V da Lei n° 
I 0.406, de 1 O de janeiro de 2.002. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A Sociedade, por seus sócios, dispensa a instituição de Conselho Fiscal, previsto 
no artigo 1066 da Lei 1 0.406, de 1 O de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA SEXTA 

A Sociedade se compromete por seus Diretores e Sócios, a não efetuar nenhuma 
alteração contratual , sem a prévia autorização do Poder Concedente, desde que tais 
alteraçõe s impli quem na modificação dos objetivos sociais, mudança do quadro 
diretivo, cessão de cotas ou aumento de capital social que resultem em alteração 
do controle socie tário, bem como transferê ncia da concessão , permissão e ou 
autorização. 
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. .. . . . . . . . .. .. . .. . .. . . . ... . . . . . . . . . 
As cotas representativas do em suâ pertencerão sempre a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos, ressalvado o disposto 
na Cláusula Oitava do presente pacto contratual. 

CLÁUSULA OITAVA 

Poderão fazer parte da sociedade de forma indireta, vale dizer, através de pessoa 
jur ídica const ituída sob as leis brasileira s e que tenha sede no País , estrangeiros ou 
brasileiros naturalizad os há menos de lO (dez) anos, desde que tal participação não 
exceda a 30% (trinta por cento) do capital total , sem direito. a voto. 

CLÁUSULA NONA 

A Sociedade se obriga a observar com o rigor que se impõe, as Leis, Decretos, 
Regulamentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder 
Concedente ou de seus demais órgãos subordinados , vigentes ou a viger e 
referentes a legislação de radiodifusão em geral. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

A Sociedade se compromete a manter em seu Quadro de Funcionários um número 
mínimo de dois terços de empregado s brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Os técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, permitida, porém, em 
caráter excepcional e com autorização expressa do órgão competente do Poder 
Execut ivo, a admissão de especial istas estrangeiros, mediante contrato . 

CLÁU SULA DÉCil\tlA PRIMEIRA 

A sociedade não poderá executar serviços, nem deter conces sões ou permissões de 
radiodifusão sonora no País, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei 
n° 236, de 28 de fevereiro de 1.967. 
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. . . . ... . ... . .. . . . . . . . • • • • •• • •• . . . . . ... 

• • • • • • • • • . . . . . . . . . . 
DÉCIMA .: . · .. ·. 

, . .. . . . . . . . . . . .. 
O Capital Social é de R$ 2:0bô:õo (clõis:inil·r;ais), por 2.000 (duas 
mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, subscrito e 
totalmente integral izado pelos sócios, da seguinte forma: 

COTISTAS 
JOICE CRISTINA DESSY 
ALESSANDRO DESSY 
TOTAIS 

PARÁGRAFO ÚNICO 

N°DECOTAS VALOR-R$ 
1.000 
1.000 
2.000 

R$1.000,00 
R$1.000,00 
R$ 2.000,00 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O Capital Social da empresa encontra -se totalmente integral_izado pelos sócios, em 
moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

As cotas são indivisíveis em relação á Sociedade que, para cada uma delas só 
reconhece um proprietário. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

A sociedade será administrada pelos socws, JOICE CRISTINA DESSY e 
ALESSANDRO DESSY, nas funções de SÓCIOS ADMINISTRADORES, 
cabendo-lhe s todos os poderes de administração legal e sua representação em juizo 
ou fora dele, competindo-lhes, ainda, a assinatura EM CONJUNTO ou 
ISOLADAMENTE, de todos os papéis, títulos e documentos relativos às gestões 
sociais e comerci ais da empresa, pelo que lhes é dispensada a prestação de caução. 

6 
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PARAGRAFO UNICO 

... ... . ... . . .. . . . .. . . . . . . .. . .. . . . . .. . . . . . . ., . . . .. . 
. .. . . . . . . . .. .. . ... 

Os administradores serão o!J há mais de 1 O (dez) 
anos e sua investidura nos sômente podêrá ocorrer depois de terem sido 
aprovados pelo Poder Concedente . . 

, , / 
CLAUSULA DECIMA SEXTA 

Os diretores terão como remuneração mensal, a quantia fixada em comum até os 
limites das deduções fiscais previstas na legislação do Imposto de Renda, que será 
levada à conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

O uso da denominação social, nos termos da Cláusula Décima Quinta deste 
Instrumento, é vedado em fianças, avais e outros atos de favor, estranhos aos 
interesses da Sociedade, ficando os Diretores, na hipótese de infração desta 
cláusula, pessoalmente responsáveis pelos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

As cotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranbos à Sociedade sem o 
consentimento expresso dos demais e desde que resultem na alteração do 
controle societário da empresa, de autorização prévia do Poder Concedente, nos 
termos do estipulado na Cláusula Sexta deste Contrato Social e para esse fim, o 
sócio-retirante deverá comunicar a sua resolução à entidade com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias. Em qualquer eventualidade os sócios remanescentes 
terão, sempre, a preferência na aquisição das cotas do sócio-retirante. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

O sócio cedente, responde solidariamente com o adquirente, pelo prazo de 2 (dois) 
anos, pelas obrigações por ele assumidas perante a sociedade e terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Falecendo um dos sócios ou se tornando interdito, a Sociedade não se dissolverá, 
prosseguindo com os remanescentes, cabendo aos herdeiros ou representantes 
legais do sócio falecido ou interdito, o Capital e os lucros apurados no último 
Balanço Geral Anual, ou em novo Balanço especialmente levantado, se ocorrido o 

7 
falecimento ou interdição depois de seis meses da data da aprovação do Balanço 

' ' 
r /; > ,, ' 
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: : : .. ;•• .. :·. 
Os haveres, pagos em 20 (vinte) parcelas 

iguais e sucessivas, devendo a pt;iJnei:r;a ser paga Q6 (seis) meses após a data da . . .. .. ... 
aprovação dos citados · p poderá ser aumen tado por 
deliberação dos sócios, desde•q'ue-estejâ•tõtâlmehtéíntegralizado. O Capita l Socia l 
poderá ser reduzido depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis ou se 
for excessivo em relação ao objeto da sociedade. Se, entretanto, desejarem os 
herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou interdito, continuarem na 
Sociedade, deverão designar quem os representará na Sociedade no lugar do sócio 
falecido ou interdito, cujo nome será levado à apreciação do Poder Concedente e, 
tendo dele a sua aprovação prévia, poderá integrar o quadro social, do que advirá, 
necessariamente, a alteração do presente contrato social e o seu registro na MM. 
Junta Comercial em São Paulo. 

CLAÚSULA VIGÉSIMA 

Os lucros apurados em Balanço Geral Anual serão distribuídos entre os sócios, 
proporcionalmente ao número de cotas de que são detentores, depois de deduz ida, 
preliminarmente, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) dos lucros 
líquidos para a constituição de um Fundo de Reserva, até que atinja a 20% (vinte 
por cento) do Capital Social. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor, responsável 
pelas instalações técnicas e principalmente para o encargo ou orientação de 
natureza intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se obriga desde já, a 
admitir somente brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

A 3 l de dezembro de cada ano, proceder-se-á à elaboração do inventário , do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, conforme determinação 
do artigo 1065 da Lei n° 10.406, de 1 O de janeiro de 2.002. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

Fica eleito, desde já, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, o fôro da sede da Sociedade para dirimir quaisquer dissídios que, 
eventualmente venham a surgir entre as partes contratantes. 
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• f • • ••• . . . . -. • • • • •• • • • • • • • • • • • • " . . ... 
• ••• • • . . • •• • •• • 

CLAÚSULA VIGÉSIMA QJJABTA. , . 
• • • •• •• • ••• • •• • •••• • • • • • • • •• . -. . . . . . . 

Os casos omissos neste Contfâto Socia.t regidbs pelos dispositivos da Lei n° 
I 0.406, de 1 O de janeiro de 2002 - Parte Especial - Livro li - Do Direito De 
Empresa- Título II- Da Sociedade- Capítulo IV - Da Sociedade Limitada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos· dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato , ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato Social 
Consolida do, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
da Lei. 

Tupã, 16 de Setembro de 2009 . 

.' -- \)_ ------ ----:·---- '- _, ,-

JOICE CRISTINA DESSY - ) 
DA_. FAzENDA .. . fi_ 

JUNT4 COMERCIAL DO l:STAOO 

/ 

-"/f..,u 0 1/1/?/1 

DESSY 

Testemun has: 

L - ,-:- 1 .-J- ( ·i fi .... lc-""'. '-..,. Y'fl..<:r'UJ'o'>:z,-
EWERTON QU1QUETO MORENO 
RG No 40.195.806-1 SSP/SP 

9 Hassan Mohamad Taha 
Tabelião 

.· DE _._Pf ·. O ,.. ':. ll!J&' .. _:_;n li 
:-· ":: :-::- ;. 

CERTIF ICO O REGISTRO · f '\ 
·SOB O NUPJieRO KÁliA REG ENO DE GopDY 

451 • 633; 09_0. SECRETÁRIA GERAL :J 

1\tllll 11\llllllllllllllllllllllllllllllll llllllllllllll 1111 ., 

. 
2- j'IL, 

MARIA AUXILIADORA CARVALHO BANHOS 
RG. N° 21.351.561-1 SSP/SP 

CLS-369 /09 
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" ... w .; ---/- " . ..- - ., - .; -
INSTRUlVIENTO PARTICULAR DE-- ALTERAÇÃO ·-CONTRATUAL DE 

· SOCIEDADE . DENOMINADA DASST 
PRODUÇÕES LTDA - - - - : : -: -- - -

NIRE N° 35.221.407.935 

PROH>GOLO 

0.084 -;-65/1 0-4 

m. w lf 1·1·. , .. , , ..... 11'1' . . jlf !!'' i • i ': l r 411 ,. f :ifiiif'i i!; I:! i :li! 
! . ... ' ., t I : e c .• ; ... zj ! I! I· :li :_ Ôo l 

-MUDANÇA DA DENOMINAÇÃO SOCIAL DA EMPRESA 

- CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRA TO SOCIAL 

I - PREÂMBULO 

Pelo presente instrumento particular, JOICE CRISTINA DESSY, 
brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada na cidade de Tupã, Estado de São 
Paulo, na Rua Ipiranga, 145 - Vila Independência, portadora da Cédula de Identidade 

· RG no 24.362.518-2-SSP/SP e CPFIMF n° 979.557.799-91 e ALESSANDRO DESSY, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na cidade de Tupã, Estado de 
São Paulo, na Rua Ipiranga, 145 - Vila Independência, portador da Cédula de 
Identidade RG no 24.509.644-9-SSP/SP e CPF/MF no 164.656.478-26, únicos sócios 
componentes da DASSI PRODUÇÕES LTDA, sociedade empresária limitada, com 
sede na cidade de Tupã, Estado de São Paulo, na Avenida Dr. Edu Teixeira de 
.Mendonça, 385 Jardim América CEP 17.605-240, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
04,244.886 /0001-70, com última alteração contratual registrada na JUCESP sob no 

:451.633/09-0, em sessão de 26 de novembro de 2009, resolvem, de comum e pleno 
.1cordo, alterar o contrato social, deliberando e convencionando o seguinte: 

11- DELIBERAÇÕES 

11.1 -MUDANÇA DA DENOMINAÇÃO SOCIAL DA EMPRESA 

11.1.1 - A Sociedade que se denomina DASSI PRODUÇÕES LTDA, passa · a 
denominar-se DASSI COMUNICAÇÕES LTDA, ficando, de conseguinte, alterada a 
Cláusúla Primeira do Contrato Social, que passa a obedecer à seguinte redação: 
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. . . . .. . . . . . . . . • . •• . • . . . . . . . .. . . . . . . • . • . . • ••• • 

• • • • • • . . . . . . . . .. . . 
• • • • • • • • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·-

A Sociedade denominar-se-ir ITASSI· LTDA, e terá como 
finalidade a execução do serviço de televisão a cabo, serviço de distribuição de sinais 
multi ponto multi canal (MMDS ), serviço de radiochamada de interesses público e 
privado, serviço troncalizado de radiocomunicação , serviço de telefonia celular, 
serviços de radiodifusão, vale dizer, onda média, fi·cquência modulada, onda curta, onda 
tropical, sons e imagens (televi são), têtran :·/1nissão e repetição de sinais de televisão, 
mediante autorização prévia do Poder Concedente, na forma da I ,ci e da legislação 
vigentes." 

Il.2 - CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRÀTO SOCIAL 

11.2.1 - Em razão da presente alteração, resolvem os sócios, consolidar, num só 
instrumento as cláusulas de seu contrato social , ficando o compromisso assim 

redigido: 

CONTRATO SOCIAl J 

DASSl COMl JNICAÇÕJ(S LTDA 

JOICE CRISTINA UESSY 

Brasileira, casada, empresária, rc.sidcntc c domiciliada na cidade de Tupã, Estado de São 
Paulo, na Rua lpiranga, 145 Vila independência , portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 24.362.518-2 -SSP /SP e CPF/MF n° 979.557.799-91 c 

ALESSANDRO DESSY 

casado, empresário, residente c domiciliado na cidade de Tupã, Estado de 
São Paulo, na Rua Ipiran ga, 145 - Vila Indep endência , portador da Cédula de 
Identidade RG no 24 .509.644-9-SSP /SP c CPF/MF no 164.656.4 78-26. 

') 

CONSO I JDAM , entre s1, e na 
melhor fonna de direito, sociedade 
empresária lim itada, cujos negócios 
serão regidos pelas cláusulas e 
condições a saber: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 

• • • • ... • • •• • • . . . . . • • . . . . . . . . • • • • . •• . • • . . . • . • . . .. . 
. . . . . . 

• • • • • • • • •• • • . . . . . . . . . . . . 
A Sociedade denominar-se-·ft • floASSl· · QOMtJNit!ÀÇÓES L TDA, e terá como 
finalidade a execução do serviço de televisão a cabo, serviço de distribuição de sinais 
multiponto multicanal (MMDS), serviço de radiochamada de interesses público e 
privado, serviço troncalizado de radiocomunicação, serviço de telefonia celular, 
serviços de radiodifusão, vale dizer, onda média, freqüência modulada, onda curta, onda 
tropical, sons e imagens (televisão), e repetição de sinais de televisão, 
mediante autorização prévia do Poder Concedente, na forma da Lei e da legislação 
vigentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Os objetivos expressos da sociedade de acordo com o artigo 3° do Decreto n° 52.795, de 
31 de outubro de 1.963, que instituiu o regulamento dos serviços de radiodifusão, serão 
a divulgação de programas de caráter educativo, cultural, infonnativo e recreativo, 
promovendo, ao mesmo tempo a publicidade comercial para suportação dos encargos da 
empresa e sua necessária expansão c gravação de som e edição de música. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A sede e fôro da sociedade têm como endereço a cidade de Tupã, Estado de São 
Paulo, na Avenida Dr. Edu Teixei;a de Mendonça, 385 - América - CEP 
17.605-240. 

CLÁUSULA QUARTA 

A Sociedade é constituída para ter vigência por prazo indeterminado, c se necessário for 
a sua dissolução, tal deliberação deverá ser tomada pela maioria absoluta dos sócios, 
conforme determina o miigo 1033, inciso UI da Lei n° 10.406, de 1 O de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA QUINTA 

Toda e qualquer modificação do contrato social, depende, para sua validade, de 
votos correspondentes, no mínimo, a 3/4 (três quarto s) do capital social, nos 
term os do art igo 1.076, inciso I, combinado com o artigo 1.071, inciso V da Lei n° 
10.406, de 1 O de janeir o de 2.002. 

ÚNICO 

A Sociedade, por seus sóci os, dispens a a instituição de Conselho Fiscal, previsto 
no artigo 1066 da Lei 10.406, de lO de janeiro de 2002. 

3 
", n.;rp/·-
'Y -
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. . . . ... . ... 
• • • • • • • • • . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . .. . . . 

. . . . . . 
A Sociedade se a não efetuar nenhuma 
alteração contratual, sem a previà·autõriiâÇão aô Poder Concedente, desde que tais 
alterações impliquem na modificação dos objetivos socia is, mudança do quadro 
diretivo, cessão de cotas ou aumento de capital social que resultem em alteração 
do controle societário, bem como transfe rência da concessão, permissão e ou 
autorização. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

As cotas representativas do capital social , em sua totalidade, pertence rão sempre a 
brasileiros natos ou naturaliza dos há mais de 1 O (dez) anos, ressa lvado o disposto 
na Cláusula Oitava do presente pacto contratual. · 

CIJÁUSUIJA OITAVA 

Poderão fazer parte da sociedade de forma indireta , vale dizer, através de pessoa 
jurídica constituída sob as leis brasileiras e que tenha sede no País , estrangeiros ou 
brasileiros naturalizados há menos de 1 O (dez) anos, desde que tal participação não 
exceda a 30% (trinta por cento) do capital total , sem direito a voto. 

CLÁUSULA NONA 

A Sociedade se obriga a observar com o rigor que se impõe, as Leis, Decretos, 
Regulamentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder 
Concedente ou de seus demais órgãos subordinados , vigentes ou a viger e 
referentes a legislação de radiodifusão em geral. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

A Sociedade se compromete a manter em seu Quadro de runcionár ios um número 
mínimo de dois terços de empregados brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 1 O (dez) anos. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Os técnicos encarregados da ope ração dos eq uipamentos transmissores serão 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, permitida, porém, em 
caráter excepcional e com autorização expressa do órgão competente do Poder 
Executivo, a admissão de especialistas estrange iros, mediante contrato. 

4 . 
'- \ "·! r.J'·'-'- ...... :· ,.. 
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, T • • • • • • • • • 

DECIMA PRIMEillA" ..... . 
.. . . . . . . 

• • • • • • • • •• • • 
A sociedade não poderá concessões ou permissões de 
radiodifusão sonora no País, illé'1U dos"liriUtes no at1igo 12 do Decreto-Lei 
n° 236, de 28 de fevereiro de 1.967. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

' ' 
O Capital Social é de R$ 2.000,00 (dois mil mil reais), representado por 2.000 
(duas mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, subscrito e 
totalmente integralizado pelos sócios, da seguinte forma: 

COTISTAS N° DE COTAS VALOR- R$ 
JOICE CRISTINA DESSY 
ALESSANDRO DESSY 
TOTAIS 

ÚNICO 

1.000 
1.000 
2.000 

R$ 1.000,00 
R$ 1.000,00 
R$ 2.000,00 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA Df:CilVLJ\. TERCEIRA 

O Capital Social da empresa encontra-se totalmente integralizado pelos sócios, em 
moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

As cotas são indivisíveis em relação á Sociedade que, para cada uma delas só 
reconhece um proprietário. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

A sociedade será admini strada pelos socto s, JOICE CRISTINA DESSY e 
ALESSANDRO DESSY, nas funções de SÓCIOS ADMINISTRADORES, 
cabendo-lhes todos os poderes de administração legal e sua representação em juízo 
ou fora dele, competindo -lhes, ainda, a assinatura EM CONJUNTO ou 
ISOLADAMENTE, de todos os papéis , títulos c documentos relativos às gestões 

sociais e comerciais da empresa, pelo que lhes é dispensada a prestação de caução. 

5 

Hassan Mohamad Taha 
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. . . . . . 
· • • • . • t • • • r • • • • 

Os admmtstradores serão ttato5 ou:naturaJizados há mais de 1 O (dez) 
anos e sua invest idura nos p·d6e"tá ocorrer depois de terem sido 
aprovados pelo Poder Conce dente . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

' ' 
Os diretores terão como remuneração mensa l, a quantia fixada em comum até os 
limites das deduções fiscais previstas na legislação do Imposto de Renda, que será 
levada à conta de despe sas gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O uso da denominação social, nos termos da Cláusula Décima Quinta deste 
Instrumento, é vedado em fianças , avais e outros atos de favor, estranhos aos 
interesses da Sociedade, ficando os Diretores, na hipótese de infração desta 
cláusula, pessoalmente responsáveis pelos atos praticado s. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

As cotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranh9s à Sociedade sem o 
consentimento expresso dos demais sócios, e desde que resultem na alteração do 
controle societário da empresa, de autorização prévia do Pode r Concedente, nos 
termos do estipu lado na Cláusu la Sexta deste Contrato Soc ial e para esse fim, o 
sócio-retirante deverá comunicar a sua reso lução à entidade com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias. Em qualquer eventua lidade os sócios remanescentes 
terão, sempre, a preferência na aquisição das cotas do sócio -retirante. 

PARÁGRAlfO ÚNICO 

O sócio cedente, responde solidariamente com o adqui rente, pelo prazo de 2 (dois) 
anos, pelas obrigações por ele assum idas perante a soc iedade e terceiros . 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Falecendo um dos sócios ou se tornando interdito , a Sociedade não se dissolverá, 
prosseguindo com os remanescentes, cabendo aos herdeiros ou representantes 
legais do sócio falec ido ou interdito , o Capital e os lucros apurados no último 
Balanço Geral Anual, ou em novo Balanço especia lmente levantado, se ocorrido o 
falecimento ou interdição depois de seis meses da data da aprovação do Balanço 

6 o ,..; 

,r;, . ,.f'··-.; 
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Geral Ai1Ual. Os haveres, assim ·aptirado·s, 'serão pagos em 20 (vinte) parcelas 
iguais e sucessivas, devendo. a primeira ser paga .06 (seis) meses após a data da 
aprovação dos citados haV.eres. O: c!anftal '$oiiâl ·poderá ser aumentado por ...... ,- .... 
deliberação dos sócios, desde" q{lê. esteja totalmente integralizado. O Capital Social 
poderá ser reduzido depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis ou se 
for excess ivo em relação ao objeto da sociedade. Se, entretanto, desejarem os 
herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou interdito, continuarem na 
Sociedade, deverão designar quem na Sociedade no lugar do sócio 
falecido ou interdito, cujo nome será levado à apreciação do Poder Concedente e, 
tendo dele a sua aprovação prévia, poderá integrar o quadro social, do que advirá, 
necessariamente, a alteração do presente contrato socia l e o seu registro na MM. 
Junta Comercial em São Paulo. 

CLAÜSlJLA 

Os lucros apurados em Balanço Geral Anual serão distribuídos entre os sócios, 
proporcionalmente ao número de cotas de que são detentores, depois de deduzida, 
preliminarmente, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) dos lucros 
líquidos para a constituição de um Fundo de Reserva, até que atinja a 20% (vinte 
por cento) do Capita l Social. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor, responsável 
pelas instalaçõe s técnicas e principalmente para o encargo ou orientação de 
natureza intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se obriga desde já, a 
admitir somente brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos. 

CLÁUSULA SEGl JNDA 

A 31 de dezembro de cada ano, proceder-se-á à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, conforme determinação 
do artigo 1065 da Lei no 10.406, de 1 O de janeiro de 2 .002. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

Fica eleito , desde já, com renúncia a qualquer outro , por mais privilegiado que 
seja, o fôro da sede da Sociedade para dirimir quaisquer dissídios que, 
eventualmente venham a surgir entre as partes contratantes . 

7 ,,,.," 
J :\ 

\ 
Mohamad Taha 
Tabehão 
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CLAUSULA VIGESIMA . • _ . 
• ... • e • • I • • • • • • • • • . . . . . . 

Os casos omissos neste Conttatt.tSociàl serão•tegit:los pelos dispositivos da Lei no 
10.406, de 1 O de janeiro de 2002 Parte Especial Livro Il Do Direito De 
Empresa- Título II - Da Sociedade - Capítulo IV -· Da Sociedade Limitada. 

CLÁUSlJI.A 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 01:1 por crime falimentar, 
de prevaricação , peita ou suborno, concussão, peculato , ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional , contra nonnas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato Social 
Consolidado, em 3 (três) vias de igual teor e fmma, na presença das testemunhas 
da Lei. 

Tupã, 16 de Dezembro de 2009 . 

SECRETARIA DA fAZENDA Q. 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO fi\ 

.1 . w . DE sid:-P o VI 

Testemunhas: 
) 

1 

8 
tlassan Mohamad Taha 

Tabelião 
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********************************************* 
*cóPIA DO BALANÇO PATRIMONIAL DEZEMBRO I 2016* 
* * ********************************************* 

ENDEREÇO 
CEP/BAL/CID. 
TELEFONE 
I.MUN.CCM 
INSCR.EST 
CNPJ/CPF 
REGIME 
ATIVIDADE 
C.N.A.E 
NIRE 

DASSI COMUNICAÇÕES L TOA 

:AV DR. EDU TEIXEIRA DE MENDONÇA, 
: 17605-240 I JD. AMÉRICA I Tupã - SP 

385 

: (14)3491-2262 
:01196200 
: 697.154.573.111 
: 04.244.886/0001-70 

: ME (Simples Nacional) 
:ATIVIDADE DE RADIO 
: 6010-1/00 
: 35.2.2140793-::> de: 03/0f>/2007 

ALFA CONTABILIDADE DE TUPA L TOA ME 
ZAMAEIANDRE 
AV TAMOIOS 1367 
TUPA (14)3404-3535 
alfacont@unisite.com.br 

of< 

-!C 

-te 

-!C 

"' oi( 

"' oi( 

"' 

***************** "' 
****************: 

Código da Empresa:0754 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO Dezembro /2016 Folha : 0001 

@MAS_S_I C_OM_ U_N_ICA_Ç_OE_ S_LT_D_A - - - :E.Sociai:DASSI COMUNICAÇÕE-S-LT_D_A __ --- ---N-IRE: 35.2.2140793-5 I. E: 697.154.573.111 CNPJ: 04.244.686/0001-70 

300.002 -8 

300.003-6 
302.004-5 
302.005-3 

320.003-5 
327.004-1 
327.008-4 

327.504-3 
327. 505-1 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RECEITAS OPERACIONAIS E DEDUÇÕES 

RECEITA BRUTA REVENDASNENDAS E SERVIÇOS 
RECEITA BRUTA DA PRESTA ÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVICOS PRESTADOS ................ ........ . 187.393,92 

soma do grupo ................................................................................................... . 187. 393,92 

total dos grupos ........................................................................................................................................................................... . 

(-)DEDUÇÕES DE VENDAS/REVENDAS/SERVIÇOS 
(-)TRIBUTOS/CONTRIB/SNENDAS/REV/SERV . 

(-)ISS S/SERVICOS PRESTADOS ............... . -655,07 

soma do grupo ............................................................................... .................. .. 
(-)SISTEMA INTEGRADO IMP/CONTRIB-SIMPLES 

(-)SIMPLES/REC .INTEGRADO IMPOSTOS CONTR. . -10.765,51 

-655,07 

soma do grupo................................................................ ...................... -10.765,51 

total dos grupos .................................................................................................................................................................. . 

R E c E I TA L I Q u I o A ............................................................................ ..................................... ............................. .. .. 

410.002-6 CUSTOS DE MERCADORIAS, PRODUTO S/SERV IÇOS 

410.003-4 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS ....... .. 

411.004-8 CUSTOS MERCADORIAS ADQUIRIDAS NO PERIODO 
411.049 -8 FRETES E CARRETOS ... -204,07 

soma do grupo.................................................................................................... -204 ,07 

total dos grupos .......................................................................................................................................................................... .. 

L U C R O B R U TO O P E R A C I O NA L ................................. ................................................. ....................... ........... .. 

450.002-4 D E S P E S A S 
450.003-2 
455.004-8 

455.00 5-6 

455 .007-2 
455.008-0 

455.998-3 

455.999-1 

456.004 -3 
456.006- 0 
456 .017-5 
456.024-8 

456.034-5 
456.109-0 
456.127 -9 

457 .004-9 
457.009-0 
457.010-3 
457.103-7 

460 .003-7 
460 .004-5 
460.005-3 
460 .006-1 
460 .007-0 
460 .008-8 
460.010-0 
460.01 3-4 
460 .01 7-7 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESP ESAS FINANCEIRAS 

JUROS PAGOS ....... ........................ . 

JUROS BANCARIOS .. . 

-3.239,02 

-1.425,29 
DESPESAS BANCARIAS .......... ............... -1.198,86 

MULTAS DE MORA ... -997,41 
JUROS DE MORA... -92,30 

soma do grupo ................................................................................................... . 
DESPESAS GERAIS 

AGUA E ESGOTO.. ................. ........... -960,80 
CONSERV/REPARIMANUTENCAO INSTALACOES . -4.700,98 
ENERGIA ELETRICA............ ............... -4.283 ,18 

TELEFONE.. ............................ ..... -7.099,86 
PROPAGANDA E PUBLICIDADE. .. -2.575 ,80 
CONSERV/REPARIMANUTENÇÃO !MOVEIS... -5.950,00 

soma do grupo ...................................................................................... . 
DESPESAS TRIBUTARIAS .................. .. 

IPTU ..................................... . . -1 .178,89 
IPVA. ................................ ..... . -893,82 
OUTROS IMPOSTOS E TAXAS .......... ........ .. -29,63 

-6.952 ,88 

-25.570,62 

soma do grupo................................................................................. .................. -2_102,34 
total dos grupos ........................................................................................................................................................................... . 

DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS 
DESPESAS TRABALH ISTAS E ENCARGOS SOC IA IS 

PRO-LABORE ....... .............. ............ -21.120,00 

-4.586,16 
-474 ,53 
-990 ,27 

SALARIOS E ORDENADOS ... .................. . 
FERIAS ..................... ............... . 

FERIAS INDENIZADAS ....................... .. 

-406 ,50 
-112,56 

13o. SALARIO ............ ................. .. 

INDENIZACOES TRABALHISTAS ..... ............ . 
FGTS ...... ............................... .. -437,35 

soma do grupo ................................................................................................... . 

transporte ... ................. ..... ...... ............. . 
-28.127,37 

-28.127,37 

CUCA PLUS-SP 2016 F.1 - www.cucafresca .com.br 

187 .393,92 100 ,00% 

-11.420,56 -6,09% 

175.973 ,34 93,91% 

-204,07 -0,11 % 

175.769,27 93,80% 

-34 .625,84 -18,48 % 

141.143,43 

Código da Empresa : 07 54 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO Dezembro/2016 Folha: 0002 

E ' COMUNICAÇOES LTDA ___ _._I_F._Soc_ iai:DASSI COMUNICAÇOES LTDA NIRE: 35.2.2140793-5 I.E:697.154.573.111 CNPJ: 04.244.88610001-70 

461.004-0 

461 .006-7 

330.003-0 
331.004-3 
331.005-1 

335.003-7 

336.004-1 

336.012-2 

DEMONSTRAÇÃO DO RESUL lADO DO EXERCÍCIO 
transporte ... ............ ....... ...... ...... ........ ... . 
SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS SOCIAIS 

SERVICOS PRESTADOS POR PESSOAS JURIDIC/ -2.625,56 

soma do grupo ................................................................................................... . 

-28.127,37 

-2.625,56 

total dos grupos ............... ............................................. ...... ................................................................................... .................... .. . 

L U C R O L I Q U I D O DO EXERCICIO ........................................................................................................................ . 

RECEITAS FINANCEIRAS 

GANHOS COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

RENDIMENTOS DE APLICACOES ... 2.455,45 

soma do grupo .................................................................................................. .. 2.455,45 
total dos grupos ........................... ...... ............................ .......... ..... ............................ ................... ............................. ........ .. . 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 

DEMAIS RECEITAS OPERACIONAIS 
INDENIZAÇÃO TRABALHISTA ... 159,46 

soma do grupo........ .............. ......................... ............... ................... ....... 159,46 

total dos grupos ........................................................ ................................... ................... ... ...... ... ............................... .................. . 

L U C R O O P E R A C I O NA L 11 ..... ......... ...................... ... ... ... ...................... .......................................... ...................... . 
************* *************** *•**** 

* 

* 

* 
* 

* 
* 

* 

CUCA PLUS-SP 2016 F.1 - www.cucafresca.com .br (/.1 

141.143,43 

-30.752,93 -16,41% 

110.390,50 58,91% 

2.455,45 1,31 o/o 

159,46 0,09 % 

113.005,41 60,30 o/o 

* 

* 

Código da Empresa: 0754 
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BALANÇO PATRIMONIAL Dezembro / 2016 Folha:0003 

'I DASSI COMUNICAÇOES LTDA I F.Sociai:DASSI COMUNICAÇOES LTDA NIRE: 35.2.2140793-5 I. E: 697.154.573.111 CNPJ: 04.244.886/0001-70 I 
-------- --------------- - ------

ATIVO 
100.002..0 ATIVO CIRCUlANTE 

100.003-9 DISPONivEL 
100.004-7 

100.005-5 

CAIXA GERAL 

CAIXA .................................... .. 138.091,39 
soma do grupo.................................................................................................... 138.091,39 

TOTAL DO DISPONIVEL. ..................................................................................................................................................... .. 

TOTAL DO A TI V O C I R C U L A N TE .............................................................................................................. . 
165.002· 5 ATIVO NÃO CIRCULANTE 
180.003-5 
180.004-3 
180.008-6 

180.024-8 

180.033-7 

199.002-0 
199.003-9 
199.004-7 

199.009-8 

IMOBILIZADO 
COMPRAS P/ ATIVO IMOBILIZADO 

COMPUTADOR. .. 

MAQUINARIOS ............................... . 
VEICULOS ... 

3.450,00 
19.336,90 

73.256,85 
soma do grupo.................................................................................................... 96.043,75 

TOTAL DO IMOBILIZADO .................................................................................................................................................... .. 

TO TA L O O A T I V O NA O C I R C U L A N T E ................................................................................................ . 

TOTAL GERAL DO ATIVO ............................................................................................................................ .. 

CONTAS DE COMPENSAÇÕES 
CONTAS DE COMPENSAÇÕES 

CONTAS DE COMPENSAÇÕES 

REMESSAS DIVERSAS ......................... . 2.000,00 
soma do grupo.................................................................................................... 2.000.00 

TOTAL DE COMPENSAÇÕES .................................................................................................... ......................................... .. 

TOTAL DE COMPENSAÇÕES ....................................................................................................................... .. 
*** ***** ******** ****** ********** *** ***** ***** * 

* 

* 

* 

* 

* 

138.091,39 

138.091,39 

96.043,75 

96.043,75 

234.135,14 

2.000,00 

2.000,00 

*;() •••.•••••••••••••••••••••••• 
í/ I . y 

/ ( 
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BALANÇO PATRIMONIAL Dezembro /2016 Folha:0004 

j DAS SI COMUNICAÇOEs L :oA I F.Sociai:DASSI COMUNICAÇOES LTDA NIRE: 35.2.2140793-5 I.E:697.154.573.111 CNPJ: 04.244 88610001-70 I 
PASSIVO 

200.002-4 PASSIVO CIRCUlANTE 
240.003-0 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CURTO PRAZO 

240.004-9 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS 

240.020-0 AYMORE FINANCIAMENTOS ... 59.165,65 

244.003-2 
248.004-2 
248.005-0 

249.004-8 
249.005-6 

249.106-0 

251.003-0 

252.004-4 
252.018-4 

252.504-6 
252.505-4 

soma do grupo............ ......................................................... .................. 59.165,65 
TOTAL DE EMPRÉSTIMOS/FINANCIAMENTOS .............................................................................. ................................. .. 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
PRO-lABORE DE DIRIGENTES A PAGAR. ..... .. 

PRO lABORE A PAGAR. ...................... .. 1.566,40 
soma do grupo .......................................... ...... .................................................. . 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 

INSS- EMPREGADOS A RECOLHER ............. .. 

CONTRIBUICAO SINDICAL A RECOLHER .......... . 

171,96 

127,77 

1.566,40 

soma do grupo.............. . .................. .. ...... .............. 299,73 

TOTAL DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS ...................................................................................................................... .. 

OBRIGAÇ0ES TRIBUTARIAS 
IMPOSTOS E CONTR. S/RECEITAS A RECOLHER 

PARCElAMENTO LEI 11.94112009- SIMPLES .. . 8.418,09 
soma do grupo ............................ ......................................... ....... ...................... . 8.418,09 
SISTEMA INTEGR. PAGTO. IMPICONTR-SIMPLES 

SIMPLES- IMPOSTOS E CONTRIB. A RECOLHER .. 895,07 
soma do grupo.... ....................................................... ......................................... 895,07 

TOTAL DE OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS ........................................................................................................................... . 

TO TA L DO P AS S I V O C I R C U L A N TE ...................................................................................................... . 
280.002-0 P A T R I M 0 N I O LI Q U I O O 
280.003-9 
280.004-7 
280.005-5 

290.003-3 
290.004-1 
290.010-6 

292.003-4 
292.004-2 
292.016-6 

CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS NO PAÍS 

CAPITAL. ................................. .. 2.000,00 
soma do grupo.............. ........................................................... ............. ............. 2.000,00 

TOTAL DE CAPITAL ............................................................................................................................................................. . 

LUCROS ACUMUlADOS 
LUCROS ACUMUlADOS E OU SALDO DISPOSIÇÃO 

LUCROS ACUMUlADOS ... 48.784,79 
soma do grupo. .................................................. .................... ........ .................. 48.784,79 

TOTAL DE LUCROS ACUMULADOS ................................................................................................................................. .. 
RESULTADOS DO EXERCÍCIO 

RESULTADOS DO EXERCÍCIO 
RESULTADOS DE DEZEMBRO .......... .. 113.005,41 

soma do grupo............................................... ...................... ........ .......... ............ 113.005.41 
TOTAL DE RESULTADOS DO EXERCÍCIO ........................................................................................................................ .. 

TOTAL DO PATRIMÕNIO LiQUIDO ................................................................................................................................. . 

TO TA L G E R A L D O P AS S I V 0 ...................................................................................................................... .. 

299.002-4 CONTAS DE COMPENSAÇOES 
299.003-2 CONTAS DE COMPENSAÇÕES 
299.004-0 CONTAS DE COMPENSAÇÕES 

299.009-1 REMESSAS DIVERSAS ......................... . 2.000,00 
soma do grupo ......... ................................................... ....................................... . 2.000,00 

TOTAL DE COMPENSAÇÕES ............................................................................................................................................. .. 

TO TA L O E C O M P E N S A Ç Õ E $ ...... ................. ................ ................. ..... .. ....... ................ ..... ........ ..................... . 
*** ******************** ******* * ************ * ************* *** * ********** 

59.165,65 

1.866,13 

9.313,16 

70.344,94 

2.000,00 

48.784,79 

113.005,41 

163.790,20 

234.135,14 

2.000,00 

2.000,00 

******************************************** ****** ***** 
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BALANÇO PATRIMONIAL Dezembro/2016 Folha:0005 

.__[õ_A_S_S_I c_o_M_U_N_IC_A_ç_O_E_S_L-_TD_A ___ ___ ,I_F_.s_oc_i_ai_:DASSI CÔMUNICAÇOES LTDA NIRE: 35.2 .2140793-5 I. E: 697 .154.573.111 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

Saldo Anterior de Lucros Acumulados.................................................................................................................. + 
Lucro Lfquido do Exercício depois da Provisão para o Imposto de Renda .............................................................. + 
TOTAL DOS RECURSOS ........................................................................................................................................ = 

LUCROS OU PREJUizOS ACUMULADOS ........................................................................................ .................. . 

CNPJ: 04.244.886/0001 -70 

48.784,79 
113.005,41 
161.790,20 

161.790,20 

Reconhecemos a exat idão do pre sen te Balanço Patr imoni al da empresa, encerrado 
nesta data, com suas Demonstrações de Res ultados do Exercício, bem como do Ativo e Pa ss ivo , com 
respectivos totais d e R$ -**********234.135,14 

(Duz entos e Trinta e Quat r o Mil , Cento e Trinta e Cinco Reais e Qua t orze Centavos) . 

Ressa lva ndo-se que a resp onsabi lidad e do profissional contab i lista fica restrit a 
apenas ao aspe cto meram ente técnico, ten do em vista que , rec onheci damente operou com e lementos , 
dados e comprovantes fornecidos pela empresa , que se responsabiliza por sua exatidao e 
vera cidade, bem como pelos es toques cons ider ados, levantados pela referida empresa, e sob sua 
total e exclusiva responsabilidade . 

TUPÃ , 31 de Dezembro de 2016 

y 

: 

' \ 

10-3 

' 

ORE LOPES 
'w J iÓs,1á67....Centro-Tupã-SP 
:·' . 3404-3535 
Jor.,aúor QRC 1SP078563/0-3 

/ PF 21383650A-5? 

I 
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O DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E ULOS 
RUA CA/ETES, CENTRO- Fone : (014)34 /- 1-1700 

' TUPÃ- SP 

' 

: HASSAN 

I 
CERTIDÃO NEGATIVA 

\ 

\' 

( I 
\ 

/ -!_ \ \ 
A TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTEST 6 DE LETRAS E TÍTULOS 

da comarca de TUPÃ-SP, por este público instrumento, atendendo a 1 requerimento de 
ALESSANDRO DESSY , portadÓr(a) do CNPJ -

( 

........... I. 

I I 
1 C E R T I F I C A que revendo na serventia _.9-seu cargo, os LIVROS 
DE REGISTRO DE PROTESTO, no período de 5 (Cinco) anos até 06/02/2017, delas verificou 
NÃO CONSTAR PROTESTO em nome de: ' \ . 

DASSI ÇOMUNICACOES LTDA 
EBTTJ IDPNVOJDBDPFT MUEB 
FCUUK EQOWPKECEQGU NVFC 
CNPJ- 04.244.886/0001-70 

' I 

- \ 

/ 

' I 
\ 

(Para maior segurança , confira de cima para baixo cada letra do nome certificado, com a seqüência alfabética das / 
linhas inferiores) / 

1 
\ ( 

I / 

' INada mais . O refeljdo é verdade e dá fé. Fica esclarecido que o(s) 
número(s) e nome(s) objeto desta certidão y referem-se aos mesmos na forma em que se 
encon'Íram aqui grafados, tendo sido fornecidos pela própria pessoa interessada , não devendo 
ser considerados aqueles semelhantes por qualquer motivo . / 

I 
TUPÃ, 07 de 

/ \ 

Certidão no 4521-2017 Pedido no 

Cód;go de Segurança : 

ESTADO IPESP MINISTERIO IMPOSTO TOTAL 1 

I 

I 

I 

Hassan Mohamad Taha 
Tabelião 

PÚBLICO 
I 

( 

R O 36 

I 
I 

/ 

( 

, Rua Caetés, 930- Centro- Tupã- SP -17600-410- Fone: (14) 3441-1700- www.cartoriotupa.com.br 

( 

t \ 

I 
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Pedido 12823 

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

CNPJ 22.774.107/0001-20 
RUA CAETES, 930, CENTRO - TUPÃISP Fone: (014)3441-1700 

HASSAN MOHAMAD T AHA 

Recibo de Certidão 

Requerente ALESSANDRO DESSY 

Recebi de ALESSANDRO DESSY , a importância de R$ 12,45 ( DOZE REAIS E QUARENTA E CINCO 
CENTAVOS) , referente a Custa s e Emolumentos abaixo discriminados , da certidão de protesto n° 4521-
2017 

TUPÃ, 07 de Fevereiro de 2017 

Ao Cartório Ao Estado IPESP SINOREG Sta. Casa Just iça lmp. Municipal Total 

7,51 2,13 1 '10 0,39 0,07 0,52 0,37 12,45 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

26/01/2017 0224837 

CERTIDÃO N°: 5276977 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretor ia de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital , no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS , anteriores a 
25/01/2017 , verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: •••••••••••***** 

DASSI COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ: 04.244.886/0001-70, conforme indicação constante do 
pedido de certidão. ************************* ******•** ***********"********************************** ************* * 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor(a). São apontados os feitos com situação em andamento já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
n° 53/2015. 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2017. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTDCA DE TUPÃ 
Secretaria Municipal da Economia e Finanças - Dir. de Departamento de Tributação e Fiscalização 

CNPJ: 44573087000161 

Praça da Bandeira, N° 800 - Centro , r 1'11° do Cadastro 

AL V ARA o119s2oo. . . J 
Ccntribuinte 

[ DASSI COMUNICAÇÕES LTDA ] 

illom& 

[ DASSI_MUL J 
1t!;:7ei;l!O ....._.... 

MENDONÇA, N° 38& - (JD.) 
(;Atividade 

I RAD!O 

I 
l 
l 

l (Cód igo 

1 f. ! I' _c., .• ,.,h "'···· . 

, ______ __j 
i] G:xc:cr:::·:"' a 1 l 

SMpr<:l a ___ J 

,.r·Ozt:J á.e fl!;·:tt;1;·, ,, I 
IÍ f l J 

Pública 
. - ,.........__..._..,. __ -f -'i 

Dic. de.Tributaçiio ---:-") 

G:-Eotí:SJtm 
Dirotor.de 
Tributaç!o e Fiscalização 

... ,,;ylr.; r..:::>rr.;;;.;n•i7.'1':ií7, Í Jl 
'"' ' "'""' ....... t.;. ••• l 

EM LOCAL VISÔVEL NO ESTABELECIMENTO 

. ...... 
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SINTEGRAfSP - Resultados de Consulta Página 1 de 2 

Portal do Governo I Cidadão.SP l lnvestimentos.SP I 

Home Institucional Serviços Legislação Prestando Contas Municípios e Parcer ias 

Not ícias Download Fale Conosco 

SINTEGRA/ICMS 
Consulta Pública ao Cadastro 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Cadastro atualizado até: 26/01/2017 

IDENTIFICAÇÃO 

I CNPJ: 11 04.244.886/0001-70 li Inscrição Estadual: 11697.154.573.111 

I Razão Social: 11 DASSI COMUNICACOES L TOA 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVENIDA DR. EDU TEIXEIRA DE MENDONCA 

Número: 385 11 Complemento: 11 

Bairro: JARDIM AMERICA 

Município: ITUPA 11 UF: 

CEP: 1117605-240 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atividade Econômica: 11 Atividades de rádio 

Situação Cadastral Vigente: 11 HABILITADO 11 Ativo 

Data desta Situação Cadastral: 1121/04/2010 

Regime de Apuração: 11 SIMPLES NACIONAL 

Data de Credenciamento como emissor de NF-e: 11 02/12/2010 

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: 11 Obrigatoriedade Total 

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 

Data da Consulta: 

Número da Consulta: 

26/01/2017 

489782775 SP 

11 01/12/2010 

11 SP 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos 
próprios contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva 
existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas. 

A consulta pública do Sintegra Cwww.sintegra.gov.br) informa SOMENTE sobre a 
situação da Inscrição Estadual do estabelecimento junto às Secretarias de 
Fazendas Estaduais, que é obrigatória para os contribuintes do ICMS. 

I 
I 
I 
I 
I 

I 

hnp: //pfeserv l.fazenda.sp .gov. br/sintegrapfe /sintegra 26/01/2017 

2c
4d

37
a3

-6
45

c-
41

ff-
9d

cb
-8

e5
1b

7f
ca

b9
5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2c4d37a3-645c-41ff-9dcb-8e51b7fcab95
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Consulta Completa - Impressão 

Consulta Cadastral 

Inicio Consultas Atos de Ofício 

tE: 697.154. 573.111 

CNPJ: 04.244.886/0001 -70 

Nome Empresarial: OASSI COMUNlCACOES LIDA 

Página 1 de 2 

Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp 

Conf iguraçã o Sincronismo 

Empresa - Geral 

Isenções Energia ProcuraçOes Eletrônicas Encerramento 

Sltuaçlo: Ativo 

Ollta da lnscrlçl o no Est11do : 21/04/2010 

Regime de Apuriiçio: SN 

Nom e Empresarial: DASSI COMUNICACOES l TOA 

Natur eza lur(dic a: Empresári a Umltad a 

D.ata In ido d a Atividade: 21/04/20 10 

CPF/CNPJ 

CNPJIH Matriz: : 04.244.886/0001·70 

Port e: Demais 

CapiUII Social: Jt$ 2.000,00 

RegiM e d e Apuraçlo: SIMPLES NACIONAL 

Regime Especial de tE Única: Não 

Nome 

164.656.478-26 ALESSANDRO OESSY 

Logradouro: RUA JPIRANGA 

145 

CEP: 17.605 -400 

Muniápio: 1\JPA 

Telefone : 

e-maU : 

9 79 .557.799-91 JOICE CRISTINA OESSV 

I 

Logrlldouro : RUA JPlRANGA 

N•: 145 

CEP; 17.605 -400 

Municíp io: lUPA 

T•lerone: ( 14)3491-2767 

e-mail : 

Nome Fantasia : DASSI MULTIMIOIA 

CNPJ: 04.244.886/0001·70 

lE : 697. 154.573 .1U 

NIRE: 35.2.2140793 · 5 

Sftuaçlo Cada stral: Ativo 

Ocorrf: nda Fisca l: Attva 

Tipo de Unid ade: Unidade produtiva 

Substituto Tributa rio: Não 

CPR: 1200 

CPR·ST: 

CNAE Principal: 60.10 · 1/00- Atividade s de rádio 

CNAE Secund i rio s: 

ORT: ORT- 11 ·MARÍliA 

CRC: 1SP078:5c53/0 ·.3 

Participantes 
Quallflc.açlo 

Endereço do Participante 

Conuto do Particlpente 

Sócto-Admlnlstr-ador 

Endereço do Pertlclpante 

Contato do Participante 

Data lnldo do r•g lme: 21104}2010 

Regime l!!•peclal de 11!! 
Únic a por Município : 

••• 

Partlclpaçlo no Cap. Sod a l 

50,00 '*' 

Complemento: 

Bairro : VILA INOEPENOENCIA 

UF: SP 

Fax: 

50,00% 

Com plemento : 

Bairro : VIlA INOEPENDENCJ:I. 

UF: SP 

Fax: 

Data d a Entrada 

16/01/2001 

1610112001 

I 

Estabelecimento - Geral 

Tributário 

Contabilista 

D•t• da no Estado : 21/04/2010 

Datalnklo d a tE: 21/04/2010 

Oatil Inicio da Sltu açl o: 21/04/2010 

Formas de Atu açlo: Est abelcctme:nto fixo 

Desde: 21/04/2010 

Data Inicio da CPR: 21/04/20 10 

D.ta Início do CNAE Prln. : 21/ 04/2010 

Posto Fiscal: PF-10 - MAR.iUA 

CPP'/C NP.J : 21 3 .836 .508 -53 

https://www .cadesp .fazenda.sp.gov.br/(S(qnnqirn5 bltfo 12azuxeze45))/Page s/Cada stro ... 26/01/20 17 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE TUPÃ 
PREF. DA EST . TURISTICA DE TUPÃ 

Código Data Abe rtura 

01196200 01/09/2002 
Razão Socia l 

DASSI COMUNICAÇÕES L TOA 
Nome Fantasia 

DASSI MULTIMIDIA 

Log radouro 

AVENIDA DR. EDU TEIXEIRA DE MENDONÇA 

Bairro 

AMERICA (JD .) 

Cidade 

Tupã 

Atividade 

Praça da Bandeira, 800 - Centro - Tupã 

CNPJ : 44.573.087/0001-61 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DO MOB ILIÁRIO 

Situação 

01 - Ativo 

Número 

385 

Cep 

17605240 
UF 

SP 

ATIVIDADES DE RADIO E SERVIÇOS DE PUBLICIDADE 

CPF/CNPJ 

04.244.88610001-70 
Inscrição Municipal 

01196200 
Com plemento 

CERTIF ICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, dele s 
verifiqu ei const ar que o Cadastro Mobiliá rio abai xo descrito , encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente 
data, relativamente a Taxa de Fiscalização e ISSQN . ATENÇAO : Fica ressalvado o direito da Fazenda Municip al exigir a 
qualquer tempo, créd itos tributários que venham a ser apurados. 

Emitida às 17:24 :09 do dia 26/01 /2017 

Válida até 25/02/2017 

Código de Cont role da Certidão/Número 4EF5724D9C6 7F51C 

Certidão emitida gratuitam ente . 

Ate nção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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07/0212017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradori a-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DASSI COMUNICACOES LTDA 
CNPJ: 04.244.886/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas , é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) , com a 

exigibilidade suspensa , nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal ; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts . 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados . Refere-se à s ituação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições soc iais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art . 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta cert idão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet , nos 
endereços <http://www. receita.fazenda .gov. br> ou <http://www. pgfn . fazenda .gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:03:39 do dia 07/02/2017 <hora e data de Brasília >. 
Válida até 06/08/2017. 
Código de controle da certidão : 91F5.6E4E.F493.56CD 
Qualquer rasura ou emenda inva lidará este documento. 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negat iva de Débitos Tributários 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 04.244.886 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer d ívi das de 
responsabilidade da pessoa jur ídica/físi ca acima identifi cada que vierem a ser apuradas , é certi ficado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a) . 

Tratand o-se de CRDA emitida para pessoa jur ídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabe lecimentos do contribuinte , cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão no 

Data e hora da emissão 

14161848 

07/02/2017 09:08:56 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão . 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa .pge.sp.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CiVEIS 

CERTIDÃO N°: 5276977 

26/01/2017 0224837 

FOLHA : 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital , no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS , anteriores a 
25/01/2017 , verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:*************-*-

DASSI COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ: 04.244.886/0001-70, conforme indicação constante do 
pedido de certidão .*** ****************************************************************************************** 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor(a) . São apontados os feitos com situação em andamento já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
n° 53/2015 . 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas . 

São Paulo, 26 de janeiro de 2017. 

0224837 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DASSI COMUNICACOES LTDA (MATRIZ E FIL I AIS) 
CNPJ: 04 . 244.88610001-70 
Certidão no: 12420407312017 

Expedição : 0710212017, às 09 : 11 : 57 

Validade : OSIOBI2017 - 180 (cen t o e oitenta) d i as, contados da data 
de sua exp ed i ção . 

Certifica-se que DASSI COMUNI CAC OES LTDA (MATRI Z E F ILIA I S) , 

inscrito(a) no CNPJ sob o n o 0 4. 2 44.8 8 6 / 0001 - 70 , NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12 .4 4 0 , de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados cons t antes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabeleci mentos, agênc i as ou filiais. 
A aceitação desta certidão à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Super i or do Trabalho na 
Internet ( h t t p : I I www . t s t . j u s . b r ) 
Cert i dão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Traba l histas constam os d ados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenat ória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inc l us i ve no concernente aos 
recolh i mentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Mini stério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

O \_ 1 O ,:. • o '(' o i:. ' M ' o "'' •: O • .... 1: 
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CA IXA ECO N Ó M :c . .:., rEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 04244886/0001 -70 

Razão Social: DASSI COMUNICACOES LTDA 

Nome fantasia:DA SSI MULTIMIDIA 
Endereço: AV DOUTOR EDU TEIXEIRA DE MENDONCA 385 I JARDIM 

AMERICA I TUPA I SP I 1760 5-240 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7 1 da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 1 certifica quer nesta 
datar a empre sa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos/ decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/01/2017 a 19/02/2017 

Certificação Número: 2017012108354185334430 

Informação obtida em 07/02/2017 1 às 09:08:07 . 

A uti lização des te Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de aut entic idade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Página 1 de 1 

https://www. sifge.caixa.gov. br/Empresa/Crf /Cr f/FgcCFS imprimirPapel.asp?V A RPes... 07/02 /20 1 7 
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O DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS 
' ' 

RUA 930, CENTf50- Fone: (014)3441-1700 , 
TUPA- SP 

: HASSAN D TAHA 

/ CERTIDÃO NEGATIVA 
I 

I 
---

A TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
da comarca de TUPÃ-SP, por este público instrumento , atendendo a requerimento de JOICE 
CR)STINA DESSY, portador(a) do CNPJ /' 

C E R T I F I C A que revendo na serventia a seu cargo, os LIVROS 
DE REGISTRO DE PROTESTO, no períodõ de 5 (Cinco) anos até 06/02/2&17, deles verificou 
NÃO CONSTAR PROTESTO em nome de: 

JOICE 
KPJDF 
LQKEG 
CPF -

CRISTINA DESSY _/' 
DSJ TUJOB EFTTZ 
ETKUVKPC FGUUA, 

/ 

979.557.799-91 

/ 

/ 

(Para maior segurança, confira de cima para baixo cada letra do nome certificado, com a alfabética das \ 
linhas inferiores) - \ 

\ I 

Nada O referido é verdade e dá fé. Fica esclarecido que o(s) 
número(s) e nome(s) objeto desta certidão , referem-se aos mesmos na forma em que se 
encontram aqui grafados , tendo sido fornecidos pela pr' · essoa interessada , não devendo 
ser considerados aqueles semelhantes por qual tivo. ' ) 

I TUPÃ, 

"-. RGIO GUILHE13M HO MARANGONI 
AUTORIZ ADO 

I 
Certidão no 45_23-2017 Pedido - ( 

'Código de Segurança : 01 

ESTADO IPESP SINOREG STACASA TRIBJUST MINISTERIO 
PÚBLICO 

R R O 361 

I / 

--...,__ 

I' ---- \ 

\ 
\ -" 

I 
\ 

I \ 
Hassan Mohamad Taha 

Tabelião I 

, Rua Caetés, 930- Centro- Tupã- SP- 17600-410- Fone : (14) 3441-1700- www.carto riotupa.com .br 

\ 

\ 
;l 

/ 

\ 

' 

\ 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇOES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°: 020231285 

27/01/2017 0231285 

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) DEPTO 
ESTADUAL EXEC CRIMINAL -1a RAJ- SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de EXECUÇÕES 
CRIMINAIS- SAJ PG5, anteriores a 26/01/2017, verificou NADA CONSTAR contra: ******** ***"****** * 

JOICE CRISTINA DESSY , CPF: 979.557.799-91, nascida em 08/05/1972 , natural de Tupa- SP, filha 
de Lazaro Apparecido de Mello e Emiko Miyashiro de Mello, conforme indicação constante do pedido 
de certidão. *********************************************************************•*•**************** ************** 

Esta certidão abrange os feitos de Execuções Criminais distribuídos no sistema SAJ 
PG5 e só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão deve ser acompanhada obrigatoriamente da certidão de Execução 
Criminal - SIVEC, expedida pela Vara ou Oficio de Execuções Criminais. 

Esta certidão não vale para fins eleitorais . 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2017. 

0231285 

- ---------- ----
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27/0112017 PODER JUDICI ÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS , FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20170000215927 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição , a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: JOICE CRISTINA DESSV, ou vinculado ao CPF de número 979.557.799-91, 

N A D A C O N S TA na Justiça Federal de 1o Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço no 03/ 2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser confer ida pelo interessado e destinatário ; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus .br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 51682XZaiiHF 
hKGSXS FBhDPSHVDF21 V3E 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 
e) Não foram consultados eventuais inquéritos ou proced imentos equiparados e os processo s 
sigilosos. 
f) Esta Certidão não abrange os processos em tramitação no Sistema Eletrônico PJe. 

São Paulo , 27 de janeiro de 2017 às 10h18min. 

http://ww w.jfsp.jus .br/csplj fspint/reqcertidaopr int.csp 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br- (11) 3225.8666 

,,. 
,, j 
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27/0112017 Certidão de cnmes eleitorais - Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão de crimes eleitorais 

A Certidão de Crimes Eleitorais destina-se a atestar a existência/inexistência de registro(s) de 

condenação criminal eleitoral decorrente de decisão judicial da qual não caiba mais recurso (transitada em 

julgado) no histórico de eleitor no banco de dados específico da Justiça Eleitoral. 

Certidão 

Certif ico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora abaixo 
qualificada . 

Eleit ora: JOICE CRISTINA DESSV 

Inscrição: 201542830183 Zona: 143 Seção: 21 

Município: 72010- TUPÃ UF: SP 

Data de Nascimento: 08/05/1972 Domiciliada desde: 17/07/1989 
Filiação: EMIKO MIYASHIRO DE MELLO 

LAZARO APARECIDO DE MELLO 

Certidão emitida às 10 : 38 de 27/01 /2017 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Inter net, no 
endereço: http: //www.tse.j us.br, por meio do código 

UESD.ILHW.RS19.VINU 

http://www .tse.jus.br/eleitor/serv icos/certidoes/certidao-de-crimes-e leitorais 1/1 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça 
Eleitoral na presente data. 

Eleitora: JOICE CRISTINA DESSV 

Inscrição: 201542830183 
Município: 72010 -TUPÃ 

Zona: 143 Seção: 21 

UF: SP 

Data de Nascimento: 08/05/1972 Domiciliada desde: 17/07/1989 

Filiação: EMIKO MIYASHIRO DE MELLO 

LAZARO APARECIDO DE MELLO 

Certidão emitida às 10:27 de 27/01 /2017 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O concei to de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo 
quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalho s relativos ao pleito, a 
inexistênci a de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remit idas , excetuadas as anist ias 
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se trata r de candidatos." 
A plenitude do gozo de direito s políticos decorre da inocorrência de perda de nacion alidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civi l absoluta; condenação crimina l 
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos impo sta ou prestação 
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igua ldade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá 
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www.tse.jus.br, por meio do código EOLG./XPX.RBLQ.ZAD/ 

http:/lwww .tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitora! 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

27/01/2017 0230602 

CERTIDÃO N°: 5296603 FOLHA : 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais , 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesqu isando os registros de distribuições de AÇÕES 
CÍVEIS, FAMÍLIA E SUCESSÕES , EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIA IS CÍVEIS , 
anter iores a 26/01 /2017, verificou CONSTAR como réu/ requer ido/intere ssado em nome de:****** **** 

JOICE CRISTINA DESSY, RG: 243625182 , CPF: 979.557.799-91, conforme indicação constante do 
pedido de cert idão .************** ******************* ********** ************* *********************** ************** 

As seg ui nt es d i s tri b u içõe s: ** *** * *** ** *********** ** **** ******* ************ ** ** ***** **** ******** * ** **** ** ** **** *** 

MARÍLIA 
» Foro de 4° Vara Cive l. Pr ocesso : 0 00176 4-96 . 19 99 . 8 . 26.0344 
(0001764-96 . 1999 .8 . 26 . 0344) Situa ção : Arqu ivado . Ação : Se p ara ção Conser.sual . 
Assunto : Dissolu çã o . Dat a : 29/07/1 999 . Reqt e: Jo i c e Cr is t i na Mi yas hiro de Y:e llo 

» Foro de Ma r ília 4• Var a Cíve l . Process o : 00087 96- 84 . 2001 . 8 . 26 . 03 44 
(0008796-84 . 2001 . 8 . 26 . 034 4 ) Situ açã o : Arq ui vado . Ação : Conver s ã o de Separação 
Judicial em Divó r cio . Assunto : Di s s olução . Da ta : 23/0 2/ 2001 . Reqte : Jo i ce Crist i na 
Miyashiro de Mel lo . ****** ******** *** **** ***** ** ** ** * ****** ** ** * * ** **** * *** ** * ** * 

Esta certidão não aponta ord inariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor(a).São apontados os feitos com situação em andamento já 
cadastrados no sistema informat izado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
no 53/2015 . 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 30 de janei ro de 2017. 

0230602 

1111111111 li I! i 
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O DE NOTAS E DE PROTESTO DE' E 
/ 

RU1'CAETES, 930, CENTRO- Fone: (014)3441-1700 
TUPÃ- SP \ 

1 
- : HASSAN MOHAMAD TAHA , \ 

\ 
I 

/ - '---- -
CERTIDAO NEGATIVA ' 

;- \ ' \ 
-J / \ ) /1 
A TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO TÍTULOS 

da ccfmarca de TUPÃ-SP, pôr- este público a requerimento de/ 
ALESSANDRO DESSY, portador(a! do CNPJ .J 

_ _ C E R T I F I C que revendo na serventia a seu cargo, os LIVROS 
1 

DE REGISTRO DE PROTESTO, no período de 5 (Cinco) anos até 06/02/2017, deles verificou 
./ -

NAO CONSTAR PROTESTO em nome ("' 
I ( 

\ DESSY 
BMFTTBOESP EFTTZ 
CNGUUCPFTQ I ---?í I .. I 
cPr - 164.656 . 478-26 / J. _ 

/ 

\ \ 

\ 

(Para' maior segurança , confira de cima para baixo cada letra do nome certific 'ado, corh alfabética das , 
liJ:!has inferiores) 

r/ J ---- ; J , / 
• 1 ( I 

I , \ . í 

Nada mais. O ref-erido é verdade e dá fé. Fica esclarecidd que o(s) 
e nome(s) obje'o desta certidão, referem-se aos mesmos na formà em que se 

encontram aqui grafa'dos, tendo sido fornecidos pela pró · · - oa interessada, não devendo 
ser considerados aqueles semelhantes por qualquer: 

1 TUPÃ, 07 de \Fe 
/ 

' 

Certidão no 4522-2017 Pedido 

I 

/ 

ESTADO IPESP SINOREG S,TA CASA TRIB JUST IYIINISTERIO 
PÚBLICO 
R O 36 

I -t 

( \ 
' 

I 
' ( 

TOTAL 

----.. 

/ J 
/ I 

"-. 

I (I" 
I 

( 

I I 

Hassah Taha 
• . Tabelião / I 

Rua Caetés, 930- Centro- Tupã- Fone: (14) wvk.cartoriotup,a .com.br 
I 

I 

I 

/ 
/ 

\ 

í' 
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27/01/2017 PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20170000215969 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: ALESSANDRO DESSY , ou vinculado ao CPF de número 164.656.478-26, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/ 2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a t itularidade do CPF/ CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário ; 
c) A autenticidade desta Cer tid ão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www .jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGPBXE3CM 
BSJJ8B B4IDCCY7442hPGG 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 
e) Não foram consultados eventuais inq uéritos ou procedimentos equiparados e os processos 
sigilosos. 
f) Esta Certidão não abrange os processos em tramitação no Sistema Eletrônico PJe. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2017 às 10h20min. 

hltp:l/www.jfsp.jus.br/cspljfspinVreqcertidaoprint.csp 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br- (11) 3225.8666 

1/1: 
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27/0 1/2017 Tribunal Superior Eleitor al - Certidl ,!. Y.o de Crime Eleitora l - Emiss'i,!. Y.o 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro 
de condenação criminal eleitoral, transitada em ju lgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: ALESSANDRO DESSY 

Zona: 143 Seção: 22 Inscr ição: 241617730116 
Município: 72010 -TUPÃ 

Data de Nascimento: 13/06/1974 

UF: SP 

Domiciliado desde: 15/06/1992 

Filiação: LEILA ROSA DESSY 
EDUARDO DESSY MARTINEZ 

Certidão emitida às 10:42 de 27/01/2017 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenti c idade poderá 
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço : 

http ://www .tse.ju s.br, por meio do código Z8S6.0VUK.S7L9./PXZ 

http:/lwww.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-dê-crimes-e!eitorais 1/1 
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27/01/2017 Tribunal Superior Eleitoral - Certiái(.. '!:.o de QuitaT(.. 'lí"ii, '!:.o- Emiss'ii, '!:.o 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça 
Eleitoral na presente data. 

Eleitor: ALESSANDRO DESSY 

Inscrição: 241617730116 
Município: 72010 -TUPÃ 

Data de Nascimento: 13/06/1974 

Zona: 143 Seção: 22 

UF: SP 

Domiciliado desde: 15/06/1992 
Fil iação: LEILA ROSA DESSY 

EDUARDO DESSY MARTINEZ 

Certidão emitida às 10:34 de 27/01/2017 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políti cos, o regular exercício do voto, salvo 
quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitora l para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a 
inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias 
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; conden ação crim inal 
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos ; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou presta ção 
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal , pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá 
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http ://w ww .tse . jus .br, por meio do código HQP /.RAYD.XMKP.EGGB 

http:/IINww.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-00-quitacao-eleitoral 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°: 020233158 

27/01/2017 0233158 

FOLHA: 1/1 

A autentic idade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça . 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) DEPTO 
ESTADUAL EXEC CRIMINAL -1 3 RAJ- SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de EXECUÇÕES 
CRIMINAIS- SAJ PGS, anteriores a 26/01/2017 , verificou NADA CONSTAR contra : ******************* 

ALESSANDRO DESSY , RG: 245095449, CPF: 164.656.478-26 , nascido em 13/06/1974 , natural de 
Tupa - SP, filho de Eduardo Dessy Martinez e Leila Rosa Dessy, conforme indicação constante do 
pedido de certidão.******************************************************'*************************************** 

Esta certidão abrange os feitos de Execuções Criminais distribuídos no sistema SAJ 
PG5 e só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão deve ser acompanhada obrigatoriamente da certidão de Execução 
Criminal - SIVEC, expedida pela Vara ou Ofício de Execuções Criminais. 

Esta certidão não vale para fins eleitorais . 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2017. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÓES CÍVEIS 

CERTIDÃO N°: 020237069 

27/01/2017 0237069 

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça . 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CÍVEIS, FAMÍLIA E SUCESSÕES, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, 
anteriores a 26/01/2017, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ** 

ALESSANDRO DESSY, RG: 245096449, CPF: 164.656.478-26, conforme indicação constante do 
pedido de certidão . ***************************************************************** ****11r*********************** 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor(a).São apontados os feitos com situação em andamento já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
n° 53/2015. 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2017. 

0237069 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÓES CÍVEIS 

27/01/2017 0237069 

CERTIDÃO N°: 020237069 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo­
Capital , no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CÍVEIS, FAMÍLIA E SUCESSÕES, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, 
anteriores a 26/01/2017 , verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: •• 

ALESSANDRO DESSY, RG: 245096449, CPF: 164.656.478-26, conforme indicação constante do 
pedido de certidão .*** *********************************** ******************************************************* 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor(a).São apontados os feitos com situação em andamento já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
n° 53/2015 . 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 27 de jane iro de 2017 . 

0237069 
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:  

Município:  Iacri Sub Distrito:  

Freqüência:  89,5 MHz Local Especifico:  

Classe:  B1 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  208

  Dados da Entidade

Entidade:  DIFUSORA NATUREZA FM LTDA Fistel:   50406453845

Nome Fantasia:  CNPJ:   02.095.038/0001-10

Nº Estação:  692858334 Situação:  Entidade devedora (Bloqueada)

Primeiro
Licenciamento:

 03/06/2014 09:30:50
Último

Licenciamento:
 03/06/2014 09:30:50

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  DIFUSORA NATUREZA FM LTDA

Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

  Endereço Sede

País:   Brasil

Número do CEP:   18720000 Logradouro:   ESTRADA MUNICIPAL PPM 156

Número:   S/N Complemento:  Bairro:   CAPIM VELHO Estado:   SP

Município:   Paranapanema Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  Fax:  

  Endereço de Correspondência

País:   Brasil

Número do CEP:   17605240 Logradouro:   AVENIDA BRASILIO MACHADO NETO

Número:   385 Complemento:  Bairro:   JARDIM AMERICA Estado:   SP

Município:   Tupã Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 50406453845

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

BOA NOITE

Marcella Souza Carneiro

SRD »» Consultas »» Geral   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1 de 1 08/06/2017 18:45
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  SP Município:  Iacri

Entidade Município Data Outorga Validade

DIFUSORA NATUREZA FM LTDA Iacri 19/07/2010 19/07/2020

Usuário: anatel\marcella.mc - Marcella Souza Carneiro          Data: 08/06/2017          Hora: 19:23:55

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOA NOITE

Marcella Souza Carneiro

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 08/06/2017 19:24
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  02.095.038/0001-10

DIFUSORA NATUREZA FM LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANDERSON

APARECIDO

FERREIRA

BLATTLER

286.992.318-06

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10 Sócio 2505 0,00% 0,00% FM -- SP Iacri

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10 Sócio 2505 0,00% 0,00% FM -- SP
São Miguel

Arcanjo

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10 Sócio 2505 0,00% 0,00% FM -- SP
Campina do

Monte Alegre

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10 Sócio 2505 0,00% 0,00% FM -- SP Taquarituba

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP

Euclides da

Cunha Paulista

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP Taquarituba

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP

Campina do

Monte Alegre

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP

São Miguel

Arcanjo

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP Iacri

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10 Sócio 2505 0,00% 0,00% FM -- SP
Euclides da

Cunha Paulista

ODILA

MARIA

FERREIRA

BLATTLER

094.899.668-43

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10 Sócio 2505 0,00% 0,00% FM -- SP
Euclides da

Cunha Paulista

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10 Sócio 2505 0,00% 0,00% FM -- SP Taquarituba

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10 Sócio 2505 0,00% 0,00% FM -- SP
Campina do

Monte Alegre

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10 Sócio 2505 0,00% 0,00% FM -- SP
São Miguel

Arcanjo

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10 Sócio 2505 0,00% 0,00% FM -- SP Iacri

 

Usuário: anatel\marcella.mc - Marcella Souza Carneiro          Data: 08/06/2017          Hora: 18:53:58

 

BOA NOITE

Marcella Souza Carneiro

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 08/06/2017 18:54
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  094.899.668-43

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ODILA MARIA

FERREIRA

BLATTLER

094.899.668-43

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10 Sócio 2505 0,00% 0,00% FM -- SP Taquarituba

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10 Sócio 2505 0,00% 0,00% FM -- SP
São Miguel

Arcanjo

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10 Sócio 2505 0,00% 0,00% FM -- SP Iacri

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10 Sócio 2505 0,00% 0,00% FM -- SP
Euclides da

Cunha Paulista

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10 Sócio 2505 0,00% 0,00% FM -- SP
Campina do

Monte Alegre

 

Usuário: anatel\marcella.mc - Marcella Souza Carneiro          Data: 08/06/2017          Hora: 18:54:56

 

BOA NOITE

Marcella Souza Carneiro

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 08/06/2017 18:55
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  286.992.318-06

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANDERSON

APARECIDO

FERREIRA

BLATTLER

286.992.318-06

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP

Euclides da

Cunha Paulista

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP Taquarituba

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP

Campina do

Monte Alegre

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP

São Miguel

Arcanjo

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP Iacri

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10 Sócio 2505 0,00% 0,00% FM -- SP Taquarituba

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10 Sócio 2505 0,00% 0,00% FM -- SP
São Miguel

Arcanjo

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10 Sócio 2505 0,00% 0,00% FM -- SP Iacri

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10 Sócio 2505 0,00% 0,00% FM -- SP
Euclides da

Cunha Paulista

DIFUSORA

NATUREZA

FM LTDA

02.095.038/0001-10 Sócio 2505 0,00% 0,00% FM -- SP
Campina do

Monte Alegre

 

Usuário: anatel\marcella.mc - Marcella Souza Carneiro          Data: 08/06/2017          Hora: 18:55:26

 

BOA NOITE

Marcella Souza Carneiro

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 08/06/2017 18:55
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  04.244.886/0001-70

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: anatel\marcella.mc - Marcella Souza Carneiro          Data: 08/06/2017          Hora: 19:02:20

 

BOA NOITE

Marcella Souza Carneiro

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 08/06/2017 19:02
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  979.557.799-91

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: anatel\marcella.mc - Marcella Souza Carneiro          Data: 08/06/2017          Hora: 19:02:55

 

BOA NOITE

Marcella Souza Carneiro

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 08/06/2017 19:02
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  164.656.478-26

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: anatel\marcella.mc - Marcella Souza Carneiro          Data: 08/06/2017          Hora: 19:03:17

 

BOA NOITE

Marcella Souza Carneiro

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 08/06/2017 19:03
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Processos de Alterações Societárias da Coordenação de Alterações de Características Técnicas e Societárias

NOTA TÉCNICA Nº 12693/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.011278/2017-80

Assunto: EXIGÊNCIA. Transferência Direta.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administrativo, por meio do qual a Difusora Natureza FM Ltda. (cedente), executante do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada  no município de Iacri, estado de São Paulo, requer autorização deste Ministério para
efetuar a transferência direta da outorga à Dassi Comunicações Ltda (cessionária).

ANÁLISE

2. Procedida à análise, verifica-se que o pedido da Entidade, em princípio, não é passível de deferimento.

3. A transferência direta da outorga é uma operação que tem 3 (três) requisitos básicos que a Entidade deve preencher para
que o pedido possua condição de procedibilidade . É necessário que se verifique os aspectos relacionados: a) ao requisito temporal exigido
para a realização da operação, b) à obediência aos limites previstos no Decreto Lei n.º 236 de 28 de fevereiro de 1967; e c) regularidade da
outorga.

4. Quanto ao requisito temporal, o art. 91 do Decreto nº 52.795 de 31 de outubro de 1963, prevê que "Não será autorizada

a transferência, direta ou indireta, da concessão ou permissão, durante o período de instalação da estação e nem nos 5 (cinco) anos

imediatamente subsequentes à data de expedição do certificado de licença para funcionamento". 

5. Com base em consulta realizada ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, em  08.06.2017 (evento SEI n.º1944527),
verifica-se que a Entidade não possui cinco anos do primeiro licenciamento, o qual foi emitido em 03.06.2014. Quer dizer, a Entidade só
poderá requerer autorização para efetuar a transferência direta da outorga após 03.06.2019.

6. No tocante à obediência aos limites de outorgas previstos no art. 12 do Decreto Lei n.º 236/67, em consulta realizada ao
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (evento SEI nº 1944563) em 08.06.2017, verificou-se que a Cessionária,
Dassi Comunicações Ltda obedece aos limites máximos exigidos pela legislação.

7. Por fim, no que diz respeito à validade da outorga da permissionária registra-se que ela se encontra vigente, pois possui
validade até 19.07.2020 (fl.  2- evento sei nº. 1944527) .

8. Com efeito, considerando a expressa vedação legal e o princípio da legalidade, verifica-se que estão afastadas as condições
de procedibilidade do requerimento.

9. No entanto, esta Secretaria entende adequado conceder à Entidade a oportunidade de apresentar cópia do seu primeiro
licenciamento, para que se confirme se, de fato, foi emitido somente em 03.06.2014, de acordo com a informação constante do Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD.

 

CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, opina-se pela remessa de ofício à Entidade, acompanhado de cópia desta Nota Técnica, a fim de que,
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente o documento relacionado no parágrafo
9, ficando advertida de que o não atendimento ao prazo fixado ou o atendimento parcial a exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Marcella Souza Carneiro, Analista de Nível Superior, em 08/06/2017, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora da Coordenação de Alteração de
Características Técnicas e Societárias, em 07/07/2017, às 10:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1944564 e o código CRC 03698B2C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.011278/2017-80 SEI nº 1944564
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 24969/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA
Estrada Municipal PPM, 156, Capim Velho
18.720-000  Paranapanema/SP
 
 

 

Assunto: Transferência Direta. Exigência. Processo nº 01250.011278/2017-80

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 12693/2017/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora da Coordenação de Alteração de
Características Técnicas e Societárias, em 07/07/2017, às 10:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1944586 e o código CRC 42017186.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 24969/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.011278/2017-80
- Nº SEI: 1944586

2c
4d

37
a3

-6
45

c-
41

ff-
9d

cb
-8

e5
1b

7f
ca

b9
5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2c4d37a3-645c-41ff-9dcb-8e51b7fcab95
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1944586&crc=42017186


Correspondência Eletrônica - 2026047

Data de Envio: 
  10/07/2017 15:21:31

De: 
  MCTIC/Processos de Pós-Outorga Jurídica do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga <sepos_jur@mctic.gov.br>

Para:
    nakayoshi@uol.com.br
    eneias.cunha@hotmail.com
    sandrarobertamendes@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Pós-Outorga Jurídica do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 01250.011278/2017-80

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_1944586.html
    Nota_Tecnica_1944564.html
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Correspondência Eletrônica - 2043235

Data de Envio: 
  14/07/2017 15:35:29

De: 
  MCTIC/Processos de Pós-Outorga Jurídica do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga <sepos_jur@mctic.gov.br>

Para:
    nakayoshi@uol.com.br
    eneias.cunha@hotmail.com
    sandrarobertamendes@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Pós-Outorga Jurídica do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 01250.011278/2017-80 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_1944586.html
    Nota_Tecnica_1944564.html
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Consulta Geral 

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car. 

210 DIFUSORA NATUREZA FM LTDA SP Campina do Monte Alegre FM 2 H

212 DIFUSORA NATUREZA FM LTDA SP Euclides da Cunha Paulista FM 1 

208 DIFUSORA NATUREZA FM LTDA SP Iacri FM 3 M

205 DIFUSORA NATUREZA FM LTDA SP São Miguel Arcanjo FM 2 G

201 DIFUSORA NATUREZA FM LTDA SP Taquarituba FM 1 

Usuário: anatel\joanac.mc - Joana Carvalho Almeida          Data: 28/08/2017          Hora: 15:42:12

Registro 1 até 5 de 5 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

BOA TARDE 

SRD »» Consultas »» Geral  internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

28/08/2017http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - DIFUSORA NATUREZA FM LTDA
CNPJ:  02095038000110

Presidente:
Endereço:  ESTRADA MUNICIPAL PPM 156 - CAPIM VELHO

E-mail:
Capital Social:  5.010,00

Reserva de Capital:
Total:  5.010,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

094.899.668-43 ODILA MARIA FERREIRA BLATTLER 2.505 2.505,00 

286.992.318-06 ANDERSON APARECIDO FERREIRA BLATTLER 2.505 2.505,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

286.992.318-06 ANDERSON APARECIDO FERREIRA BLATTLER ADMINISTRADOR 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas  menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

28/08/2017https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela...
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03/04/2020 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.095.038/0001-10
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
15/08/1997 

 
NOME EMPRESARIAL 
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
EST MUNICIPAL PPM 156 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
18.720-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CAPIM VELHO 

MUNICÍPIO 
PARANAPANEMA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MARIOLUIZNAKAMURA@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(14) 3713-2222/ (14) 3713-1687 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/04/2020 às 21:36:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 02.095.038/0001-10
NOME EMPRESARIAL: DIFUSORA NATUREZA FM LTDA
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o
seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ODILA MARIA FERREIRA BLATTLER
Quali�cação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: ANDERSON APARECIDO FERREIRA BLATTLER
Quali�cação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da
RFB.
Emitido no dia 14/04/2020 às 10:59 (data e hora de Brasília).

 VOLTAR   IMPRIMIR

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

2c
4d

37
a3

-6
45

c-
41

ff-
9d

cb
-8

e5
1b

7f
ca

b9
5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2c4d37a3-645c-41ff-9dcb-8e51b7fcab95
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html


03/04/2020 Certidão Internet
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o
contribuinte 02.095.038/0001-10 são insuficientes para a emissão de certidão por meio
da Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de
Certidão nas unidades da RFB.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.095.038/0001-10
Razão Social:DIFUSORA NATUREZA FM LTDA
Endereço: R DAS VIOLETAS 139 0 / HOLAMBRA II / PARANAPANEMA / SP / 18720-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/03/2020 a 08/07/2020 

Certificação Número: 2020031102415445880200

Informação obtida em 03/04/2020 22:05:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DIFUSORA NATUREZA FM LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.095.038/0001-10

Certidão nº: 7735286/2020

Expedição: 03/04/2020, às 22:08:54

Validade: 29/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  D I F U S O R A  N A T U R E Z A  F M  L T D A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.095.038/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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03/04/2020 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.244.886/0001-70
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
16/01/2001 

 
NOME EMPRESARIAL 
DASSI COMUNICACOES LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DASSI MULTIMIDIA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV DR. EDU TEIXEIRA DE MENDONCA 

NÚMERO 
385 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
17.605-240 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM AMERICA 

MUNICÍPIO 
TUPA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DASSI@DASSI.COM.BR 

TELEFONE 
(14) 3491-2262/ (14) 3404-3535 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/04/2020 às 22:24:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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03/04/2020 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_qsa.asp 1/2

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 04.244.886/0001-70
NOME EMPRESARIAL: DASSI COMUNICACOES LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$2.000,00 (Dois mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o
seguinte:

Nome/Nome Empresarial: JOICE CRISTINA DESSY
Quali�cação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: ALESSANDRO DESSY
Quali�cação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da
RFB.
Emitido no dia 03/04/2020 às 22:24 (data e hora de Brasília).

 VOLTAR   IMPRIMIR

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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4/14/2020 Certidão Internet

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=04244886000170&passagens=1&tipo=1 1/1

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o
contribuinte 04.244.886/0001-70 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da
Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de Certidão nas
unidades da RFB.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

2c
4d

37
a3

-6
45

c-
41

ff-
9d

cb
-8

e5
1b

7f
ca

b9
5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2c4d37a3-645c-41ff-9dcb-8e51b7fcab95
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Default.asp
https://cav.receita.fazenda.gov.br/
http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=1
http://brasil.gov.br/
http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao
http://brasil.gov.br/barra#participe
http://www.servicos.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/legislacao
http://brasil.gov.br/barra#orgaos-atuacao-canais


03/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.244.886/0001-70
Razão Social:DASSI COMUNICACOES LTDA
Endereço: AV DOUTOR EDU TEIXEIRA DE MENDONCA 385 / JARDIM AMERICA / TUPA

/ SP / 17605-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/03/2020 a 11/07/2020 

Certificação Número: 2020031402123173066950

Informação obtida em 03/04/2020 23:03:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DASSI COMUNICACOES LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.244.886/0001-70

Certidão nº: 7740295/2020

Expedição: 03/04/2020, às 23:54:05

Validade: 29/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  D A S S I  C O M U N I C A C O E S  L T D A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

04.244.886/0001-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações Societárias

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
TRANSFERÊNCIA DIRETA

 

Processo no 01250.011278/2017-80

Entidade cedente: DIFUSORA NATUREZA FM LTDA

CNPJ: 02.095.038/0001 -10

Entidade cessionária: DASSI COMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ: 04.244.886/0001-70

Executante do serviço de radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada (FM)

Localidade: Iacri UF: SP

Validade da Outorga: vincenda em  19/07/2020 (194452)

Período: 
19/07/2010 a 19/07/2020

 

No do Processo de
renovação de outorga: 
Não localizado.

Art. 112, Decreto N.

52.795, de 31/10/1963. 

REQUISITOS MÍNIMOS

1. RELATIVOS AO PEDIDO SITUAÇÃO P(s).

a) Requerimento de transferência de outorga, disponibilizado pelo
MCTIC, preenchido em conjunto pelas entidades cedente e cessionária,

constando declarações de que:

 

 

OK
 

 

 

 

- Requerimento, p. 1-3

SEI 1703257

 

- Declaração, p. 21-23

SEI 1703257
 

 

 

 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os limites de outorga,
estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67;

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo;

- a cessionária não está impedida de transacionar com a administração

pública;

- a Cessionária não executa serviço de radiodifusão sem outorga;

- a Cessionária autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto

ao CDN, se o local de execução do serviço estiver em faixa de fronteira;

- nenhum dos sócios e dirigentes da Cessionária foi condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, pela

prática dos ilícitos citados na Lei da Ficha Limpa;

b) Licença de funcionamento; OK
Em 03/06/2014,
SEI 2102665

c) Comprovação de respeito aos limites de outorga da Cessionária, sócios

e dirigentes (SIACCO);
OK 1944563

d) Comprovante de que obteve o assentimento prévio do órgão próprio

se o serviço for executado em faixa de fronteira;

Não se

aplica
-

2. RELATIVOS À CEDENTE:

2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO P(s).

REGULARIDADE
FISCAL

2.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas – CNPJ;
OK

CNPJ, 5367202
Emitida em

03/04/2020

2.1.2. Prova de regularidade para com as Fazendas

federal, estadual, distrital e municipal da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Pendente

Federal, 5367205
Pendente

Estadual, 
Vencida

Municipal
Vencida

2.1.3. Prova de regularidade de recolhimento dos

recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações

– FISTEL;

Pendente
FISTEL,
Vencida

2.1.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social

- INSS e ao Fundo do Garantia do Tempo de Serviço –

FGTS;

Pendente

INSS, 5367205

Pendente

FGTS, 5367224
Válida até 08/07/2020.

OK

2.1.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação

de certidão negativa, nos termos do disposto no Título

VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

OK
CN, 5367226

Válida até 29/09/2020. 2c
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3. RELATIVOS À CESSIONÁRIA:

3.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO FL(s).

HABILITAÇÃO
JURÍDICA

3.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou

arquivados no órgão competente, constando, dentre
seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão

e, para as sociedades por ações, cópia da ata da
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de

acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o  tipo

de ações de cada sócio;

OK

Ato constitutivo
Contrato Social, p. 21-
28, SEI 1703257

1ª Alteração
Contratual
P. 35-40, SEI 1703257
2ª Alteração
Contratual
P. 41-46, SEI 1703257
3ª Alteração
Contratual
P. 47-54, SEI 1703257
4ª Alteração
Contratual
P. 55-62, SEI 1703257

5ª Alteração
Contratual
P. 63-80, SEI 1703257

6ª Alteração
Contratual
P. 81-96, SEI 1703257

3.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente,

emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa

jurídica;

Pendente Pendente

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

3.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis
do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica

ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;

Pendente

p. 97-02, SEI 1703257

(Ex. 2016)
 
Atualizar

3.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação
judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica;

Pendente

p. 105, SEI 1703257

 

Atualizar

REGULARIDADE
FISCAL

3.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK

CNPJ, 5367245
Emitida em

03/04/2020

3.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas

federal, estadual, municipal ou distrital da sede da

entidade cessionária, na forma da lei;

Pendente

Federal, 5390163

Pendente

Estadual,
Vencida

Municipal, 
Vencida

3.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos

recursos do Fistel;
Pendente

FISTEL, 

Vencida

3.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social

e ao FGTS;
OK

INSS, 5390163
Pendente

FGTS, 5367270

Válida até 8/07/2020.

3.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de

1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

OK
CN, 5367276

Válida até 29/06/2020.

(*1) OBSERVAÇÃO: O analista não tem competência para se manifestar sobre balanço financeiro patrimonial, conforme Lei nº 8.691, de
28/07/1993, de competência das carreiras de contabilidade e auditoria.

4. RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES DA CESSIONÁRIA

4.1. DOCUMENTOS
NOME DOS SÓCIOS E
DIRETORES

SITUAÇÃO FL(s).

4.1.1.  Prova da condição de brasileiro nato
ou naturalizado há mais de dez anos, para
sócios e dirigentes, a fim de atender ao
disposto no §1º do art. 222 da Constituição,

JOICE CRISTINA DESSY Pendente Pendente
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feita por meio da apresentação de:
- certidão de nascimento ou casamento;
- certificado de reservista;
- cédula de identidade;
- certificado de naturalização expedido há
mais de 10 anos;
- carteira profissional;
- carteira de trabalho e previdência social;
ou
- passaporte;
 

ALESSANDRO DESSY Pendente Pendente

4.2.  NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA CESSIONÁRIA:   

4.2.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da Cessionária e da Pessoa Jurídica sócia, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;

 
Não se
aplica

 

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;

 
Não se
aplica

 

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia foram condenados em
decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 1990.

 
Não se
aplica

 

 
5.  CONCLUSÃO:  

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação.

Documento assinado eletronicamente por Ayricer de Oliveira Pequeno, Agente Administrativo, em 14/04/2020, às 16:36

(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5366771 e o código CRC 7B7EE4BC.

Referência: Processo nº 01250.011278/2017-80 SEI nº 5366771
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações Societárias

NOTA TÉCNICA Nº 7836/2020/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.011278/2017-80

Assunto: EXIGÊNCIA. Transferência Direta.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administra-vo, por meio do qual a DIFUSORA NATUREZA FM
LTDA (cedente), inscrita no CNPJ sob o nº 02.095.038/0001 -10, executante do serviço de radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada (FM), no município de Iacri, estado de São Paulo, requer autorização deste Ministério para efetuar a transferência direta
da outorga à DASSI COMUNICAÇÕES LTDA (cessionária), inscrita no CNPJ sob o nº  04.244.886/0001-70.

ANÁLISE

2. A transferência da outorga é operação amparada pela Lei nº 4.117 de 1962 (recentemente alterada pela Lei nº
13.424 de 28 de março de 2017), especificamente em sua alínea "c" do art. 38, a qual preceitua que  "a transferência da concessão

ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder

Executivo".

 

3. O pedido de transferência da concessão/permissão deverá seguir o rito estabelecido no Regulamento de Serviços
de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795 de 1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138 de 22 de agosto de 2017), o qual,
além de ditar o procedimento, predispõe os requisitos a serem atendidos pelas pessoas jurídicas envolvidas na operação, bem como
o rol de documentos hábeis para comprová-los, condição para a autorização da transmissão da delegação.

 

4. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En-dade, conforme consta da "Lista de
Verificação de Documentos" (evento SEI  n.º 5366771), restando concluído que, para a regularização do pedido, a interessada deverá
apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À CEDENTE:

a) Número do processo do pedido de renovação da outorga.

Justificativa: Art. 112, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

b) prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, distrital e municipal da sede da en-dade,
ou outra equivalente, na forma da lei;

Justificativa: Certidões pendentes.

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações –
FISTEL; 

Justificativa: Certidão vencida.

 

RELATIVOS À CESSIONÁRIA:

a) cer-dão emi-da pela Junta Comercial ou Órgão de registro correspondente em que conste
detalhadamente o histórico de todos os atos arquivados pela Entidade; 

Justificativa: Certidão pendente.

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl-mo exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs-tuição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a en-dade ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura; 

Justificativa: Necessária atualização para o útlimo exercício social.

c) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

Justificativa: Certidão vencida.

d) prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual e municipal da sede da en-dade, ou outra
equivalente, na forma da lei;
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Justificativa: Certidão vencida.

e) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações –
FISTEL (se já for executante de serviço de radiodifusão)

Justificativa: Certidão vencida.

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES DA CESSIONÁRIA:

a) prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 (dez) anos, mediante a apresentação
de cer-dão de nascimento ou casamento, cer-dão de reservista, carteira profissional ou de iden-dade, ou
comprovante de naturalização ou de reconhecimento de igualdade de direitos civis, para os portugueses;

Justificativa: Necessária para os sócios.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En-dade, afim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oRcio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 4,
ficando advertida que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Maribel Alves Fierro Sevilla, Analista em Ciência e Tecnologia, em 14/04/2020, às
17:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 15/04/2020, às 12:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5390010 e o código CRC 4EC6A067.

 

Referência: Proces s o nº 01250.011278/2017-80 SEI  nº 5390010
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações Societárias

 

OFÍCIO Nº 14579/2020/SEASO/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 14 de abril de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA
Estrada Municipal PPM, 156, Capim Velho
18.720-000  Paranapanema/SP

 

Assunto: Transferência Direta. Exigência. Processo nº 01250.011278/2017-80

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 7836/2020/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OFcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraJvas perJnentes
ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 15/04/2020, às 12:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5392458 e o código CRC 782D2DE9.

Referência: Proces s o nº 01250.011278/2017-80 SEI  nº 5392458
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Correspondência Eletrônica - 5395287

Data de Envio: 
  15/04/2020 15:17:01

De: 
  MCTIC/Processos de Pós-Outorga Jurídica do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga <sepos_jur@mctic.gov.br>

Para:
    beto.mendezs@hotmail.com
    joao.novaalvorada@hotmail.com
    elen.novaalvorada@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Pós-Outorga Jurídica do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 01250.011278/2017-80

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5392458.html
    Nota_Tecnica_5390010.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Pós-Outorga Jurídica do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.011278/2017-80
Referência:OFÍCIO Nº 14579/2020
Interessado: DIFUSORA NATUREZA FM LTDA
Assunto:Transferência Direta. Exigência. Processo nº 01250.011278/2017-80

 

Protocolo n°: 01250.011278/2017-80

Certifico e dou fé que após busca realizada nesta unidade de Documentação e Informação, não foi localizada até o momento, complementação

de documentação, exigida por Ofício, cuja expedição foi realizada eletronicamente.

Restituam-se os autos, para o prosseguimento da análise.

Em 07/07/2020

Brasília, 07 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva, Chefe da Divisão de Documentação e Informação de

Radiodifusão Comercial, em 08/07/2020, às 10:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5673403 e o código CRC 3E45FDA5.

 
Minutas e Anexos

 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.011278/2017-80 SEI-MC nº 5673403

2c
4d

37
a3

-6
45

c-
41

ff-
9d

cb
-8

e5
1b

7f
ca

b9
5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2c4d37a3-645c-41ff-9dcb-8e51b7fcab95
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5673403&crc=3E45FDA5


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações Societárias

 

OFÍCIO Nº 1258/2020/MC

Brasília, 13 de julho de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA
Estrada Municipal PPM, 156, Capim Velho
18.720-000  Paranapanema/SP

Assunto: Transferência Direta. Exigência. Processo nº 01250.011278/2017-80

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Reitera-se os termos do O@cio nº 14579/2020/SEI-MC (cópia anexa) que encaminhou cópia da Nota Técnica nº
7836/2020/SEI-MCTIC (cópia anexa), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da data do recebimento deste O@cio ou , contado de 03 de agosto de 2020, por força da Portaria nº 1.915, de 28 de
abril de 2020, alterada pela Portaria nº 2456, de 29 de maio de 2020, a qual fora alterada pela Portaria nº 2.800, de 30 de
junho de 2020.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O@cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraJvas perJnentes
ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 29/07/2020, às 09:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5699735 e o código CRC 632B06EE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1258/2020/MC -  Processo nº 01250.011278/2017-80 - Nº SEI: 5699735
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Correspondência Eletrônica - 5743802

Data de Envio: 
  29/07/2020 16:07:22

De: 
  MC/Processos de Pós-Outorga Jurídica do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga <sepos_jur@mctic.gov.br>

Para:
    beto.mendezs@hotmail.com
    joao.novaalvorada@hotmail.com
    elen.novaalvorada@hotmail.com

Assunto: 
    Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Pós-Outorga Jurídica do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 01250.011278/2017-80

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5699735.html
    Nota_Tecnica_5390010.html
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_Ǹ QOaSWLPXPQY-.bccd-8efgZd8b8e]c-hi.b

j
Zk1-l1̂-\43147m/01-0/012-31[-\22/-̂4l1m[/nk1

O
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 1118/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO Nº 01250.011278/2017-80.
INTERESSADAS: DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. (CEDENTE) E DASSI COMUNICAÇÕES LTDA. (CESSIONÁRIA).
ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DIRETA. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise de processo administra!vo, por meio do qual a Difusora Natureza FM Ltda (C.N.P.J. nº
02.095.038/0001-10), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, Fistel nº 50406453845, no município
de Iacri, estado de São Paulo, requer autorização deste Ministério para efetuar a transferência direta da outorga à Dassi
Comunicações Ltda (C.N.P.J. nº 04.244.886/0001-70).

 

2. A outorga em questão encontra-se vencida desde 19 de julho de 2020 (SEI 9284654, pág. 1). O pedido de renovação
de outorga fora autuado sob o nº 01250.064106/2019-71, referente ao período de 19 de julho de 2020 a 19 de julho de 2030, o
qual encontra-se em fase de instrução processual. Portanto, o serviço de radiodifusão está sendo man8do em caráter precário,
razão pela qual, por ora, o pedido de transferência resta prejudicado. Nesse sen8do, antes de promover a transferência da
outorga, faz-se necessária a conclusão da instrução do processo renovatório, na forma do art. 94 do Decreto nº 52.795/1963.

 

3. Os autos do pedido de transferência foram analisados, inicialmente, por meio do ODcio nº 1258/2020/MC, onde
restou reiterado os termos do ODcio nº 14579/2020/SEASO/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC, que encaminhou a Nota
Técnica nº 7836/2020/SEI-MCTIC às interessadas solicitando a complementação da documentação instrutória (SEI 5699735,
S E I 5392458 e SEI 5390010). Em resposta, colacionou-se aos autos, mediante protocolos de nºs 53115.010301/2020-72,
53115.010300/2020-28, 53115.012825/2020-06 e 53115.022845/2021-68, a documentação exigida alhures, para avaliação deste
Ministério.

ANÁLISE

4. Procedida à análise da documentação restou concluído que, para o prosseguimento do pedido, as interessadas
deverão apresentar os seguintes documentos:

 

4.1. RELATIVO À CEDENTE E À CESSIONÁRIA:

a) requerimento de transferência de outorga, disponibilizado pelo MCom, preenchido em conjunto pelas
en!dades cedente e cessionária, acompanhado das declarações, que deverão vir assinadas pelo atual
representante legal da empresa cessionária;

Justificativa: Em consulta aos assentamentos cadastrais da cedente, restou constatado a modificação do
quadro societário da en!dade após a apresentação do pedido de transferência direta, formulado em 24 de
fevereiro de 2017 (SEI 1703257, págs. 1/2). Além da modificação societária, fora verificada, ainda, a ausência
de declarações especificadas na letra "k", do inciso III, do art. 93, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Por fim, esclareça-se que, em sendo deferido o pedido de transferência direta, o serviço de radiodifusão será prestado
em caráter precário, enquanto não houver conclusão do processo de renovação de outorga nº 01250.064106/2019-71.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à en!dade cedente e cessionária, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do oDcio de encaminhamento, apresente os
documento relacionado no parágrafo 4, ficando adver!da que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Marcela Vassalo Silva, Técnico de Nível Superior, em 25/01/2022, às 16:09
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Pós-Outorgas, em 25/01/2022, às
16:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9284942 e o código CRC 89D66F4B.

Minutas e Anexos

Referência: Proces s o nº 01250.011278/2017-80 SEI  nº 9284942
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Pós-Outorga

OFÍCIO Nº 1833/2022/MCOM

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. (C.N.P.J Nº 02.095.038/0001-10)
Rua Francisco Alves de Almeida nº 594, Piso Superior - Centro 
18720-000 Paranapanema/SP
 
ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DIRETA. EXIGÊNCIA. PROCESSO Nº 01250.011278/2017-80.

 

Senhor (a) Representante Legal

 

1. Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 1118/2022/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício. 

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O1cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraDvas perDnentes ao
caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Pós-Outorgas, em 25/01/2022, às
16:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9285869 e o código CRC C5D2B8D6.

Anexos:

Nota Técnica n.º 1118/2022/SEI-MCOM (9284942)

Requerimento (9286709)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1833/2022/MCOM -  Processo nº 01250.011278/2017-80 - Nº SEI: 9285869
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Pós-Outorga

OFÍCIO Nº 1836/2022/MCOM

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
DASSI COMUNICAÇÕES LTDA. (C.N.P.J Nº 04.244.886/0001-70)
Avenida Dr. Edu Teixeira de Mendonça, nº 385 - Jardim América 
17605-240  Tupã/SP
 

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DIRETA. EXIGÊNCIA. PROCESSO Nº 01250.011278/2017-80.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 1118/2022/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício. 

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O1cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraEvas perEnentes ao
caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Pós-Outorgas, em 25/01/2022, às
16:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9285910 e o código CRC BD2C6045.

Anexos:
 

Nota Técnica n.º 1118/2022/SEI-MCOM (9284942​)

Requerimento (9286709)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1836/2022/MCOM -  Processo nº 01250.011278/2017-80 - Nº SEI: 9285910
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 

 

Requerimento de Transferência Direta - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE CEDENTE 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  

Endereço da sede: 
 

 

CEP da sede:  

E-mail de contato:  

Serviço executado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas médias adaptada para 
frequência modulada 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Localidade de execução do 

serviço: 
 UF:  

Número do Fistel:  Canal:  
 

 

QUADRO SOCIETÁRIO E DIRETIVO DA ENTIDADE CEDENTE 

NOME COTAS/AÇÕES VALOR 

   

   

 

NOME CARGO CPF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 

 

Requerimento de Transferência Direta - pág. 2 
 

 

 

 

Eu,   , inscrito no CPF 

sob o nº  , na qualidade de representante legal da pessoa jurídica (cedente) 

acima qualificada, e com fundamento na alínea “c” do art. 38 da Lei nº 4.117/62 (alterada pela lei nº 13.424, 

de 28 de março de 2017), venho solicitar autorização deste Ministério para realizar a TRANSFERÊNCIA 

DIRETA da concessão/permissão relativa ao serviço, localidade e estado acima descritos, à pessoa jurídica 

cessionária abaixo identificada, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a 

documentação constante do ANEXO deste formulário. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da Cedente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 

 

Requerimento de Transferência Direta - pág. 3 
 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE CESSIONÁRIA 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  

Endereço da sede: 
 

 

CEP da sede:  

E-mail de contato:  
 
 

 

QUADRO SOCIETÁRIO E DIRETIVO DA ENTIDADE CESSIONÁRIA 

NOME COTAS/AÇÕES VALOR 

   

   

 

NOME CARGO CPF 

   

 
 

 

DECLARAÇÕES 
 
Com vistas à autorização para efetivar a operação solicitada, DECLARO, para os devidos fins, que:  

(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão;; 

(b)  nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será 

transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, 

em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 

de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 

 

Requerimento de Transferência Direta - pág. 4 
 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;  

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e     

(g)  nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 

ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, 

“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 

de maio de 1990 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da Cessionária 

 

De acordo. 
 

ASSINATURA DE TODOS OS SÓCIOS E DIRETORES 

(CEDENTE E CESSIONÁRIA) 

NOME ASSINATURA 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

2c
4d

37
a3

-6
45

c-
41

ff-
9d

cb
-8

e5
1b

7f
ca

b9
5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2c4d37a3-645c-41ff-9dcb-8e51b7fcab95
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 

 

Requerimento de Transferência Direta - pág. 5 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 
CEDENTE 

(a) prova de inscrição no CNPJ; 

(b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital 

da sede da entidade cedente, na forma da lei; 

(c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel; 

(d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e  

(e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 

RELATIVOS À 
CESSIONÁRIA 

(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que arquivados os atos constitutivos da entidade cessionária;     

(b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

entidade cessionária ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ;  

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital 

da sede da entidade cessionária, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e 

(h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 

RELATIVOS 
AOS SÓCIOS 

E DIRETORES 
DA 

CESSIONÁRIA 

(a) prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 (dez) anos, 

mediante a apresentação de certidão de nascimento ou casamento, certificado de 

reservista, carteira profissional ou de identidade, certificado de naturalização expedido 

há mais de dez anos, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte. 

NA HIPÓTESE 
DE HAVER Se constituída sob a forma de Sociedade Limitada: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 

 

Requerimento de Transferência Direta - pág. 6 
 

PESSOA 
JURÍDICA 
SÓCIA DA 
ENTIDADE 

 

a) Certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro 
equivalente), atualizada, acompanhada do último ato arquivado pela sociedade; 

b) Declaração, firmada em conjunto, pelos dirigentes da Entidade (nome da 

titular da outorga) e da Pessoa Jurídica sócia (nome da sócia da entidade), de 
que: 

b.1) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da 
pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos; 

b.2) Nenhum dos sócios da pessoa jurídica sócia participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo 
tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a 
permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de 
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites 
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e 

b.3) Nenhum dos sócios da pessoa jurídica sócia foram condenados em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado 
pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, 
“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da 
Lei Complementar nº 64, de 1990. 

 

Se constituída sob a forma de Sociedade Anônima: 

a) Estatuto Social atualizado e Ata de Assembleia que elegeu o último quadro 
diretivo; 

b) lista de subscrição de acionistas, contendo nome, nº de CPF e percentual de 
participação; 

c) Declaração, firmada em conjunto, pelos dirigentes da Entidade (nome da 

titular da outorga) e da Pessoa Jurídica sócia (sócia da entidade), de que: 

c.1) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da 
pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos; 

c.2) Nenhum dos acionistas da pessoa jurídica sócia participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 

 

Requerimento de Transferência Direta - pág. 7 
 

tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a 
permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de 
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites 
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; 

c.3) Nenhum dos acionistas da pessoa jurídica sócia foram condenados 
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

 

Em se tratando de Fundação: 

a) Estatuto Social atualizado e Ata de Reunião que elegeu o último quadro 
diretivo; 

b) Declaração, firmada em conjunto, pelos dirigentes da Entidade (nome da 

titular da outorga) e da Pessoa Jurídica sócia (sócia da entidade), de que: 

a.1) Nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo 
tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a 
permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de 
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites 
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e 

a.2) Nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados 
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

 
*Atenção: Se houver pessoas jurídicas no quadro societário da pessoa jurídica sócia da 

Permissionária/Concessionária, será necessário o encaminhamento dos documentos 

relacionados anteriormente. 

 
 

ATENÇÃO: 
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1) Na hipótese da pessoa jurídica cessionária consistir em sociedade por ações, a documentação acima 

relacionada será exigida apenas dos possuidores de, no mínimo, trinta por cento das ações representativas do 

capital social e caberá ao dirigente da sociedade apresentar declaração de que os sócios possuidores de menos de 

trinta por cento das ações representativas do capital social cumprem os requisitos previstos no Regulamento dos 

Serviços de Radiodifusão; 

2) Na hipótese da pessoa jurídica cessionária consistir em sociedade por ações, deverá ser encaminhado o Livro 

de Registro de Ações, bem como a Ata de Assembleia que deliberou sobre a concessão/permissão da outorga a 

ser transferida, Estatuto Social e lista de subscrição de acionistas, contendo nome, número de CPF e percentual 

de participação; e 

3) Nas localidades em faixa de fronteira, será necessário observar as regras estabelecidas no Decreto nº 85.064, 

de 26 de agosto de 1980, que regulamenta a Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979. 
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Correspondência Eletrônica - 9288566

Data de Envio: 
  26/01/2022 08:34:57

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação de Pós-Outorga de Radiodifusão da Coordenação de Pós-Outorgas <copou@mctic.gov.br>

Para:
    MARIOLUIZNAKAMURA@HOTMAIL.COM
    joao.novaalvorada@hotmail.com
    elen.novaalvorada@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Ao (À) Senhor (a)

Representante Legal da

DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. (C.N.P.J Nº 02.095.038/0001-10)

Rua Francisco Alves de Almeida nº 594, Piso Superior - Centro 

18720-000 Paranapanema/SP

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DIRETA. EXIGÊNCIA. PROCESSO Nº 01250.011278/2017-80.

 

Prezado(a),

 

Em referência ao processo, encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 1118/2022/SEI-MC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por este
Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério das Comunicações
 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

 

Anexos:
    Oficio_9285869.html
    Requerimento_9286709_REQUERIMENTO_DE_TRANSFERENCIA_DIRETA.pdf
    Nota_Tecnica_9284942.html
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Correspondência Eletrônica - 9288582

Data de Envio: 
  26/01/2022 08:39:55

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação de Pós-Outorga de Radiodifusão da Coordenação de Pós-Outorgas <copou@mctic.gov.br>

Para:
    DASSI@DASSI.COM.BR
    sei@sistemaplug.com.br
    sistemaplugsei@gmail.com

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Ao (À) Senhor (a)

Representante Legal da

DASSI COMUNICAÇÕES LTDA. (C.N.P.J Nº 04.244.886/0001-70)

Avenida Dr. Edu Teixeira de Mendonça, nº 385 - Jardim América 

17605-240 Tupã/SP

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DIRETA. EXIGÊNCIA. PROCESSO Nº 01250.011278/2017-80.

 

Prezado(a),

 

Em referência ao processo, encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º _1118_/2022/SEI-MC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por este
Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 
No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério das Comunicações
 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

 

Anexos:
    Oficio_9285910.html
    Requerimento_9286709_REQUERIMENTO_DE_TRANSFERENCIA_DIRETA.pdf
    Nota_Tecnica_9284942.html
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oTUpqLNYÒXqrQVXst̀ rOuOvXqrQVXOwXTTXVNOxLVsXOOOOOOOOOOyXWXYOz{|z}|~z~~OOOOOOOOOO�NqXYO��Y}}Y{� O

����������
���������������������

cdb88e-��-8142567/2-�\m/̂2-��-RNSTNVLPXPNO�XqWLrLMX��NOQORǸ MNTL��N---̂47\m4\7----7\̂/-----[\45---/�50/-
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Correspondência Eletrônica - 9531776

Data de Envio: 
  04/03/2022 19:53:10

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorgas <copou@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Processo nº 01250.011278/2017-80 - Transferência Direta

Mensagem: 
   Senhor Coordenador Geral de Fiscalização e Monitoramento - CGFM

Cumprimentando-o, cordialmente, encaminho os autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de:

(i) condenação de cassação da outorga deferida à Difusora Natureza FM Ltda. (C.N.P.J. nº 02.095.038/0001-10), para execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, Fistel nº 50406453845, na localidade de Iacri/SP; e,

(ii) de processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão.
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RE: Processo nº 01250.011278/2017-80 - Transferência Direta
cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Seg, 07/03/2022 12:15
Para:  copou <copou@mcom.gov.br>
Cc:  Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),  
 

Informa-se que, apesar da emissora de Difusora Natureza FM Ltda. (C.N.P.J. nº 02.095.038/0001-10), para
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, Fistel nº 50406453845, na localidade
de Iacri/SP, responder aos processos nº 539000467992016, 535040222972011, não consta nesta
Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa
redundar na aplicação da sanção de CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do
contrato de concessão. ​ 
 

At.te,  
 

De: MCOM/Coordenação de Pós-Outorgas <copou@mctic.gov.br>

Enviado: sexta-feira, 4 de março de 2022 19:53

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: Processo nº 01250.011278/2017-80 - Transferência Direta
 
Senhor Coordenador Geral de Fiscalização e Monitoramento - CGFM


Cumprimentando-o, cordialmente, encaminho os autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de:


(i) condenação de cassação da outorga deferida à Difusora Natureza FM Ltda. (C.N.P.J. nº
02.095.038/0001-10), para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
Fistel nº 50406453845, na localidade de Iacri/SP; e,


(ii) de processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo
objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão.


Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

Processo no 01250.011278/2017-80

Entidade cedente: Difusora Natureza FM Ltda. C.N.P.J. nº 02.095.038/0001-10

Entidade cessionária: Dassi Comunicações Ltda. C.N.P.J. nº 04.244.886/0001-70

Executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada 

Fistel nº: 50406453845

Localidade: Iacri                                                  UF: SP

Situação da Outorga: vincenda

Processo de renovação nº 01250.064106/2019-71 Período: 19/07/2020 a 19/07/2030
 

REQUISITOS MÍNIMOS

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Requerimento de transferência de outorga, disponibilizado

pelo MCOM, preenchido em conjunto pelas entidades

cedente e cessionária, constando declarações de que:

a.1) a pessoa jurídica Cessionária possui os recursos
financeiros para executar o serviço de radiodifusão;  

a.2) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica

Cessionária participa de quadro societário ou diretivo de
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço

de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a

permissão será transferida, nem de outras pessoas jurídicas

executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite

pela legislação;

a.3) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica Cessionária está
em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro

especial;

a.4) a pessoa jurídica Cessionária não está impedida de
transacionar com a administração pública federal, direta ou

indireta.

a.5) a pessoa jurídica Cessionária atende ao disposto no inciso
XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

a.6) a pessoa jurídica Cessionária não executa serviços de

radiodifusão sem outorga;

a.7) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica
Cessionária foi condenado, em decisão transitada em julgado

ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos

ilícitos de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio

de 1990.

OK
01/04

9422074

 

b) Licença de funcionamento OK
05

2102665

c) Comprovação de respeito aos limites de outorga da
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO)

OK
01/14

9531762

d) Comprovante de que obteve o assentimento prévio do

órgão próprio se o serviço for executado em faixa de fronteira.
NÃO SE APLICA  

 

RELATIVOS À CEDENTE

REGULARIDADE

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas – CNPJ.
OK

02

7998421

b) Prova de regularidade para com as

Fazendas federal, estadual, distrital e

municipal da sede da entidade, ou outra

equivalente, na forma da lei;

OK

03
7998421

Federal

Validade: 13/11/2021

OK

04
7998421

Estadual

Validade: 17/02/2022

OK

05
7998421

Municipal

Validade: 03/09/2021
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FISCAL c) Prova de regularidade de recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – FISTEL;

OK

06
7998421

Validade: 16/09/2021

d) Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social e ao Fundo do Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;

OK

03

7998421

INSS
Validade: 13/11/2021

OK

07

7998421

FGTS
Validade: 14/09/2021

e) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

OK

08

7998421
Validade: 12/02/2022

 

RELATIVOS À CESSIONÁRIA

HABILITAÇÃO
JURÍDICA

 DOCUMENTOS SITUAÇÃO   PÁG. (S)

a) Ato constitutivo e suas alterações,

registrados ou arquivados no órgão

competente, constando, dentre seus

objetivos, a execução de serviços de
radiodifusão e, para as sociedades por

ações, cópia da ata da assembleia geral

que elegeu a diretoria e a relação de
acionistas da qual conste a quantidade,

o valor e o tipo de ações de cada sócio;

(Revogado pelo Decreto nº 10.775, de

2021)

NÃO SE APLICA

29/34

1703257
Contrato

 

35/40
1703257

 

41/46

1703257
 

47/54

1703257
 

55/62

1703257

 
63/79

1703257

 
81/96

1703257

b) Certidão simplificada ou documento

equivalente, emitida pelo órgão de

registro competente em que

arquivados os atos constitutivos da

entidade cessionária;  

OK

10/11
5923518

Simplificada

 

10/11
7998421

Completa

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

c) Balanço patrimonial e demonstrações

contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da

lei, que comprovem a boa situação

financeira, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios,

exceto quando a pessoa jurídica ainda

não houver completado um exercício

fiscal, hipótese em que deverá

apresentar seu balanço de abertura;

OK

97/102
1703257

Ref: 2016

 
12/16

5923518

Ref: 2019

 
12/18

7998421

Ref: 2020

d) Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

OK

19

7998421

Emitida em 17/08/2021

e) Prova de inscrição no CNPJ; OK
09

7998421

OK

20
7998421

Federal

Validade: 17/11/2021 2c
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REGULARIDADE FISCAL

f) Prova de regularidade perante as

Fazendas federal, estadual, municipal

ou distrital da sede da entidade, na

forma da lei; OK

21

7998421
Estadual 

Validade: 17/09/2021

 

22
7998421

Estadual

Validade: 17/02/2022

OK

23

7998421
Municipal

Validade: 16/10/2021

g) Prova de regularidade de

recolhimento dos recursos do Fistel;
OK

24
7998421

Validade: 16/09/2021

h) Prova de regularidade relativa à

seguridade social e ao FGTS;

OK

20
7998421

INSS

Validade: 17/11/2021

OK

25

7998421

FGTS

Validade: 28/08/2021

i) Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do Trabalho;

OK
26

7998421

Validade: 12/02/2022

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES

DOCUMENTOS
NOME DOS

SÓCIOS/ACIONISTAS E
DIRETORES

SITUAÇÃO PÁG. (S)

a) Prova da condição de brasileiro nato ou ou

naturalizado há mais de dez anos, para sócios

e dirigentes, a fim de atender ao disposto

no §1º do art. 222 da Constituição, feita por

meio da apresentação de:

i) certidão de nascimento ou casamento;

ii) certificado de reservista;
iii) cédula de identidade;

iv) certificado de naturalização expedido há

mais de 10 anos;

v) carteira profissional;

vi) carteira de trabalho e previdência social; ou

vii) passaporte;

Alessandro Dessy

CPF nº 164.656.478-26
OK

25 e 29

5923518

Joice Cristina Dessy

CPF nº 979.557.799-91
OK

27 e 29

5923518

NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA COMO SÓCIA/ACIONISTA DA ENTIDADE

Declaração, firmada pelos dirigentes da Entidade e das Pessoas Jurídicas sócias, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do capital

social total e votante da pessoa jurídica

interessada pertence a brasileiros natos ou

naturalizados há mais de dez anos;

 NÃO SE APLICA  

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa

jurídica sócia participa do quadro societário ou

diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de

radiodifusão na localidade em que a

concessão ou a permissão é pretendida, nem

de outras pessoas jurídicas executantes de

serviço de radiodifusão em Municípios

diversos, em excesso aos limites

estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,

de 1967

 NÃO SE APLICA  
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c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”,
“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,

“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64,
de 1990.

 NÃO SE APLICA  

 

OBSERVAÇÕES

Atos de outorga: SEI 9286879;

Portaria de renovação da outorga: SEI 9467379;

Email CGFM: 9540543

 

CONCLUSÃO

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação

Documento assinado eletronicamente por Marcela Vassalo Silva, Técnico de Nível Superior, em 28/03/2022, às 15:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9279064 e o código CRC B7EC28D3.

Referência: Proces s o nº 01250.011278/2017-80 SEI  nº 9279064
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 2998/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 01250.011278/2017-80.
INTERESSADAS: DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. (CEDENTE) E DASSI COMUNICAÇÕES LTDA. (CESSIONÁRIA).
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. VIABILIDADE. REMESSA DOS
AUTOS À CONJUR E AO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra vo de interesse da Difusora Natureza FM Ltda. e da Dassi Comunicações Ltda.,
inscritas no CNPJ nº 02.095.038/0001-10 e nº 04.244.886/0001-70, por meio do qual foi solicitada a transferência direta de outorga,
da primeira para a segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao FISTEL nº 50406453845, na
localidade de Iacri/SP.

 

2. Após a apresentação do requerimento administra vo que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de
Radiodifusão editou diversos expedientes, cujo objeto consis a na no ficação das pessoas jurídicas interessadas na operação de
transferência direta para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. Sabe-se que as concessões ou permissões do serviço de radiodifusão sonora ou de sons e imagens podem ser
repassadas a outra pessoa jurídica por intermédio de operação denominada de transferência direta, nos termos do art. 38, alínea
"c", da Lei nº 4.117/1962, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, a saber:

 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços  de radiodifusão, serão observados, além de outros  requis i tos,
os  seguintes  preceitos  e cláusulas:

[...]

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua val idade, de prévia anuência do órgão
competente do Poder Executivo;

[...]

 

4. Conforme visto, a operação de transferência direta depende, para sua validade, de prévia anuência do Poder Público,
cujo ato se materializará em portaria do Ministro de Estado das Comunicações, quando se tratar do serviço de radiodifusão sonora,
ou em decreto do Presidente da República, que será precedido de instrução processual a ser efe vada pelo Ministério das
Comunicações, na hipótese do serviço de radiodifusão de sons e imagens, tudo com base no art. 90, incisos I e II, do Decreto nº
52.795/1963.

 

5. A anuência do Poder Público está condicionada à demonstração pelas interessadas na operação de transferência
direta do preenchimento das condições consubstanciadas, em especial, no art. 91 e art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, a saber: 

 

Art. 91.  A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após decorrido o prazo de cinco anos, contado da
data de expedição do certi ficado de l icença definitiva para o funcionamento da estação.

[...]

Art. 93.  A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efe vada se a sociedade para a qual  será transferida a concessão ou
a permissão estiver condicionada às  exigências  constantes  do art. 28, acompanhada da seguinte documentação: 

I  - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e
Comunicações, preenchido em conjunto pelas  entidades cedente e cess ionária;

II - documentação relativa à entidade cedente:

a) prova de inscrição no CNPJ;

b) prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da entidade cedente, na forma da lei ;

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel ;

d) prova de regularidade relativa à seguridade social  e ao FGTS; e

e) prova de inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer dão nega va, nos termos
do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho;

II - documentação relativa à entidade cess ionária:

b) cer dão s impl ificada ou documento equivalente, emi da pelo órgão de registro competente em que arquivados os  atos  cons tu vos da
entidade cess ionária;

c) prova da condição de bras i leiro nato ou natural izado há mais  de dez anos, para sócios  e dirigentes, a fim de atender ao disposto
no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de:

1. certidão de nascimento ou casamento;

2. certi ficado de reservista;

3. cédula de identidade;

4. certi ficado de natural ização expedido há mais  de dez anos;
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5. carteira profiss ional ;

6. carteira de trabalho e previdência social ; ou

7. passaporte;

d) balanço patrimonial  e demonstrações contábeis  do úl mo exercício social , já  exigíveis  e apresentados na forma da lei , que comprovem
a boa s i tuação financeira, vedada a sua subs tuição por balancetes  ou balanços provisórios, exceto quando a en dade cess ionária ainda
não houver completado um exercício fiscal , hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

e) cer dão nega va de falência ou recuperação judicial  vál ida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data posterior
à da publ icação do edital ;

f) prova de inscrição no CNPJ;

g) prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da entidade cess ionária, na forma da lei ;

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel ;

i ) prova de regularidade relativa à seguridade social  e ao FGTS;

j) prova de inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer dão nega va, nos termos
do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e

k) declaração de que:

1. a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão;

2. nenhum dos sócios  ou dos dirigentes  par cipa de quadro societário ou dire vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo  po
de serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será transferida, nem de outras  pessoas jurídicas
executantes  de serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

3. nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

6. a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

7. nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá ca dos i l íci tos  de que tratam as  al íneas “b” a “q” do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990.

Parágrafo único.  A concessão ou a permissão será transferida em observância aos prazos e às  condições estabelecidas  originalmente.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da transferência direta, como forma
de evitar eventual cons tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em desrespeito aos parâmetros
fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. O pedido de transferência direta se encontra subscrito pelos representantes legais das pessoas jurídicas interessadas
na operação, bem como pelos seus sócios e dirigentes (SEI 9422074), a saber:

 

a) Difusora Natureza FM Ltda. (cedente), requerimento firmado por Anderson Aparecido Ferreira BlaSler e Luíza
Araújo Mendes, conforme atesta Alteração Contratual registrada na JUCESP em 04.11.2020 (SEI 9531940);

b) Dassi Comunicações Ltda. (cessionária), requerimento firmado por Alessandro Dessy e Joice Cris na Dessy,
conforme consolidado na Alteração Contratual registrada na JUCESP em 02.02.2010 e Cer dão Simplificada da
Junta Comercial (SEI 1703257 - Págs. 81/96 e SEI 7998421 - págs. 10/11).

 

8. A permissão para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada se materializou
na Portaria nº 279, de 29 de maio de 2007, publicada no dia 1º de junho de 2007, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 625, de 2009,
publicado em 10 de setembro de 2009 (SEI 9286879 - Pág. 1/2). O extrato do contrato celebrado entre a pessoa jurídica cedente e a
União foi publicado no Diário Oficial da União do dia 19 de julho de 2010, de modo que a outorga se encontra vencida desde 19 de
julho de 2020 (SEI 9286879 - Pags. 3-8). No entanto, o Ministro de Estado das Comunicações assinou a Portaria MCOM nº 4.418, de
30 de dezembro de 2021, publicada no dia 11 de fevereiro de 2022, no bojo do processo nº 01250.064106/2019-71, renovando a
outorga em relação ao decênio de 19 de julho de 2020 a 19 de julho de 2030 (SEI 9467379).

 

9. Oportuno registrar que a execução do serviço de radiodifusão sonora pela pessoa jurídica cedente está sendo
realizada em caráter precário, uma vez que o Congresso Nacional ainda não se manifestou favoravelmente pela renovação da
outorga. De todo modo, tal circunstância não inviabiliza a transferência direta, porquanto o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº
13.424/2017 e o art. 94 do Decreto nº 52.795/1963 autorizam a efe vação da operação por ocasião do funcionamento do serviço em
caráter precário, desde que concluída a instrução do processo de renovação, o que já aconteceu.

 

10. Em relação ao requisito do prazo mínimo de licenciamento da estação previsto no art. 91 do Decreto nº 52.795/1963,
cabe registrar que, mediante consulta à pasta cadastral da en dade cedente, a primeira licença para funcionamento da estação foi
expedida em 03 de junho de 2014. Portanto, a estação encontra-se licenciada há mais de 5 (cinco) anos (SEI 2102665 - Pág. 5).

 

11. A documentação apresentada pelas pessoas jurídicas interessadas na operação está em conformidade com a
legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 9279064). Os
documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administra vos prevista na Lei nº
13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas
vezes ob dos de forma onerosa às en dades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou
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mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

12. A pessoa jurídica cedente apresentou a comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, de
regularidade perante as fazendas federal, estadual e municipal, de regularidade junto ao Fistel, de regularidade perante
a seguridade social e o Fundo de Garan a do Tempo de Serviço, bem como de regularidade junto à Jus ça do Trabalho, na forma do
art. 93, inciso II, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", do Decreto nº 52.795/1963 (SEI 9279064).

 

13. A pessoa jurídica cessionária colacionou cer dão simplificada ou documento equivalente, emi da pelo órgão de
registro competente em que arquivados os seus atos cons tu vos, juntamente com a comprovação da condição de brasileiro nato
ou naturalizado há mais de dez anos de seus dirigentes, nos termos do art. 93, inciso III, alíneas "b" e "c", do Decreto nº
52.795/1963 (SEI 9279064).

 

14. Além disso, carreou-se aos autos balanço patrimonial e demonstra vo de resultado do exercício de 2020. Registra-se,
por oportuno, que aqueles documentos se encontram firmados, em conjunto, por profissional em contabilidade e por seu
representante legal (SEI 9279064).

 

15. De igual modo, juntou-se cer dão emi da pelo Poder Judiciário do Estado de São Paulo, atestando que inexiste
registro de distribuição de ações falimentares, juntamente a comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, de
regularidade perante as fazendas federal, estadual e municipal, de regularidade junto ao Fistel, de regularidade perante
a seguridade social e o Fundo de Garan a do Tempo de Serviço, bem como de regularidade junto à Jus ça do Trabalho, tudo com
base no art. 93, inciso III, alíneas "e", "f", "g", "h", "i" e "j", do Decreto nº 52.795/1963 (SEI 9279064). Apresentou-se, também, as
declarações exigidas pelo art. 93, inciso III, alíneas "k", do Decreto nº 52.795/1963.

 

16. Ressalta-se que, pela análise da alteração contratual registrada pela pessoa jurídica cessionária em 02 de fevereiro
de 2010 na repartição competente, há a previsão da execução do serviço de radiodifusão (SEI 1703257 - Págs. 81/96), in verbis: 

 

"A Sociedade denominar-se-á DA SSI CO MUN IC AÇÕ ES LTDA, e terá como final idade a execução do serviço de televisão a cabo, serviço de
distribuição de s inais  mul ponto mul canal  (M M D S), serviço de radiochamada de interesses  públ ico e privado, serviço troncal izado de
radiocomunicação, serviço de telefonia celular, serviços de radiodifusão, vale dizer, onda média, freqüência modulada, onda curta, onda
tropical, sons e imagens (televisão), retransmissão e repeGção de sinais de televisão, mediante autorização prévia do Poder Concedente, na
forma da Lei  e da legis lação vigentes." (Gri fos  originais  e nossos). 

 

17. A pessoa jurídica cessionária e seus dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 04 de
março de 2022 (SEI 9531762).

 

18. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica
cessionária e seus sócios e administradores não fazem parte da composição societária e dire va de nenhuma outra
empresa executante de serviço de radiodifusão. 

 

19. De acordo com a alteração contratual registrada em 02 de fevereiro de 2010 e a Cer dão Simplificada da Junta
Comercial, as composições societária e dire va da pessoa jurídica cessionária estão cons tuídas da seguinte forma (SEI 1703257 -
Págs. 81/96 e SEI 7998421 - págs. 10/11):

 

NOME COTAS VALOR - R$

Joice Cristina Dessy 1.000 1.000,00

Alessandro Dessy 1.000 1.000,00

TOTAL 2.000 2.000,00

 

NOME CARGO

Joice Cristina Dessy Sócia administradora
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Alessandro Dessy Sócio administrador

 

20. Logo, pelos documentos acostados aos autos, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem as pessoas
jurídicas interessadas na operação, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão.

 

21. Mostra-se relevante rememorar que, por se tratar de transferência direta, faz-se necessário o levantamento das
informações relacionadas à eventual aplicação da penalidade de cassação da outorga que se pretende transferir, conforme
recomendado pela unidade consul va, nos termos do Parecer nº 798/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU. Em atendimento àquela
recomendação, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM manifestou-se no sen do de que inexiste processos
de apuração de infração instaurados, em virtude de eventuais irregularidades pra cadas pela Difusora Natureza FM Ltda. que
tenham resultado ou venham a resultar na pena de cassação (SEI 9540543).

 

22. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
transferência direta da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao FISTEL nº 50406453845, na
localidade de Iacri/SP, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117/1962 e do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

23. Diante do exposto, recomenda-se ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão a adoção das seguintes providências,
em caso de aprovação desta manifestação:

a) envio dos autos (i) à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica da operação de transferência direta ora discu da, incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do
art. 11 da Lei Complementar nº 73, e

b) posterior remessa dos autos (ii) ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos
termos do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 28/03/2022, às 14:38 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcela Vassalo Silva, Técnico de Nível Superior, em 28/03/2022, às 15:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Pós-Outorgas, em 28/03/2022, às
15:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em
28/03/2022, às 16:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 29/03/2022, às 20:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9531903 e o código CRC F2F0A91B.

Minutas e Anexos

 

PORTARIA Nº          , DE             DE                       DE

 

O  MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons tuição Federal, em conformidade com o disposto no ar go 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de
1962, o disposto no ar go 90, inciso I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administra vo nº 01250.011278/2017-80, invocando as razões
presentes na Nota Técnica n.º 2998/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº _______:
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Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Difusora Natureza FM Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 02.095.038/0001-10, por
meio da Portaria n.º 279, de 29 de maio de 2007, publicada no dia 1º de junho de 2007, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 625, de
2009, publicado em 10 de setembro de 2009, para a Dassi Comunicações Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 04.244.886/0001-70, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº
50406453845, no município de Iacri, estado de São Paulo.

 

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim constituídos:

 

NOME COTAS VALOR - R$

Joice Cristina Dessy 1.000 1.000,00

Alessandro Dessy 1.000 1.000,00

TOTAL 2.000 2.000,00

 

NOME CARGO

Joice Cristina Dessy Sócia administradora

Alessandro Dessy Sócio administrador
 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM no             - MCOM

 

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administra vo n.º 01250.011278/2017-80, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 2998/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º______, acompanhado da Portaria nº 
___________________, publicada em _____________, que transfere a concessão outorgada à Difusora Natureza FM Ltda., inscrita
no C.N.P.J. nº 02.095.038/0001-10, por meio da Portaria n.º 279, de 29 de maio de 2007, publicada no dia 1º de junho de 2007,
aprovada pelo Decreto Legisla vo nº 625, de 2009, publicado em 10 de setembro de 2009, para a Dassi Comunicações Ltda, inscrita
no C.N.P.J. nº 04.244.886/0001-70, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, vinculado ao Fistel nº 50406453845, no município de Iacri, estado de São Paulo.

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Cons tuição da República, o parágrafo único
do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja
encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para cientificação daquela Casa Legislativa.

 

FÁBIO FARIA
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

Referência: Proces s o nº 01250.011278/2017-80 SEI  nº 9531903
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 18006/2022/MCOM

Brasília, 31 de março de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 2998/2022/SEI-MCOM (9531903)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 2998/2022/SEI-MCOM (9531903), para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 31/03/2022,

às 18:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9630668 e o código CRC 0B3C5B23.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 18006/2022/MCOM -  Processo nº 01250.011278/2017-80 - Nº SEI: 9630668

2c
4d

37
a3

-6
45

c-
41

ff-
9d

cb
-8

e5
1b

7f
ca

b9
5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2c4d37a3-645c-41ff-9dcb-8e51b7fcab95
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9630668&crc=0B3C5B23


26/04/2022 12:16 https://sapiens.agu.gov.br/documento/871233876

https://sapiens.agu.gov.br/documento/871233876 1/8

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER n. 00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011278/2017-80
INTERESSADOS: DIFUSORA NATUREZA FM LTDA.
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

I. Pedido formulado pela DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. em conjunto com a DASSI
COMUNICAÇÕES LTDA., com o objetivo de transferir, da primeira para a segunda entidade, a
outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no cidade de Iacri, estado de
São Paulo, concedida à primeira requerente.
II. Possibilidade prevista na Lei 4.117/1962, art. 38, “c”, com a redação dada pela Lei nº
13.424/2017, e regulamentada pelo art. 90 e seguintes do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963.
III. Processo devidamente analisado pelo órgão técnico, que concluiu pela existência das
condições necessárias ao deferimento do pedido, nos termos da Nota Técnica nº 2998/2022/SEI-
MCOM. Regularidade do procedimento.
IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 38,
"c" da Lei n.º 4.117/1962, e do art. 90, I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, c/c o art.
26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.
V. Pelo prosseguimento do processo, desde que aferida a manutenção da regularidade fiscal
quando da prática do ato administrativo de transferência da outorga.

 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
I - RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão encaminha para análise e manifestação desta Consultoria
Jurídica/MCOM processo administrativo no qual a   DIFUSORA NATUREZA FM LTDA.,  em conjunto com a DASSI
COMUNICAÇÕES LTDA., solicita transferência, da primeira para a segunda entidade, da permissão do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Iacri, estado de São Paulo, concedida à primeira
requerente.

 
2. Consoante as informações prestadas inicialmente pela autoridade administrativa, na NOTA TÉCNICA Nº
2998/2022/SEI-MCOM, corroborada pela documentação em referência, eis o histórico da outorga em questão:

 
8.  A permissão para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada se
materializou na Portaria nº 279, de 29 de maio de 2007, publicada no dia 1º de junho de 2007,
aprovada pelo Decreto Legislativo nº 625, de 2009, publicado em 10 de setembro de
2009 (SEI 9286879 - Pág. 1/2). O extrato do contrato celebrado entre a pessoa jurídica cedente e a
União foi publicado no Diário Oficial da União do dia 19 de julho de 2010, de modo que
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a outorga se encontra vencida desde 19 de julho de 2020 (SEI 9286879 - Pags. 3-8). No entanto,
o Ministro de Estado das Comunicações assinou a Portaria MCOM nº 4.418, de 30 de
dezembro de 2021, publicada no dia 11 de fevereiro de 2022, no bojo do processo nº
01250.064106/2019-71, renovando a outorga em relação ao decênio de 19 de julho de 2020 a
19 de julho de 2030 (SEI 9467379).
 

3. A conclusão exarada pela Secretaria de Radiodifusão quanto ao pleito, como assinalado na
já mencionada NOTA TÉCNICA, se deu no sentido do "deferimento do pedido de transferência direta da outorga do
serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao FISTEL nº 50406453845, na localidade de
Iacri/SP, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117/1962 e do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963".

 
4. Eis o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso
V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério
das Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle
interno da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União
assim dispõe:

 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou
de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.2. Análise jurídica
 

9. A transferência de outorgas para execução de radiodifusão, que se consubstancia na cessão da outorga
para nova pessoa jurídica, está expressamente autorizada pela Lei nº 4.117/62, art. 38, alínea "c", que com a redação dada
pela Lei nº 13.424/2017 condiciona a realização da transferência à prévia anuência do órgão competente, nos seguintes
termos:

 
Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão
observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:
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[...]
c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua
validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo;

 
10. A matéria encontra-se pormenorizada pelo art. 90 e seguintes do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/63. Na disciplina, são indicados os requisitos para que se processem as
solicitações de transferência direta, destacada a necessidade de que, caso se confirme a transferência, sejam observados os
prazos e condições estabelecidos originalmente para a outorga (parágrafo único do art. 93).

 
11. Quanto à competência para a prática do ato, prescreve o Regulamento já mencionado que, no caso de
serviço de radiodifusão apenas sonora, será o ato de transferência da competência do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações (art. 90, I), atualmente atribuída ao Ministro das Comunicações (art. 26-C, II, da
Lei nº 13.844/2019), observada a devida comunicação ao Congresso Nacional, por meio de mensagem do Presidente da
República (parágrafo único do art. 90).

 
12. Importante requisito a ser observado é o da necessidade de decurso do prazo de cinco anos da data de
expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação (art. 91, com redação conferida pelo
Decreto nº 9.138, de 2017), período antes do qual mostra-se inviável a transferência. Quanto ao ponto, como é possível
depreender de quanto já narrado neste opinativo, exsurge o atendimento da exigência, assim examinada pela Secretaria de
Radiodifusão na Nota Técnica que analisou o caso:

 
10. Em relação ao requisito do prazo mínimo de licenciamento da estação previsto no art. 91 do
Decreto nº 52.795/1963, cabe registrar que, mediante consulta à pasta cadastral da entidade
cedente, a primeira licença para funcionamento da estação foi expedida em 03 de junho de 2014.
Portanto, a estação encontra-se licenciada há mais de 5 (cinco) anos (SEI 2102665 - Pág. 5).

 
13. Ainda, finalizando as verificações preliminares, que dão azo à análise do pedido de transferência, foi
realizada a verificação acerca da existência ou não de processos administrativos que pudessem resultar na cassação
da outorga. Nesse sentido, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão:

 
21. Mostra-se relevante rememorar que, por se tratar de transferência direta, faz-se necessário o
levantamento das informações relacionadas à eventual aplicação da penalidade de cassação da
outorga que se pretende transferir, conforme recomendado pela unidade consultiva, nos termos do
Parecer nº 798/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU. Em atendimento àquela recomendação, a
Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM manifestou-se no sentido de que
inexiste processos de apuração de infração instaurados, em virtude de eventuais irregularidades
praticadas pela Difusora Natureza FM Ltda. que tenham resultado ou venham a resultar na pena
de cassação (SEI 9540543).

 
14. Respeitadas, assim, as exigências preliminares que autorizam a análise dos demais aspectos relevantes,
note-se que as partes interessadas na transferência direta devem observar os requisitos dispostos no art. 93 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, que assim assinala os documentos que devem ser apresentados para
comprovação da regularidade das entidades envolvidas:

 
Art. 93.  A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efetivada se a sociedade para
a qual será transferida a concessão ou a permissão estiver condicionada às exigências constantes
do art. 28, acompanhada da seguinte documentação:  (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
I - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibilizado pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas entidades cedente
e cessionária;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - documentação relativa à entidade cedente:  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
a) prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
entidade cedente, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 2c
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c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - documentação relativa à entidade cessionária:  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
a) (Revogado pelo Decreto nº 10.775,  de 2021)
b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em
que arquivados os atos constitutivos da entidade cessionária;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para sócios e
dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da
apresentação de:  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
1. certidão de nascimento ou casamento;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
2. certificado de reservista;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
3. cédula de identidade;   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
4. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
5. carteira profissional;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
6. carteira de trabalho e previdência social; ou   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
7. passaporte;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a entidade cessionária ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;
 (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data posterior à da publicação do edital;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
f) prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
g) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
entidade cessionária, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
i)i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; (Redação dada pelo Decreto nº
10.775, de 2021)
j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de
2021)
k) declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
1. a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de
radiodifusão; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
2. nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço
de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela
legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
3. nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)
4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta
ou indireta;  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
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5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)
7. nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que
tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
 

15. Pode-se compulsar nos autos, que foi apresentado requerimento conjunto de transferência, em formulário
padrão disponibilizado pelo Poder Público, no qual todos os sócios e administradores das entidades subscreveram (SEI nº
9422074). A entidade cedente, Difusora Natureza FM Ltda., encontra-se devidamente representada por seu sócio-
administrador, Anderson Aparecido Ferreira Blattler, designado para a função na Cláusula Quinta da Alteração Contratual
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo em 4.11.2020 (SEI nº 9531940). Por sua vez, a cessionária, Dassi
Comunicações Ltda., está representada por sua sócia-administradora, Joice Cristina Dessy, conforme consta da certidão
simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo emitida em 11.9.2020 (SEI nº 5923518, fls. 10/11).

 
16. Em sequência, no que diz respeito à situação da entidade cedente, assim se manifestou a Secretaria de
Radiodifusão:

 
12. A pessoa jurídica cedente apresentou a comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica, de regularidade perante as fazendas federal, estadual e municipal, de regularidade
junto ao Fistel, de regularidade perante a seguridade social e o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, bem como de regularidade junto à Justiça do Trabalho, na forma do art. 93, inciso II,
alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", do Decreto nº 52.795/1963 (SEI 9279064).

 
17. De fato, verifica-se nos autos que foram apresentados prova de inscrição no CNPJ (SEI nº 7998421, fl
2), prova de regularidade perante as fazendas públicas federal e INSS (SEI nº 5923518, fl. 7), estadual (SEI nº 5923518,
fl. 4) e municipal de sua sede (SEI nº 5923518, fl. 5), de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº
5923518, fl. 6), de regularidade perante o FGTS (SEI nº 5923518, fl. 7) e de  inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho (SEI nº 5923518, fl. 8).

 
18. Já em relação ao cumprimento dos requisitos pela cessionária, eis a conclusão apresentada pelo setor
técnico responsável:

 
13. A pessoa jurídica cessionária colacionou certidão simplificada ou documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro competente em que arquivados os seus atos constitutivos,
juntamente com a comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos de seus dirigentes, nos termos do art. 93, inciso III, alíneas "b" e "c", do Decreto nº
52.795/1963 (SEI 9279064).
14. Além disso, carreou-se aos autos balanço patrimonial e demonstrativo de resultado do
exercício de 2020. Registra-se, por oportuno, que aqueles documentos se encontram firmados, em
conjunto, por profissional em contabilidade e por seu representante legal (SEI 9279064).
15. De igual modo, juntou-se certidão emitida pelo Poder Judiciário do Estado de São Paulo,
atestando que inexiste registro de distribuição de ações falimentares, juntamente a comprovação
de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, de regularidade perante as fazendas federal,
estadual e municipal, de regularidade junto ao Fistel, de regularidade perante a seguridade social e
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, bem como de regularidade junto à Justiça do Trabalho,
tudo com base no art. 93, inciso III, alíneas "e", "f", "g", "h", "i" e "j", do Decreto nº 52.795/1963
(SEI 9279064). Apresentou-se, também, as declarações exigidas pelo art. 93, inciso III, alíneas
"k", do Decreto nº 52.795/1963.
16. Ressalta-se que, pela análise da alteração contratual registrada pela pessoa jurídica cessionária
em 02 de fevereiro de 2010 na repartição competente, há a previsão da execução do serviço de
radiodifusão (SEI 1703257 - Págs. 81/96), in verbis: 
"A Sociedade denominar-se-á DASSI COMUNICAÇÕES LTDA, e terá como finalidade a
execução do serviço de televisão a cabo, serviço de distribuição de sinais multiponto multicanal
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(MMDS), serviço de radiochamada de interesses público e privado, serviço troncalizado de
radiocomunicação, serviço de telefonia celular, serviços de radiodifusão, vale dizer, onda média,
freqüência modulada, onda curta, onda tropical, sons e imagens (televisão), retransmissão e
repetição de sinais de televisão, mediante autorização prévia do Poder Concedente, na forma da
Lei e da legislação vigentes." (Grifos originais e nossos). 
 

19. Com efeito, os requisitos indicados no art. 93, III, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão foram
efetivamente comprovados, nos termos acima narrados, podendo-se compulsar nos autos a certidão simplificada emitida
pela Junta Comercial do Estado de São Paulo (SEI nº5923518, fls. 10/11); prova da condição de brasileiro nato dos
sócios e dirigentes (SEI nº 5923518, fls. 25 e 27); balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social (SEI nº 7998421, fls. 12/16); certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI nº 7998421, fl. 19); prova de inscrição no CNPJ (SEI nº 7998421, fls.
9); prova de regularidade perante as Fazendas federal e INSS (SEI nº 7998421, fl. 20), estadual (SEI nº 7998421, fls.
21/22), municipal da sede da entidade (SEI nº 7998421, fl. 23); regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel (SEI
nº 7998421, fl. 24); prova de regularidade relativa ao FGTS (SEI nº 7998421, fl. 25); e de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI nº 7998421, fl. 26).

 
20. Outrossim, constata-se que a cessionária apresentou todas as declarações exigidas devidamente firmadas
por sua sócia-administradora no bojo do requerimento de transferência, conforme determina a legislação (SEI nº
9422074).

 
21. Sobre a composição societária e diretiva da cessionária, a Secretaria informou:

 
19. De acordo com a alteração contratual registrada em 02 de fevereiro de 2010 e a Certidão
Simplificada da Junta Comercial, as composições societária e diretiva da pessoa jurídica
cessionária estão constituídas da seguinte forma (SEI 1703257 - Págs. 81/96 e SEI 7998421 -
págs. 10/11):
 

NOME COTAS VALOR - R$

Joice Cristina Dessy 1.000 1.000,00

Alessandro Dessy 1.000 1.000,00

TOTAL 2.000 2.000,00
 

NOME CARGO

Joice Cristina Dessy Sócia administradora

Alessandro Dessy Sócio administrador

 
22. Superada a análise dos requisitos relativos às entidades, deve-se verificar, ainda, a observância dos limites
pessoais estipulados pela legislação para a exercício da atividade de radiodifusão. Nesse sentido, note-se que devem ser
respeitados o art, 12 do Decreto-Lei nº 236/1967 e a alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4,117/1962, que assim dispõem:

 
DECRETO-LEI Nº 236, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967
Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de
radiodifusão, em todo o país, dentro dos seguintes limites:
        I) Estações radiodifusoras de som:
        a - Locais:
        Ondas médias - 4
        Frequência modulada - 6
        b - Regionais:
        Ondas médias - 3
        Ondas tropicais - 3
        sendo no máximo 2 por Estados
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        c - Nacionais:
        Ondas médias - 2
        Ondas curtas - 2
        2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no
máximo 5 em VHF e 2 por Estado.

 
LEI Nº 4.117, DE 27 DE  AGOSTO DE 1962.
Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão
observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: (Redação dada pela Lei
nº 10.610, de 20.12.2002)
[...]
g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma
concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma
localidade (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002)
 

23. A questão foi analisada pela Secretaria de Radiodifusão e mostrou-se regular, nos termos a seguir:
 

17. A pessoa jurídica cessionária e seus dirigentes estão em conformidade com os parâmetros
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 04 de março de 2022 (SEI 9531762).
18. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios e administradores não fazem parte da
composição societária e diretiva de nenhuma outra empresa executante de serviço de
radiodifusão. 

 
24. Assim, conforme já evidenciado, o exame jurídico dos autos, da conclusão e dos fundamentos adotados
pelas autoridades que apreciaram administrativamente o pedido não indicou a existência irregularidades que pudessem
obstar a sequência do feito e a prática do ato, firmando-se a presunção de atendimento das exigências dispostas na
legislação, desde que aferida a manutenção da regularidade fiscal quando da prática do ato administrativo de
transferência da outorga.

 
25. Conforme estabelece o art. 90 do Regulamento de Radiodifusão, a transferência da permissão deverá ser
autorizada  por meio de Portaria Ministerial (inc. I) e comunicada ao Congresso Nacional, por meio de Mensagem do
Presidente da República (parágrafo único), nos termos do disposto no § 5º do art. 222 da Constituição Federal.

 
III - CONCLUSÃO
 

26. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, sugerimos a
restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento, ressaltando-se a necessidade de se aferir a
manutenção da regularidade fiscal quando da prática do ato administrativo de transferência da outorga.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 25 de abril de 2022.
 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011278201780 e da chave de acesso b6f30abb
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Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 871233876 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
25-04-2022 17:40. Número de Série: 34510785124267274380876149525. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 00811/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011278/2017-80
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Transferência de autorização para execução do serviço de radiodifusão sonora

 
1. Aprovo o PARECER n. 00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Danielle Lustz
Portela Brasil, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre a transferência da permissão que foi
outorgada à Difusora Natureza Fm Ltda (cedente), que executa o serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de Iacri/SP, por meio do qual se pretende transferir a referida autorização para a entidade Dassi
Comunicações Ltda (cessionária).

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é possível, no aspecto
jurídico-formal, a transferência de autorização para execução do serviço de radiodifusão sonora, desde que atendidos os
requisitos previstos no art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (com redação dada pela Lei nº 13.424,
de 2017), e no art. 90, inciso I, e ss, do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 (incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017 e pelo Decreto nº 10.775, de 2021).

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 2998/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável a respeito de transferência da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada.

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento de
transferência da outorga para que o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, possa ser executado pela
cessionária, após a finalização dos trâmites necessários, no município de Iacri/SP.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a transferência
de permissão anteriormente outorgada à Difusora Natureza FM Ltda para a entidade Dassi Comunicações Ltda.

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 26 de abril de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA
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ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011278201780 e da chave de acesso b6f30abb

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 871273978 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 26-04-
2022 09:11. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO n. 00819/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.011278/2017-80
INTERESSADOS: DIFUSORA NATUREZA FM LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 26 de abril de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 01250011278201780 e da chave de acesso b6f30abb

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 871916121 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 26-04-
2022 10:44. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.011278/2017-80

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Outorga e

Pós-Outorga, para conhecimento do Parecer Jurídico nº 00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU (9744533), e adoção de providências

cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 26/04/2022, às 15:20 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9745897 e o código CRC 45C52BE8.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.011278/2017-80 SEI-MCOM nº 9745897
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.011278/2017-80

 

Referência: Parecer Jurídico nº 00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU (9744533)

 

Interessado: Difusora Natureza FM Ltda

 

Assunto: Transferência Direta. Consulta Conjur. Devolução dos autos

 

À CGPO

 

De ordem do Diretor Subs9tuto, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Pós Outorgas (CGPO) para, para

conhecimento do Parecer Jurídico nº 00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU (9744533) e providências cabíveis.

 

 

 

Brasília, 26 de abril de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 27/04/2022, às 09:08 (horário

oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9745945 e o código CRC B0B1CA3E.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.011278/2017-80 SEI-MCOM nº 9745945
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04/05/22, 15:35 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  04.244.886/0001-70
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 04/05/2022          Hora: 15:35:08  

BOA TARDE

Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  04.244.886/0001-70
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 04/05/2022          Hora: 15:35:25  

BOA TARDE

Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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04/05/22, 15:37 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  ALESSANDRO DESSY
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 04/05/2022          Hora: 15:37:21  

BOA TARDE

Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  ALESSANDRO DESSY
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 04/05/2022          Hora: 15:37:36  

BOA TARDE

Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  164.656.478-26
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 04/05/2022          Hora: 15:37:58  

BOA TARDE

Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  164.656.478-26
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 04/05/2022          Hora: 15:38:13  

BOA TARDE

Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  JOICE CRISTINA DESSY
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 04/05/2022          Hora: 15:38:38  

BOA TARDE

Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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04/05/22, 15:39 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  JOICE CRISTINA DESSY
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 04/05/2022          Hora: 15:38:53  

BOA TARDE

Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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04/05/22, 15:39 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  979.557.799-91
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 04/05/2022          Hora: 15:39:12  

BOA TARDE

Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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04/05/22, 15:39 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  979.557.799-91
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 04/05/2022          Hora: 15:39:27  

BOA TARDE

Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DIFUSORA NATUREZA FM LTDA
CNPJ: 02.095.038/0001-10 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:18:48 do dia 04/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/10/2022.
Código de controle da certidão: F1D7.F0F3.B9B6.3DF7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CNPJ: 02.095.038/0001-10

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

22050068144-75

04/05/2022 15:21:10

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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04/05/22, 15:30 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=02095038000110 1/2




CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL




Nome: Difusora Natureza Fm Ltda

CNPJ: 02.095.038/0001-10

        
Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 15:29:55 do dia 04/05/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 03/06/2022.


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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04/05/22, 15:31 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.095.038/0001-10
Razão Social:DIFUSORA NATUREZA FM LTDA
Endereço: R DAS VIOLETAS 139 0 / HOLAMBRA II / PARANAPANEMA / SP / 18720-

000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/04/2022 a 22/05/2022



Certificação Número: 2022042303324411117516

Informação obtida em 04/05/2022 15:31:10

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DIFUSORA NATUREZA FM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.095.038/0001-10

Certidão nº: 14104313/2022

Expedição: 04/05/2022, às 15:32:21

Validade: 31/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que DIFUSORA NATUREZA FM LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.095.038/0001-10, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 04/05/2022  0057032516 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   7049641  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 02/05/2022,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 DASSI   COMUNICAÇÕES   LTDA  ,   CNPJ:   04.244.886/0001-70,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.********************************************************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 4 de maio de 2022. 

                0057032516 
 PEDIDO N°:  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DASSI COMUNICACOES LTDA
CNPJ: 04.244.886/0001-70 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:18:42 do dia 04/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/10/2022.
Código de controle da certidão: 368A.67D9.736B.6790
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

2c
4d

37
a3

-6
45

c-
41

ff-
9d

cb
-8

e5
1b

7f
ca

b9
5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2c4d37a3-645c-41ff-9dcb-8e51b7fcab95
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CNPJ: 04.244.886/0001-70

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

22050068166-80

04/05/2022 15:22:27

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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04/05/22, 15:30 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2




CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: DASSI COMUNICACOES LTDA

CNPJ: 04.244.886/0001-70

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 15:30:18 do dia 04/05/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 03/06/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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04/05/22, 15:31 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.244.886/0001-70
Razão Social:DASSI COMUNICACOES LTDA
Endereço: AV DOUTOR EDU TEIXEIRA DE MENDONCA 385 / JARDIM AMERICA / TUPA

/ SP / 17605-240



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/04/2022 a 24/05/2022



Certificação Número: 2022042501101304767295

Informação obtida em 04/05/2022 15:31:52

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DASSI COMUNICACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.244.886/0001-70

Certidão nº: 14104457/2022

Expedição: 04/05/2022, às 15:33:05

Validade: 31/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que DASSI COMUNICACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.244.886/0001-70, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 5920/2022/SEI-MCOM
 
PROCESSO Nº 01250.011278/2017-80
INTERESSADAS: DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. (CEDENTE) E DASSI COMUNICAÇÕES LTDA. (CESSIONÁRIA).
ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DIRETA. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra vo de interesse da Difusora Natureza FM Ltda. e da Dassi Comunicações Ltda.,
inscritas no CNPJ nº 02.095.038/0001-10 e nº 04.244.886/0001-70, por meio do qual foi solicitada a transferência direta de outorga,
da primeira para a segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao FISTEL nº 50406453845, na
localidade de Iacri/SP.

 

2. A úl ma análise realizada por esta Secretaria de Radiodifusão ocorreu nos termos da Nota Técnica nº 2998/2022/SEI-
MCOM que opinou pela viabilidade do pedido de transferência e pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica. Por sua vez,
a unidade consul va exarou o Parecer nº 00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, no sen do de não terem sido vislumbradas
irregularidades no presente processo; no entanto, ressaltou a necessidade de aferir a manutenção da regularidade fiscal quando da
prática do ato administrativo da transferência da outorga (SEI 9531903 e SEI 9744533).

ANÁLISE

3. Dessa maneira, em atendimento às orientações constantes do referido Parecer e visando a celeridade processual, foi
promovida a atualização de parte dos documentos. Todavia, restou concluído que, para o prosseguimento do pedido, deverão ser
apresentados os seguintes documentos:

 

3.1. RELATIVOS À DIFUSORA NATUREZA FM LTDA.: 

a) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Justificativa: não foi possível a emissão.

 

3.2. RELATIVOS À DASSI COMUNICAÇÕES LTDA.:

a) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Justificativa: não foi possível a emissão.

 

4. Documento assinado por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 3.452, de 26 de agosto de
2021, publicada no D.O.U. de 27 de agosto de 2021.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à cedente e cessionária, afim de que, no prazo
de 10 (dez) dias, contado da data de recebimento do oMcio de encaminhamento, apresentem os documentos relacionados
nos parágrafos 3.1 e 3.2, ficando adver da que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administra vas
pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 04/05/2022, às 16:12 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9787803 e o código CRC 1A168221.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.011278/2017-80 SEI  nº 9787803
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Pós-Outorga

 

OFÍCIO Nº 10476/2022/MCOM

 

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. (C.N.P.J Nº 02.095.038/0001-10)
Rua Francisco Alves de Almeida nº 594, Piso Superior - Centro 
18720-000    Paranapanema/SP
(matheus.novaalvorada@gmail.com)
 

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DIRETA. EXIGÊNCIA. PROCESSO Nº 01250.011278/2017-80.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 5920/2022/SEI-MCOM acompanhado do Parecer Jurídico nº
 00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O1cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraFvas perFnentes ao
caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 04/05/2022, às 16:12 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9787869 e o código CRC F42544C7.

Anexos:

Nota Técnica 5920 (9787803)

Parecer Jurídico n. 00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9744533)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10476/2022/MCOM -  Processo nº 01250.011278/2017-80 - Nº SEI: 9787869
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Pós-Outorga

 

OFÍCIO Nº 10479/2022/MCOM

 

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
DASSI COMUNICAÇÕES LTDA. (C.N.P.J Nº 04.244.886/0001-70)
Avenida Dr. Edu Teixeira de Mendonça, nº 385 - Jardim América 
17605-240  Tupã/SP
(sei@sistemaplug.com.br)
 

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DIRETA. EXIGÊNCIA. PROCESSO Nº 01250.011278/2017-80.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 5920/2022/SEI-MCOM acompanhado do Parecer Jurídico nº
 00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O1cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraGvas perGnentes ao
caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 04/05/2022, às 16:12 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9787892 e o código CRC 68C06BA8.

Anexos:

Nota Técnica 5920 (9787803)

Parecer Jurídico n. 00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9744533)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10479/2022/MCOM -  Processo nº 01250.011278/2017-80 - Nº SEI: 9787892
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Correspondência Eletrônica - 9788109

Data de Envio: 
  04/05/2022 16:27:00

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação de Pós-Outorga de Radiodifusão da Coordenação de Pós-Outorgas <copou@mctic.gov.br>

Para:
    MARIOLUIZNAKAMURA@HOTMAIL.COM
    joao.novaalvorada@hotmail.com
    elen.novaalvorada@hotmail.com
    matheus.novaalvorada@gmail.com

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Ao (À) Senhor (a)

Representante Legal da

DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. (C.N.P.J Nº 02.095.038/0001-10)

Rua Francisco Alves de Almeida nº 594, Piso Superior - Centro 

18720-000 Paranapanema/SP

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DIRETA. EXIGÊNCIA. PROCESSO Nº 01250.011278/2017-80.

Senhor (a) Representante Legal,

Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 5920/2022/SEI-MCOM acompanhado do Parecer Jurídico nº 00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.
Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério das Comunicações
 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

 

Anexos:
    Oficio_9787869.html
    Nota_Tecnica_9787803.html
    Parecer_Juridico_9744533_PAR_241.pdf
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Correspondência Eletrônica - 9788123

Data de Envio: 
  04/05/2022 16:28:29

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação de Pós-Outorga de Radiodifusão da Coordenação de Pós-Outorgas <copou@mctic.gov.br>

Para:
    DASSI@DASSI.COM.BR
    sei@sistemaplug.com.br
    sistemaplugsei@gmail.com

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Ao (À) Senhor (a)

Representante Legal da

DASSI COMUNICAÇÕES LTDA. (C.N.P.J Nº 04.244.886/0001-70)

Avenida Dr. Edu Teixeira de Mendonça, nº 385 - Jardim América 

17605-240 Tupã/SP

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DIRETA. EXIGÊNCIA. PROCESSO Nº 01250.011278/2017-80.

Senhor (a) Representante Legal,

Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 5920/2022/SEI-MCOM acompanhado do Parecer Jurídico nº 00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.
 

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério das Comunicações
 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

 

Anexos:
    Oficio_9787892.html
    Nota_Tecnica_9787803.html
    Parecer_Juridico_9744533_PAR_241.pdf
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 LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

Processo no 01250.011278/2017-80

Entidade cedente: Difusora Natureza FM Ltda. C.N.P.J. nº 02.095.038/0001-10

Entidade cessionária: Dassi Comunicações Ltda.     C.N.P.J. nº 04.244.886/0001-70

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Fistel nº: 50406453845

Localidade:  Iacri                                                      UF: SP

Situação da Outorga: vincenda

Processo de renovação nº 01250.064106/2019-71 Período: 19/07/2020 a 19/07/2030
 

REQUISITOS MÍNIMOS

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Requerimento de transferência de outorga, disponibilizado pelo MCom,

preenchido em conjunto pelas en5dades cedente e cessionária, constando

declarações, firmadas pelo representante legal da cessionária, de que:

a.1) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o

serviço de radiodifusão; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.2) nenhum dos sócios ou dos dirigentes par5cipa de quadro societário

ou dire5vo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo 5po de

serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão

será transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço

de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao

estabelecido como limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº

10.775, de 2021);

a.3) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato ele5vo que lhes

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais

decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.4) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a

administração pública federal, direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021);

a.5) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art.

7º da Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.6) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.7) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido

condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado, pela prá5ca dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a

“q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990.           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021).

OK
01/04

SEI 9422074

b) Licença de funcionamento OK
05

SEI 2102665

c) Comprovação de respeito aos limites de outorga da Cessionária, sócios

e dirigentes (SIACCO)
OK SEI 9787672

d) Comprovante de que obteve o assen5mento prévio do órgão próprio se
o serviço for executado em faixa de fronteira.

NÃO SE APLICA  

 

RELATIVOS À CEDENTE

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas – CNPJ.
OK

02

SEI 7998421

b) Prova de regularidade para com as Fazendas

federal, estadual, distrital e municipal da sede
da en;dade, ou outra equivalente, na forma da

lei;

OK

Federal: 01

SEI 9787668

Validade: 31.10.2022

OK
Estadual: 02
SEI 9787668

Validade: 31.10.2022

OK

Municipal: 03

SEI 9861381
Validade: 10.06.2022
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REGULARIDADE
FISCAL

c) Prova de regularidade de recolhimento dos

recursos do Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações – FISTEL;

OK

03

SEI 9787668
Validade: 03.06.2022

d) Prova de regularidade rela5va à Seguridade

Social e ao Fundo do Garan5a do Tempo de

Serviço – FGTS;

OK

INSS: 01

SEI 9787668
Validade: 31.10.2022

OK

FGTS: 04

SEI 9787668

Validade: 22.05.2022

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Jus5ça do Trabalho, por meio da

apresentação de cer5dão nega5va, nos termos

do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação

das Leis do Trabalho;

OK

05

SEI 9787668
Validade: 31.10.2022

 

RELATIVOS À CESSIONÁRIA

HABILITAÇÃO
JURÍDICA

 DOCUMENTOS SITUAÇÃO   PÁG. (S)

a) Cer5dão simplificada ou documento equivalente,

emi5da pelo órgão de registro competente em que

es5verem arquivados os atos cons5tu5vos da

pessoa jurídica;

OK

10/11

SEI 5923518
Simplificada

 

10/11

SEI 7998421
Completa

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis

do úl5mo exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

situação financeira, vedada a sua subs5tuição por

balancetes ou balanços provisórios, exceto quando

a pessoa jurídica ainda não houver completado um

exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar

seu balanço de abertura;

OK

97/102

SEI 1703257
Ref: 2016

 

12/16
SEI 5923518

Ref: 2019

 

12/18
SEI 7998421

Ref: 2020

c) Cer5dão nega5va de falência ou recuperação

judicial, expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica;

OK

06

SEI 9787668

Validade: 03.06.2022

REGULARIDADE
FISCAL

d) Prova de inscrição no CNPJ; OK
09

SEI 7998421

 

e) Prova de regularidade perante as Fazendas

federal, estadual, municipal ou distrital da sede da

entidade, na forma da lei;

OK
Federal: 07
SEI 9787668

Validade: 31.10.2022

OK
Estadual: 08
SEI 9787668

Validade: 31.102022

OK
Municipal: 02
SEI 9861381

Validade: 04.07.2022

f) Prova de regularidade de recolhimento dos

recursos do Fistel;
OK

09
SEI 9787668

Validade: 03.06.2022

g) Prova de regularidade relativa à seguridade social

e ao FGTS;

OK
INSS: 07

SEI 9787668

Validade: 31.10.2022

OK
FGTS: 10

SEI 9787668

Validade: 24.05.2022
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h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Jus5ça do Trabalho, por meio da

apresentação de cer5dão nega5va, nos termos do

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de

1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do

Trabalho;

OK

11

SEI 9787668

Validade: 31.10.2022

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES

DOCUMENTOS
NOME DOS

SÓCIOS/ACIONISTAS E
DIRETORES

SITUAÇÃO PÁG. (S)

a) Prova da condição de brasileiro nato

ou ou naturalizado há mais de dez anos,

para sócios e dirigentes, a fim de

atender ao disposto no §1º do art. 222

da Cons5tuição, feita por meio da

apresentação de: i) cer5dão de

nascimento ou casamento; ii) cer5ficado

de reservista; iii) cédula de iden5dade;

iv) cer5ficado de naturalização expedido

há mais de 10 anos; v) carteira

profissional; vi) carteira de trabalho e

previdência social; ou vii) passaporte;

Alessandro Dessy

CPF nº 164.656.478-26

 

OK
25 e 29

SEI 5923518

Joice Cristina Dessy
CPF nº 979.557.799-91

 

OK
27 e 29

SEI 5923518

NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA COMO SÓCIA/ACIONISTA DA ENTIDADE

Declaração, firmada pelos dirigentes da Entidade e das Pessoas Jurídicas sócias, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do

capital social total e votante da pessoa

jurídica interessada pertence a

brasileiros natos ou naturalizados há

mais de dez anos;

CNPJ: NÃO SE APLICA  

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da

pessoa jurídica sócia par5cipa do

quadro societário ou dire5vo de outras

pessoas jurídicas executantes do

mesmo 5po de serviço de radiodifusão

na localidade em que a concessão ou a

permissão é pretendida, nem de outras

pessoas jurídicas executantes de serviço

de radiodifusão em Municípios diversos,

em excesso aos limites estabelecidos no

art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967

CNPJ: NÃO SE APLICA  

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da

pessoa jurídica sócia foi condenado em

decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado

pela prá5ca dos ilícitos referidos no art.

1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,

“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,

“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar

nº 64, de 1990.

CNPJ: NÃO SE APLICA  

 

OBSERVAÇÕES

Atos constitutivos e Alterações Contratuais_Cessionária: págs. 29/96 - SEI 1703257 
Resposta CGFM: SEI 9540543

 

CONCLUSÃO

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 11/05/2022, às 16:52 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9787363 e o código CRC 4D8D82C2.

Referência: Proces s o nº 01250.011278/2017-80 SEI  nº 9787363
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 6281/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO Nº 01250.011278/2017-80.
INTERESSADAS: DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. (CEDENTE) E DASSI COMUNICAÇÕES LTDA. (CESSIONÁRIA).
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL
DA CONJUR COM RESSALVA. ATENDIMENTO. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra vo de interesse da Difusora Natureza FM Ltda e da Dassi Comunicações Ltda,
inscritas no CNPJ nº 02.095.038/0001-10 e nº 04.244.886/0001-70, por meio do qual foi solicitada a transferência direta de outorga,
da primeira para a segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50406453845, na
localidade de Iacri/SP.

 

2. A úl ma análise realizada por esta Secretaria de Radiodifusão ocorreu nos termos da Nota Técnica nº 2998/2022/SEI-
MCOM que opinou pela viabilidade do pedido de transferência e pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica. Por sua vez,
a unidade consul va exarou o Parecer nº 00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, no sen do de não terem sido vislumbradas
irregularidades no presente processo; no entanto, ressaltou a necessidade de aferir a manutenção da regularidade fiscal quando da
prática do ato administrativo da transferência da outorga (SEI 9531903 e SEI9744533).

 

3. Após a devolução dos autos pela Consultoria Jurídica, esta Secretaria de Radiodifusão exarou a Nota Técnica
nº 5920/2022/SEI-MCOM, bem como os OGcios nº 10476/2022/MCOM e nº 10479/2022/MCOM, solicitando das interessadas a
apresentação da prova de regularidade fiscal municipal, uma vez que não foi possível a sua obtenção por impulso oficial (SEI
9787803, SEI 9787869 e SEI 9787892). Em resposta, colacionou-se a documentação constante no protocolo de
nº 53115.012203/2022-31.

ANÁLISE

4. Para melhor contextualização do que aqui será discorrido, cumpre transcrever breve trecho do referido Parecer
nº 00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a saber: 

III  - CONCLUSÃO

26. Diante do exposto, não tendo s ido vis lumbradas i rregularidades no presente processo, sugerimos a res tuição dos autos à Secretaria
de Radiodifusão para prosseguimento, ressaltando-se a necess idade de se aferir a manutenção da regularidade fiscal  quando da prá ca
do ato administrativo de transferência da outorga.

É o Parecer, produzido e ass inado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e submetido à consideração superior.

 

5. Em atenção às orientações constantes do Parecer nº 00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, confeccionou-se nova
lista de verificação documental, de modo a demonstrar a colação aos autos dos documentos rela vos à manutenção da regularidade
fiscal das pessoas jurídicas interessadas na operação de transferência direta (SEI 9787363).

 

6. Sendo assim, entende-se que as informações e documentos ora carreados aos autos vai ao encontrado da
recomendação formulada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, e em complementação à Nota Técnica nº 2998/2022/SEI-MCOM, sugere-se o encaminhamento dos
autos ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, para que, em caso de aprovação desta manifestação, seja reenviado ao Gabinete
do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 11/05/2022, às 16:52 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Pós-Outorgas, em 11/05/2022, às
17:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em
11/05/2022, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 11/05/2022, às 17:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9862975 e o código CRC 776FDEE7.

Minutas e Anexos

 

PORTARIA Nº          , DE             DE                       DE
 
 

O  MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons tuição Federal, em conformidade com o disposto no ar go 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de
1962, o disposto no ar go 90, inciso I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administra vo nº 01250.011278/2017-80, invocando as razões
presentes na Nota Técnica n.º 2998/2022/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 6281/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº 00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU:

 

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Difusora Natureza FM Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 02.095.038/0001-10, por
meio da Portaria n.º 279, de 29 de maio de 2007, publicada no dia 1º de junho de 2007, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 625, de
2009, publicado em 10 de setembro de 2009, para a Dassi Comunicações Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 04.244.886/0001-70, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº
50406453845, no município de Iacri, estado de São Paulo.

 

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim constituídos:

 

NOME COTAS VALOR - R$

Joice Cristina Dessy 1.000 1.000,00

Alessandro Dessy 1.000 1.000,00

TOTAL 2.000 2.000,00
 

NOME CARGO

Joice Cristina Dessy Sócia administradora

Alessandro Dessy Sócio administrador
 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM no             - MCOM

 

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,
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Submeto à sua apreciação, o Processo Administra vo n.º 01250.011278/2017-80, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 2998/2022/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 6281/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº  ___________________, publicada em _____________, que
transfere a concessão outorgada à Difusora Natureza FM Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 02.095.038/0001-10, por meio da Portaria n.º
279, de 29 de maio de 2007, publicada no dia 1º de junho de 2007, aprovada pelo Decreto Legisla vo nº 625, de 2009, publicado em
10 de setembro de 2009, para a Dassi Comunicações Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 04.244.886/0001-70, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50406453845, no município de Iacri,
estado de São Paulo.

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Cons tuição da República, o parágrafo único
do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja
encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para cientificação daquela Casa Legislativa.

 
 

FÁBIO FARIA
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

Referência: Proces s o nº 01250.011278/2017-80 SEI  nº 9862975
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 19700/2022/MCOM

Brasília, 11 de maio de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 6281/2022/SEI-MCOM (9862975)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 6281/2022/SEI-MCOM (9862975​), para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 12/05/2022,

às 15:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9864829 e o código CRC 3C469205.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 19700/2022/MCOM -  Processo nº 01250.011278/2017-80 - Nº SEI: 9864829
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
COTA n. 00067/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011278/2017-80
INTERESSADOS: DIFUSORA NATUREZA FM LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
Do exame do processo, verificamos que houve um equívoco no encaminhamentos os autos à esta

Consultoria, uma vez que já houve manifestação jurídica e a instrução processual restou concluída, nos termos da NOTA
TÉCNICA Nº 6281/2022/SEI-MCOM.

Por esse motivo, sugerimos sejam os autos devolvidos à Secretaria de Radiodifusão para que proceda ao
correto encaminhamento.

 
Brasília, 12 de maio de 2022.

 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011278201780 e da chave de acesso b6f30abb

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 886380310 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
12-05-2022 21:22. Número de Série: 34510785124267274380876149525. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 00967/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011278/2017-80
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Transferência de autorização para execução do serviço de radiodifusão sonora

 
1. Aprovo a COTA n. 00067/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborada pela Dra. Danielle Lustz
Portela Brasil, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

 
2. O caso em questão já foi objeto de análise conclusiva por esta Consultoria Jurídica, por meio
do PARECER n. 00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 
3. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e demais providências cabíveis.

 
Brasília, 13 de maio de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Por delegação da Consultora Jurídica da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, na
forma do art. 4º da Portaria nº 3.255, de 2021, publicada no Boletim Especial nº 49, de 2021.

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011278201780 e da chave de acesso b6f30abb

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 886757106 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 13-05-
2022 08:36. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 5580, DE 13 DE MAIO​ DE 2022

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por Decreto de 27 de junho de

2022, publicado no DOU de 27 de junho de 2022, Edição Extra A, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons2tuição Federal, em conformidade com o disposto no ar2go 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de

1962, o disposto no ar2go 90, inciso I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administra2vo nº 01250.011278/2017-80, invocando as razões

presentes na Nota Técnica nº 2.998/2022/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 6.281/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico

nº 00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU:

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Difusora Natureza FM Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.095.038/0001-10, por

meio da Portaria nº 279, de 29 de maio de 2007, publicada no dia 1º de junho de 2007, aprovada pelo Decreto Legisla2vo nº 625, de

2009, publicado em 10 de setembro de 2009, para a Dassi Comunicações Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.244.886/0001-70, para

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº

50406453845, no município de Iacri, estado de São Paulo.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim constituídos:

NOME COTAS
VALOR -

R$

Joice

Cristina

Dessy

1.000 1.000,00

Alessandro

Dessy
1.000 1.000,00

TOTAL 2.000 2.000,00

 

NOME CARGO

Joice

Cristina

Dessy

Sócia

administradora

Alessandro

Dessy
Sócio administrador

 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o

Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Ministro de Estado das Comunicações Substituto Eventual

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Ministro de Estado das Comunicações
substituto eventual, em 01/07/2022, às 16:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9871464 e o código CRC DC257C8C.

Referência: Proces s o nº 01250.011278/2017-80 SEI  nº 9871464
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 13 de maio de 2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra&vo nº 01250.011278/2017-80, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 2.998/2022/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 6.281/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº

00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.580 de 13 de maio de 2022, publicada em _____________,

que transfere a concessão outorgada à Difusora Natureza FM Ltda., inscrita no CNPJ nº 02.095.038/0001-10, por meio da Portaria nº

279, de 29 de maio de 2007, publicada no dia 1º de junho de 2007, aprovada pelo Decreto Legisla&vo nº 625, de 2009, publicado em

10 de setembro de 2009, para a Dassi Comunicações Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.244.886/0001-70, para executar, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50406453845, no município de Iacri,

estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Cons&tuição da República, o parágrafo único

do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja

encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para cientificação daquela Casa Legislativa.

 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Ministro de Estado das Comunicações Substituto Eventual

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Ministro de Estado das Comunicações

substituto eventual, em 01/07/2022, às 16:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9871521 e o código CRC EE776FAC.

Referência: Processo nº 01250.011278/2017-80 SEI nº 9871521
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 19844/2022/MCOM

Brasília, 13 de maio de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 5580/2022/SEI-MCOM (9871464) e Exposição de Motivos (9871521)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 6281/2022/SEI-MCOM (9862975) e no Parecer Jurídico nº

000067/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9870617), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 5580/2022/SEI-MCOM (9871464)

e Exposição de Motivos (9871521), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 16/05/2022,

às 17:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9874383 e o código CRC C35173E1.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 19844/2022/MCOM -  Processo nº 01250.011278/2017-80 - Nº SEI: 9874383
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 06/07/2022 16:15:10
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 7247529
   Data prevista de publicação: 07/07/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.


Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

14687299 ATO PORTARIA MCOM NA 5580.rtf 9e80cbf125448c12
47e6dda64dcb05ed 15,00 R$ 583,80

14687300 ATO PORTARIA MCOM NA 5967.rtf 34592bb10b831c20
4ae0331780de2551 9,00 R$ 350,28

14687301 ATO PORTARIA MCOM NA 5938.rtf bf13148ab425f553
6275208124c0be3b 9,00 R$ 350,28

14687302 ATO PORTARIA MCOM NA 5963.rtf ca8528094e48a8cc
5fcb517f8c148542 9,00 R$ 350,28

14687303 ATO PORTARIA MCOM NA 5965.rtf 9297ebc2ee85c3e2
52c35b180b092325 9,00 R$ 350,28

14687304 ATO PORTARIA MCOM NA 5921.rtf 3e63f91927dc5884
60880893436d8c39 9,00 R$ 350,28

TOTAL DO OFICIO 60,05 R$ 2.335,20
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 07/07/2022
| Edição: 127
| Seção: 1
| Página: 6

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 5.580, DE 13 DE MAIO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por
Decreto de 27 de junho de 2022, publicado no DOU de 27 de junho de 2022, Edição Extra A, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade
com o disposto no artigo 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no artigo 90,
inciso I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 01250.011278/2017-80, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 2.998/2022/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 6.281/2022/SEI-
MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU:

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Difusora Natureza FM Ltda, inscrita no CNPJ nº
02.095.038/0001-10, por meio da Portaria nº 279, de 29 de maio de 2007, publicada no dia 1º de junho de
2007, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 625, de 2009, publicado em 10 de setembro de 2009, para a
Dassi Comunicações Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.244.886/0001-70, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº
50406453845, no município de Iacri, estado de São Paulo.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim
constituídos:

NOME COTAS VALOR - R$
Joice Cristina Dessy 1.000 1.000,00
Alessandro Dessy 1.000 1.000,00
TOTAL 2.000 2.000,00

NOME CARGO
Joice Cristina Dessy Sócia administradora
Alessandro Dessy Sócio administrador

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-
se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4824b05

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: Difusora Natureza Fm Ltda

Nome Fantasia:

Telefone: (14) 37132222 E-mail: joao.novaalvorada@hotmail.com

CNPJ: 02.095.038/0001-10 Número do Fistel: 50406453845

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 19/07/2010 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 19/07/2030

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99. Ato nº 226, de 28 de janeiro de 2016, publicado na Seção 1, página 53, do DOU de 17/02/2016.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Francisco Alves de Almeida Complemento: -Piso Superior

Bairro: Centro Numero: 594

Município: Paranapanema UF: SP CEP: 18720000

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA BRASILIO MACHADO NETO Complemento:

Bairro: JARDIM AMERICA Numero: 385

Município: Tupã UF: SP CEP: 17605240

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rodovia SP 457, KM 103 - Rodovia Brigadeiro Eduardo Gomes Complemento:

Bairro: Zona Rural Numero: s/n

Município: Iacri UF: SP CEP: 17680000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rodovia SP 457, KM 103 - Rodovia Brigadeiro Eduardo Gomes Complemento:

Bairro: Zona Rural Numero: s/n

Município: Iacri UF: SP CEP: 17680000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Doutor Edu Teixeira de Mendonça Complemento:

Bairro: Jardim América Numero: 208

Município: Tupã UF: SP CEP: 17605240

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Iacri UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 208 Frequência: 89.5 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 0.792kW

HCI: 54 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

11/07/2022 09:07:40 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 692858334 Número Indicativo: ZYW625

Data Último Licenciamento: 21/05/2021 Número da Licença: 53500.027000/2021-15

Estação Principal

Localização

Latitude: 21° 52' 32.02" S Longitude: 50° 42' 4.00" S Cota da base: 532 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: MAX 5000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: .490 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 1.5/8-50JA-A0 Fabricante: RFS-RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 60 m Atenuação: 0.608 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FMV4U208 Fabricante: TEEL - TELE ELETRONICA LTDA

Ganho: 2.95 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 100 º Polarização: Circular HCI: 54 m ERP Máxima: 0.79 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.09 5º: 0.04 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0.05 40º: 0.09 45º: 0.09 50º: 0.09 55º: 0.13

60º: 0.18 65º: 0.21 70º: 0.26 75º: 0.35 80º: 0.45 85º: 0.5 90º: 0.54 95º: 0.59 100º: 0.63 105º: 0.64 110º: 0.63 115º: 0.63

120º: 0.63 125º: 0.64 130º: 0.63 135º: 0.59 140º: 0.54 145º: 0.53 150º: 0.54 155º: 0.55 160º: 0.54 165º: 0.5 170º: 0.45 175º: 0.44

180º: 0.45 185º: 0.45 190º: 0.45 195º: 0.45 200º: 0.45 205º: 0.45 210º: 0.45 215º: 0.45 220º: 0.45 225º: 0.44 230º: 0.45 235º: 0.5

240º: 0.54 245º: 0.54 250º: 0.54 255º: 0.58 260º: 0.63 265º: 0.68 270º: 0.72 275º: 0.73 280º: 0.72 285º: 0.73 290º: 0.72 295º: 0.68

300º: 0.63 305º: 0.63 310º: 0.63 315º: 0.59 320º: 0.54 325º: 0.5 330º: 0.45 335º: 0.35 340º: 0.26 345º: 0.21 350º: 0.18 355º: 0.14

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.79 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 279 Portaria MC 29/05/2007 01/06/2007 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 341 Portaria MC 19/08/2010 21/09/2010 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 625 Decreto Legislativo CN 09/09/2009 10/09/2009 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 6395 Ato CMPRL 01/10/2010 04/10/2010 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53504.022297/201

1-11

307 Portaria MC 13/03/2013 14/03/2013 Multa Jurídico

53500.037905/202

0-12

4411 Ato ORLE 18/08/2020 27/08/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

01250.064106/201

9-71

4418 Portaria MC 30/12/2021 11/02/2022 Renovação Jurídico

01250.011278/201

7-80

5580 Portaria MC 13/05/2022 07/07/2022 Transferência Direta Jurídico

Horário de funcionamento
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4824b05

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: DASSI COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia: DASSI MULTIMIDIA

Telefone: (11) 00000 E-mail: DASSI@DASSI.COM.BR

CNPJ: 04.244.886/0001-70 Número do Fistel: 50406453845

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 19/07/2010 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 19/07/2030

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99. Ato nº 226, de 28 de janeiro de 2016, publicado na Seção 1, página 53, do DOU de 17/02/2016.

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA DR. EDU TEIXEIRA DE MENDONCA Complemento:

Bairro: JARDIM AMERICA Numero: 385

Município: Tupã UF: SP CEP: 17605240

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rodovia SP 457, KM 103 - Rodovia Brigadeiro Eduardo Gomes Complemento:

Bairro: Zona Rural Numero: s/n

Município: Iacri UF: SP CEP: 17680000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rodovia SP 457, KM 103 - Rodovia Brigadeiro Eduardo Gomes Complemento:

Bairro: Zona Rural Numero: s/n

Município: Iacri UF: SP CEP: 17680000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Doutor Edu Teixeira de Mendonça Complemento:

Bairro: Jardim América Numero: 208

Município: Tupã UF: SP CEP: 17605240

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Iacri UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 208 Frequência: 89.5 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 0.792kW

HCI: 54 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

05/09/2022 18:09:22 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 692858334 Número Indicativo: ZYW625

Data Último Licenciamento: 21/05/2021 Número da Licença: 53500.027000/2021-15

Estação Principal

Localização

Latitude: 21° 52' 32.02" S Longitude: 50° 42' 4.00" W Cota da base: 532 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: MAX 5000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: .490 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 1.5/8-50JA-A0 Fabricante: RFS-RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 60 m Atenuação: 0.608 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FMV4U208 Fabricante: TEEL - TELE ELETRONICA LTDA

Ganho: 2.95 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 100 º Polarização: Circular HCI: 54 m ERP Máxima: 0.79 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.09 5º: 0.04 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0.05 40º: 0.09 45º: 0.09 50º: 0.09 55º: 0.13

60º: 0.18 65º: 0.21 70º: 0.26 75º: 0.35 80º: 0.45 85º: 0.5 90º: 0.54 95º: 0.59 100º: 0.63 105º: 0.64 110º: 0.63 115º: 0.63

120º: 0.63 125º: 0.64 130º: 0.63 135º: 0.59 140º: 0.54 145º: 0.53 150º: 0.54 155º: 0.55 160º: 0.54 165º: 0.5 170º: 0.45 175º: 0.44

180º: 0.45 185º: 0.45 190º: 0.45 195º: 0.45 200º: 0.45 205º: 0.45 210º: 0.45 215º: 0.45 220º: 0.45 225º: 0.44 230º: 0.45 235º: 0.5

240º: 0.54 245º: 0.54 250º: 0.54 255º: 0.58 260º: 0.63 265º: 0.68 270º: 0.72 275º: 0.73 280º: 0.72 285º: 0.73 290º: 0.72 295º: 0.68

300º: 0.63 305º: 0.63 310º: 0.63 315º: 0.59 320º: 0.54 325º: 0.5 330º: 0.45 335º: 0.35 340º: 0.26 345º: 0.21 350º: 0.18 355º: 0.14

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.79 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 279 Portaria MC 29/05/2007 01/06/2007 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 341 Portaria MC 19/08/2010 21/09/2010 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 625 Decreto Legislativo CN 09/09/2009 10/09/2009 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 6395 Ato CMPRL 01/10/2010 04/10/2010 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53504.022297/201

1-11

307 Portaria MC 13/03/2013 14/03/2013 Multa Jurídico

53500.037905/202

0-12

4411 Ato ORLE 18/08/2020 27/08/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

01250.064106/201

9-71

4418 Portaria MC 30/12/2021 11/02/2022 Renovação Jurídico

01250.011278/201

7-80

5580 Portaria MC 13/05/2022 07/07/2022 Transferência Direta Jurídico

Horário de funcionamento
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05/09/2022 19:01 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?acao=a&chave=04244886000170&indtipo=1&indtiposociedade=Limitada 1/2

 

Ação:  Incluir Pessoa Física   Incluir Pessoa Jurídica   Alterar   Excluir   Consultar     

 
Entidade (Alteração)
 
Selecione a entidade que deseja editar.

Tipo Entidade:  
 Pessoa Física

Tipo Entidade:  Pessoa Jurídica
CNPJ:  04.244.886/0001-70

Razão Social:  DASSI COMUNICACOES LTDA
Nome Fantasia:  DASSI MULTIMIDIA

Tipo Sociedade: >> Tipo Sociedade <<

Natureza
Sociedade: >> Informe a natureza <<

Atividade
Econômica: >> Informe a atividade econômica <<

Grupo Econômico: >> Informe o grupo econômico <<

 
Endereço Sede
Endereço:   AVENIDA DR. EDU TEIXEIRA DE MENDONCA

Número/Complemento:  385
Bairro:  JARDIM AMERICA CEP:  17.605-240

Cidade:  Tupã UF:  SP
Telefone:  (11)0000-0 Fax:  (11)0000-0

E-Mail:  DASSI@DASSI.COM.BR
Endereço/Telefone Sede - SRD  

 
Endereço Correspondência

Endereço:

Bairro: CEP:

Cidade: UF: >> Informe a UF <<

Telefone: Fax:

E-Mail:

 
Endereço Correspondência
Endereço:  

Bairro:   CEP:  
Cidade:   UF:  

 
Capital Social

Valor: 2.000,00 Moeda: R$ - REAL

 
Sociedade Anônima
Qtd. Ações
Ordinárias:

Qtd. Ações
Preferenciais:

 
Sociedade Limitada

Qtd. Cotas: 2.000 Valor de uma Cota: 1,00

 
Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR

164.656.478-26 ALESSANDRO DESSY 1.000 1.000,00

979.557.799-91 JOICE CRISTINA DESSY 1.000 1.000,00


  Vincular Sócio       

BOA NOITE

Alicionete da Siva Luz

SIACCO »» Cadastro »» Módulo Unificado de Cadastro   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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Conselho

  Vincular Conselheiro       

 
Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR

164.656.478-26 ALESSANDRO DESSY ADMINISTRADOR

979.557.799-91 JOICE CRISTINA DESSY ADMINISTRADORA


  Vincular Diretor       

 
Procurador


  Vincular Procurador       

 
Representante


  Vincular Representante       

 
  Recadastrado pela portaria Nº. 447

 Voltar   Confirmar     
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 25076/2022/MCOM

Brasília, 08 de setembro 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (9871521)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 5580/2022/SEI-MCOM (10142611), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Motivos (9871521), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 08/09/2022, às 11:53 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10377792 e o código CRC 25A8591C.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 25076/2022/MCOM -  Processo nº 01250.011278/2017-80 - Nº SEI: 10377792
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EM nº 00294/2022 MCOM 

  

Brasília, 14 de Setembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.011278/2017-80, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2.998/2022/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 

6.281/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00241/2022/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.580 de 13 de maio de 2022, publicada em 

07/07/2022, que transfere a concessão outorgada à Difusora Natureza FM Ltda., inscrita no CNPJ nº 

02.095.038/0001-10, por meio da Portaria nº 279, de 29 de maio de 2007, publicada no dia 1º de 

junho de 2007, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 625, de 2009, publicado em 10 de setembro de 

2009, para a Dassi Comunicações Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.244.886/0001-70, para executar, sem 

direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao 

Fistel nº 50406453845, no município de Iacri, estado de São Paulo. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Constituição da 

República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 

Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, 

para cientificação daquela Casa Legislativa. 

 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 23200/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Transferência Direta - Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.011278/2017-80.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de transferência direta de outorga de autorização de radiodifusão para
conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em
15/09/2022, às 13:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10398967 e o código CRC 2C0AFEB2.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23200/2022/MCOM -  Processo nº 01250.011278/2017-80 - Nº SEI: 10398967
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 
PROCESSO Nº 01250.011278/2017-80.
INTERESSADAS: DIFUSORA NATUREZA FM LTDA (CEDENTE) E DASSI COMUNICAÇÕES LTDA (CESSIONÁRIA).
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL
DA CONJUR COM RESSALVA. ATENDIMENTO. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.
 

1. Por meio da Nota Técnica nº 2998/2022/SEI-MCOM e do O.cio Interno nº 18006/2022/MCOM a então Secretaria de
Radiodifusão (atualmente Secretaria de Comunicação Social Eletrônica) opinou pela viabilidade do acolhimento do pedido formulado
pela Difusora Natureza FM Ltda e da Dassi Comunicações Ltda, inscritas no CNPJ nº 02.095.038/0001-10 e nº 04.244.886/0001-70,
por meio do qual foi solicitada a transferência direta de outorga, da primeira para a segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50406453845, na localidade de Iacri/SP; bem como pelo correspondente
encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise (SUPER 9531903  e SUPER
9630668).

 

2. Por sua vez, a unidade consulFva exarou o Parecer nº 00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU no senFdo de não ter
sido vislumbradas irregularidades no presente processo, no entanto, ressaltou o seguinte (SUPER 9744533):

 

[...]

24. Ass im, conforme já evidenciado, o exame jurídico dos autos, da conclusão e dos fundamentos adotados pelas  autoridades que
apreciaram administraFvamente o pedido não indicou a existência i rregularidades que pudessem obstar a sequência do feito e a práFca
do ato, firmando-se a presunção de atendimento das exigências  dispostas  na legis lação, desde que aferida a manutenção da regularidade
fiscal quando da prática do ato administrativo de transferência da outorga.

[...]

III - CONCLUSÃO
26. Diante do exposto, não tendo s ido vis lumbradas i rregularidades no presente processo, sugerimos a resFtuição dos autos à Secretaria
de Radiodifusão para prosseguimento, ressaltando-se a necessidade de se aferir a manutenção da regularidade fiscal quando da práAca do
ato administrativo de transferência da outorga.

 

3. Em atendimento às orientações constantes do referido Parecer, elaborou-se nova lista de verificação de
documentação, com vistas a demonstrar a manutenção da regularidade fiscal das pessoas jurídicas envolvidas na operação
(SUPER 9787363). Desse modo, decidiu-se (vide Nota Técnica nº 6281/2022/SEI-MCOM e Ofício Interno nº 19700/2022/MCOM) pelo
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações para deliberação (SUPE R 9862975  e SUPER
9864829).

 

4. Na sequência, o então Ministro de Estado das Comunicações, por intermédio da Portaria MCOM nº 5.580, de 13 de
maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 de julho de 2022, autorizou a transferência direta da outorga pleiteada
nos autos (SUPER 9871464  e SUPER 10142611).

 

5. Ocorre que, em razão da mudança da titularidade desta Pasta Ministerial, o processo fora restituído para reavaliação.

 

6. Nesse senFdo, fora promovida a edição de nova Exposição de MoFvos, a qual será remeFda à deliberação da
autoridade competente (SUPER 10883503).

 

7. Assim sendo, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, inciso XXII, ambos do Regimento
Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União
do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, para que, em caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, conforme documento minutado (SUPER 10883503).

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 04/05/2023, às 16:08 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 2c
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Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em
04/05/2023, às 16:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 04/05/2023, às 17:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
04/05/2023, às 18:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10883502 e o código CRC 6FBC90D4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.011278/2017-80 Documento nº 10883502
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* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

EM nº            -  MCOM

 

Brasília,          de                        de 2023.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administra'vo n.º 01250.011278/2017-80, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 2.998/2022/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 6.281/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº

00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.580 de 13 de maio de 2022, publicada em 7 de julho de

2022, que transfere a concessão outorgada à Difusora Natureza FM Ltda., inscrita no CNPJ nº 02.095.038/0001-10, por meio da

Portaria nº 279, de 29 de maio de 2007, publicada no dia 1º de junho de 2007, aprovada pelo Decreto Legisla'vo nº 625, de 2009,

publicado em 10 de setembro de 2009, para a Dassi Comunicações Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.244.886/0001-70, para executar,

sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50406453845, no

município de Iacri, estado de São Paulo.

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Cons'tuição da República, o parágrafo único

do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja

encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para cientificação daquela Casa Legislativa.

 
 

JUSCELINO FILHO

MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

 

AVISO:

O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 04/05/2023, às 16:08 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em

04/05/2023, às 16:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de

Radiodifusão Privada, em 04/05/2023, às 17:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
04/05/2023, às 18:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10883503 e o código CRC 788FFDC5.

Referência: Proces s o nº 01250.011278/2017-80 Documento nº 10883503
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EM nº        /MCTIC/2023

 

Brasília, 5 de maio de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra'vo nº 01250.011278/2017-80, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 2998/2022/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 6281/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº

00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 5.580, de 13 de maio de 2022, publicada em 7 de julho

de 2022, que transfere a concessão outorgada à Difusora Natureza FM Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 02.095.038/0001-10, por meio da

Portaria nº 279, de 29 de maio de 2007, publicada no dia 1º de junho de 2007, aprovada pelo Decreto Legisla'vo nº 625, de 2009,

publicado em 10 de setembro de 2009, para a Dassi Comunicações Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 04.244.886/0001-70, para executar,

sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50406453845, no

município de Iacri, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º, do art. 222 da Cons'tuição da República, o parágrafo único

do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja

encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para cientificação daquela Casa Legislativa.

 

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 02/06/2023, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10890044 e o código CRC 4781D808.

Referência: Processo nº 01250.011278/2017-80 Documento nº 10890044
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 35364/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10890044)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COATO_MCOM (10883502), encaminho a  Exposição de Motivos
(10890044), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

30/05/2023, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10890054 e o código CRC A6DD28FF.

Referência: Proces s o nº 01250.011278/2017-80 Documento nº 10890054
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37071/2023/MCOM

Brasília, 07 de junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10890044)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COATO_MCOM (10883502), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição

de Motivos (10890044), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 07/06/2023, às 11:15 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10945605 e o código CRC B08B7E12.

Referência: Proces s o nº 01250.011278/2017-80 Documento nº 10945605
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EM nº 00191/2023 MCOM 
  

Brasília, 07 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.011278/2017-80, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2998/2022/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 
6281/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00241/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 5.580, de 13 de maio de 2022, publicada 
em 7 de julho de 2022, que transfere a concessão outorgada à Difusora Natureza FM Ltda., inscrita 
no C.N.P.J. nº 02.095.038/0001-10, por meio da Portaria nº 279, de 29 de maio de 2007, publicada 
no dia 1º de junho de 2007, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 625, de 2009, publicado em 10 de 
setembro de 2009, para a Dassi Comunicações Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 04.244.886/0001-70, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
vinculado ao Fistel nº 50406453845, no município de Iacri, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º, do art. 222 da Constituição da 
República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, 
para cientificação daquela Casa Legislativa. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 15732/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Transferência direta de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.011278/2017-80.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos,
assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre transferência
direta de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 12/06/2023,
às 11:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10947358 e o código CRC 284C944C.

 

Referência: Proces s o nº 01250.011278/2017-80 Documento nº 10947358
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EM nº 00191/2023 MCOM

 

Brasília, 7 de Junho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  01250.011278/2017-80, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2998/2022/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 

6281/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº 

00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 5.580, de 13 de 

maio de 2022, publicada em 7 de julho de 2022, que transfere a concessão outorgada à Difusora 

Natureza FM Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 02.095.038/0001-10, por meio da Portaria nº 279, de 29 

de maio de 2007, publicada no dia 1º de junho de 2007, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 625,  

de 2009, publicado em 10 de setembro de 2009, para a Dassi Comunicações Ltda.,  inscrita no 

C.N.P.J.  nº  04.244.886/0001-70,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50406453845, no município de 

Iacri, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º, do art. 222 da Constituição da 

República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 

pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso 

Nacional, para cientificação daquela Casa Legislativa.

Respeitosamente,
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 07/07/2022 | Edição: 127 | Seção: 1 | Página: 6

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 5.580, DE 13 DE MAIO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por

Decreto de 27 de junho de 2022, publicado no DOU de 27 de junho de 2022, Edição Extra A, no uso da  

atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade  

com o disposto no artigo 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no artigo 90,  

inciso I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro 

de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 01250.011278/2017-80, invocando 

as razões presentes na Nota Técnica nº 2.998/2022/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 6.281/2022/SEI-  

MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU:

Art.  1º  Transferir  a  permissão outorgada à Difusora Natureza FM Ltda,  inscrita  no CNPJ nº  

02.095.038/0001-10, por meio da Portaria nº 279, de 29 de maio de 2007, publicada no dia 1º de junho de  

2007, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 625, de 2009, publicado em 10 de setembro de 2009, para a  

Dassi  Comunicações  Ltda,  inscrita  no  CNPJ  nº  04.244.886/0001-70,  para  executar,  sem  direito  de  

exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em  frequência  modulada,  vinculado  ao  Fistel  nº  

50406453845, no município de Iacri, estado de São Paulo.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim 

constituídos:

NOME COTA
S

VALOR - 
R$

Joice Cristina 
Dessy

1.000 1.000,00

Alessandro Dessy 1.000 1.000,00

TOTAL 2.000 2.000,00

NOME CARGO

Joice Cristina Dessy Sócia administradora

Alessandro Dessy Sócio administrador

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger- 

se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

PARECER     n.     00241/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.011278/2017-80

INTERESSADOS: DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I. Pedido formulado pela  DIFUSORA NATUREZA FM LTDA.  em conjunto com a  DASSI 
COMUNICAÇÕES LTDA., com o objetivo de transferir, da primeira para a segunda entidade, a 
outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no cidade de Iacri, estado de 
São Paulo, concedida à primeira requerente.

II. Possibilidade  prevista  na  Lei  4.117/1962,  art.  38,  “c”,  com  a  redação  dada  pela  Lei  nº  
13.424/2017,  e  regulamentada  pelo  art.  90  e  seguintes  do  Regulamento  dos  Serviços  de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963.

III. Processo  devidamente  analisado  pelo  órgão  técnico,  que  concluiu  pela  existência  das 
condições necessárias ao deferimento do pedido, nos termos da Nota Técnica nº 2998/2022/SEI- 
MCOM. Regularidade do procedimento.

IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 38,  
"c" da Lei n.º 4.117/1962, e do art. 90, I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, c/c o art.  
26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

V. Pelo  prosseguimento  do  processo,  desde  que  aferida  a  manutenção  da  regularidade  fiscal 
quando da prática do ato administrativo de transferência da outorga.

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

I - RELATÓRIO

1. A Secretaria de Radiodifusão encaminha para análise e manifestação desta Consultoria 
Jurídica/MCOM processo administrativo no qual a DIFUSORA NATUREZA FM LTDA., em conjunto com a DASSI 
COMUNICAÇÕES LTDA.,  solicita transferência, da primeira para a segunda entidade, da permissão do serviço de  
radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada  no  município  de  Iacri,  estado  de  São  Paulo,  concedida  à  primeira 
requerente.

2. Consoante as informações prestadas inicialmente pela autoridade administrativa, na NOTA TÉCNICA Nº 
2998/2022/SEI-MCOM, corroborada pela documentação em referência, eis o histórico da outorga em questão:

8. A permissão para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada se  
materializou na Portaria nº 279, de 29 de maio de 2007, publicada no dia 1º de junho de 2007, 
aprovada pelo Decreto Legislativo nº 625, de 2009, publicado em 10 de setembro de 
2009 (SEI 9286879 - Pág. 1/2). O extrato do contrato celebrado entre a pessoa jurídica cedente e a 
União foi publicado no Diário Oficial da União do dia 19 de julho de 2010, de modo que
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a outorga se encontra vencida desde 19 de julho de 2020 (SEI 9286879 - Pags. 3-8). No entanto, 
o Ministro de Estado das Comunicações assinou a Portaria MCOM nº 4.418, de 30 de 
dezembro  de  2021,  publicada  no  dia  11  de  fevereiro  de  2022,  no  bojo  do  processo  nº 
01250.064106/2019-71, renovando a outorga em relação ao decênio de 19 de julho de 2020 a 
19 de julho de 2030 (SEI 9467379).

3. A conclusão exarada pela Secretaria de Radiodifusão quanto ao pleito, como assinalado na 
já mencionada NOTA TÉCNICA, se deu no sentido do "deferimento do pedido de transferência direta da outorga do 

serviço de  radiodifusão sonora,  em frequência  modulada,  vinculado ao FISTEL nº  50406453845,  na localidade de 

Iacri/SP, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117/1962 e do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963".

4. Eis o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE JURÍDICA

II.1. Considerações iniciais

5. Preliminarmente,  ressalte-se  que a  presente  manifestação fundamenta-se  no art.  11,  inciso  V,  da  Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso 
V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério 
das Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle  
interno da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

6. Consequentemente,  na  hipótese  em apreço  compete  a  este  órgão  jurídico  analisar  a  regularidade  do 
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à  
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração  
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele  
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao 
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios 
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões  
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que 
a  presunção  tenha  caráter  relativo,  os  órgãos  consultivos  de  assessoramento  jurídico  não  detêm condições  técnicas  
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União 
assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo 

em  aspecto  técnico  deve  conter  justificativa  da  necessidade  de  fazê-lo,  evitando-se 

posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou 

de conveniência ou oportunidade,  podendo-se,  porém, sobre estes emitir  opinião ou formular 

recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

II.2. Análise jurídica

9. A transferência de outorgas para execução de radiodifusão, que se consubstancia na cessão da outorga 
para nova pessoa jurídica, está expressamente autorizada pela Lei nº 4.117/62, art. 38, alínea "c", que com a redação dada 
pela Lei nº 13.424/2017 condiciona a realização da transferência à prévia anuência do órgão competente, nos seguintes 
termos:

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão 
observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:
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[...]

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua 
validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo;

10. A  matéria  encontra-se  pormenorizada  pelo  art.  90  e  seguintes  do  Regulamento  dos  Serviços  de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/63. Na disciplina, são indicados os requisitos para que se processem as  
solicitações de transferência direta, destacada a necessidade de que, caso se confirme a transferência, sejam observados os 
prazos e condições estabelecidos originalmente para a outorga (parágrafo único do art. 93).

11. Quanto à competência para a prática do ato, prescreve o Regulamento já mencionado que, no caso de  
serviço de radiodifusão apenas sonora, será o ato de transferência da competência do Ministro de Estado da Ciência,  
Tecnologia, Inovações e Comunicações (art. 90, I), atualmente atribuída ao Ministro das Comunicações (art. 26-C, II, da  
Lei nº 13.844/2019), observada a devida comunicação ao Congresso Nacional, por meio de mensagem do Presidente da  
República (parágrafo único do art. 90).

12. Importante requisito a ser observado é o da necessidade de decurso do prazo de cinco anos da data de 
expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação (art. 91, com redação conferida pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017), período antes do qual mostra-se inviável a transferência. Quanto ao ponto, como é possível  
depreender de quanto já narrado neste opinativo, exsurge o atendimento da exigência, assim examinada pela Secretaria de 
Radiodifusão na Nota Técnica que analisou o caso:

10. Em relação ao requisito do prazo mínimo de licenciamento da estação previsto no art. 91 do 
Decreto  nº  52.795/1963,  cabe  registrar  que,  mediante  consulta  à  pasta  cadastral  da  entidade 
cedente, a primeira licença para funcionamento da estação foi expedida em 03 de junho de 2014.  
Portanto, a estação encontra-se licenciada há mais de 5 (cinco) anos (SEI 2102665 - Pág. 5).

13. Ainda, finalizando as verificações preliminares, que dão azo à análise do pedido de transferência, foi 
realizada a verificação acerca da existência ou não de processos administrativos que pudessem resultar na cassação 
da outorga. Nesse sentido, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão:

21. Mostra-se relevante rememorar que, por se tratar de transferência direta, faz-se necessário o 
levantamento das informações relacionadas à eventual aplicação da penalidade de cassação da 
outorga que se pretende transferir, conforme recomendado pela unidade consultiva, nos termos do 
Parecer  nº  798/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU.  Em  atendimento  àquela  recomendação,  a 
Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM manifestou-se no sentido de que 
inexiste processos de apuração de infração instaurados, em virtude de eventuais irregularidades 
praticadas pela Difusora Natureza FM Ltda. que tenham resultado ou venham a resultar na pena 
de cassação (SEI 9540543).

14. Respeitadas, assim, as exigências preliminares que autorizam a análise dos demais aspectos relevantes,  
note-se  que  as  partes  interessadas  na  transferência  direta  devem  observar  os  requisitos  dispostos  no  art.  93  do 
Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  que  assim  assinala  os  documentos  que  devem  ser  apresentados  para 
comprovação da regularidade das entidades envolvidas:

Art. 93. A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efetivada se a sociedade para 
a qual será transferida a concessão ou a permissão estiver condicionada às exigências constantes 
do art. 28, acompanhada da seguinte documentação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 
2017)

I - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibilizado pelo Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas entidades cedente 
e cessionária; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - documentação relativa à entidade cedente: (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

a) prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da  
entidade cedente, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 2c
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c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017)

d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017)

e) prova de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do Trabalho,  por  meio da 
apresentação de certidão negativa,  nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 
5.452, de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - documentação relativa à entidade cessionária: (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

a) (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em 
que arquivados os atos constitutivos da entidade cessionária; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017)

c) prova  da  condição  de  brasileiro  nato  ou  naturalizado há  mais  de  dez  anos,  para  sócios  e  
dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da 
apresentação de: (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

1. certidão de nascimento ou casamento; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

2. certificado de reservista; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

3. cédula de identidade; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

4. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017)

5. carteira profissional; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

6. carteira de trabalho e previdência social; ou (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

7. passaporte; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

d) balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a entidade cessionária ainda não houver 
completado  um exercício  fiscal,  hipótese  em que  deverá  apresentar  seu  balanço  de  abertura;  
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da sede  
da pessoa jurídica, com data posterior à da publicação do edital; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017)

f) prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

g) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da  
entidade cessionária, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017)

i)i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; (Redação dada pelo Decreto nº  
10.775, de 2021)

j) prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação de certidão negativa,  nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 
5.452, de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 
2021)

k) declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

1. a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de 
radiodifusão; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

2. nenhum dos  sócios  ou  dos  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a  
concessão ou a permissão será transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço 
de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela  
legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

3. nenhum dos dirigentes  está  em exercício de mandato eletivo que lhes  assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 
10.775, de 2021)

4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta 
ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
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5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 
Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº  
10.775, de 2021)

7. nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  da  pessoa  jurídica  tenha  sido  condenado,  em  decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que 
tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de 
maio de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

15. Pode-se compulsar nos autos, que foi apresentado requerimento conjunto de transferência, em formulário 
padrão disponibilizado pelo Poder Público, no qual todos os sócios e administradores das entidades subscreveram (SEI nº  
9422074).  A entidade cedente,  Difusora Natureza FM Ltda.,  encontra-se devidamente representada por  seu sócio- 
administrador, Anderson Aparecido Ferreira Blattler, designado para a função na Cláusula Quinta da Alteração Contratual 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo em 4.11.2020 (SEI nº 9531940). Por sua vez, a cessionária,  Dassi 
Comunicações Ltda., está representada por sua sócia-administradora, Joice Cristina Dessy, conforme consta da certidão 
simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo emitida em 11.9.2020 (SEI nº 5923518, fls. 10/11).

16. Em sequência, no que diz respeito à situação da entidade cedente, assim se manifestou a Secretaria de 
Radiodifusão:

12. A pessoa jurídica  cedente  apresentou a comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica, de regularidade perante as fazendas federal, estadual e municipal, de regularidade 
junto ao Fistel, de regularidade perante a seguridade social e o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, bem como de regularidade junto à Justiça do Trabalho, na forma do art. 93, inciso II, 
alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", do Decreto nº 52.795/1963 (SEI 9279064).

17. De fato, verifica-se nos autos que foram apresentados prova de inscrição no CNPJ (SEI nº 7998421, fl 
2), prova de regularidade perante as fazendas públicas federal e INSS (SEI nº 5923518, fl. 7), estadual (SEI nº 5923518, 
fl. 4) e municipal de sua sede (SEI nº 5923518, fl. 5), de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº 
5923518, fl.  6),  de regularidade perante o FGTS (SEI nº 5923518, fl.  7) e de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho (SEI nº 5923518, fl. 8).

18. Já em relação ao cumprimento dos requisitos pela cessionária, eis a conclusão apresentada pelo setor  
técnico responsável:

13. A pessoa jurídica  cessionária  colacionou certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida  pelo  órgão  de  registro  competente  em  que  arquivados  os  seus  atos  constitutivos, 
juntamente com a comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos  de  seus  dirigentes,  nos  termos  do  art.  93,  inciso  III,  alíneas  "b"  e  "c",  do  Decreto  nº  
52.795/1963 (SEI 9279064).

14. Além  disso,  carreou-se  aos  autos  balanço  patrimonial  e  demonstrativo  de  resultado  do 
exercício de 2020. Registra-se, por oportuno, que aqueles documentos se encontram firmados, em 
conjunto, por profissional em contabilidade e por seu representante legal (SEI 9279064).

15. De igual modo, juntou-se certidão emitida pelo Poder Judiciário do Estado de São Paulo, 
atestando que inexiste registro de distribuição de ações falimentares, juntamente a comprovação 
de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, de regularidade perante as fazendas federal, 
estadual e municipal, de regularidade junto ao Fistel, de regularidade perante a seguridade social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, bem como de regularidade junto à Justiça do Trabalho, 
tudo com base no art. 93, inciso III, alíneas "e", "f", "g", "h", "i" e "j", do Decreto nº 52.795/1963 
(SEI  9279064). Apresentou-se, também, as declarações exigidas pelo art. 93, inciso III, alíneas 
"k", do Decreto nº 52.795/1963.

16. Ressalta-se que, pela análise da alteração contratual registrada pela pessoa jurídica cessionária 
em 02 de fevereiro de 2010 na repartição competente, há a previsão da execução do serviço de 
radiodifusão (SEI 1703257 - Págs. 81/96), in verbis:

"A Sociedade denominar-se-á DASSI COMUNICAÇÕES LTDA, e terá como finalidade a 

execução do serviço de televisão a cabo, serviço de distribuição de sinais multiponto multicanal
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(MMDS),  serviço  de  radiochamada  de  interesses  público  e  privado,  serviço  troncalizado  de 

radiocomunicação, serviço de telefonia celular, serviços de radiodifusão, vale dizer, onda média, 
freqüência modulada, onda curta, onda tropical, sons e imagens (televisão), retransmissão e 
repetição de sinais de televisão, mediante autorização prévia do Poder Concedente, na forma da 

Lei e da legislação vigentes." (Grifos originais e nossos).

19. Com efeito, os requisitos indicados no art. 93, III, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão foram 
efetivamente comprovados, nos termos acima narrados, podendo-se compulsar nos autos a certidão simplificada emitida 
pela Junta Comercial do Estado de São Paulo (SEI nº5923518, fls. 10/11); prova da condição de brasileiro nato dos 
sócios e dirigentes (SEI nº 5923518, fls. 25 e 27); balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social  (SEI  nº  7998421,  fls.  12/16);  certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial  válida,  expedida  pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI nº 7998421, fl. 19); prova de inscrição no CNPJ (SEI nº 7998421, fls. 
9); prova de regularidade perante as Fazendas federal e INSS (SEI nº 7998421, fl. 20), estadual (SEI nº 7998421, fls. 
21/22), municipal da sede da entidade (SEI nº 7998421, fl. 23); regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel (SEI 
nº 7998421, fl.  24);  prova de regularidade relativa ao FGTS (SEI nº 7998421, fl.  25);  e de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI nº 7998421, fl. 26).

20. Outrossim, constata-se que a cessionária apresentou todas as declarações exigidas devidamente firmadas 
por  sua  sócia-administradora  no  bojo  do  requerimento  de  transferência,  conforme  determina  a  legislação  (SEI  nº 
9422074).

21. Sobre a composição societária e diretiva da cessionária, a Secretaria informou:

19. De acordo com a alteração contratual registrada em 02 de fevereiro de 2010 e a Certidão  
Simplificada  da  Junta  Comercial,  as  composições  societária  e  diretiva  da  pessoa  jurídica 
cessionária estão constituídas da seguinte forma (SEI  1703257 - Págs. 81/96 e SEI  7998421 - 
págs. 10/11):

NOME COTAS VALOR - R$

Joice Cristina Dessy 1.000 1.000,00

Alessandro Dessy 1.000 1.000,00

TOTAL 2.000 2.000,00

NOME CARGO

Joice Cristina Dessy Sócia administradora

Alessandro Dessy Sócio administrador

22. Superada a análise dos requisitos relativos às entidades, deve-se verificar, ainda, a observância dos limites 
pessoais estipulados pela legislação para a exercício da atividade de radiodifusão. Nesse sentido, note-se que devem ser  
respeitados o art, 12 do Decreto-Lei nº 236/1967 e a alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4,117/1962, que assim dispõem:

DECRETO-LEI Nº 236, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de 
radiodifusão, em todo o país, dentro dos seguintes limites:

I) Estações radiodifusoras de som: 

a - Locais:

Ondas médias - 4

Frequência modulada - 6 

b - Regionais:

Ondas médias - 3 

Ondas tropicais - 3

sendo no máximo 2 por Estados
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c - Nacionais:

Ondas médias - 2 

Ondas curtas - 2

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no
máximo 5 em VHF e 2 por Estado.

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962.

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão 
observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: (Redação dada pela Lei 
nº 10.610, de 20.12.2002)

[...]

g)  a  mesma pessoa  não  poderá  participar  da  administração  ou  da  gerência  de  mais  de  uma  
concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma 
localidade (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002)

23. A questão foi analisada pela Secretaria de Radiodifusão e mostrou-se regular, nos termos a seguir:

17. A pessoa jurídica cessionária e seus dirigentes estão em conformidade com os parâmetros 
fixados  no  art.  12  do  Decreto-Lei  nº  236/1967,  conforme  pesquisa  realizada  no  Sistema  de 
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 04 de março de 2022 (SEI 9531762).

18. Vê-se  que,  segundo  o  referido  Sistema  de  Acompanhamento  de  Controle  Societário  – 
SIACCO,  a  pessoa  jurídica  cessionária  e  seus  sócios  e  administradores  não  fazem parte  da 
composição  societária  e  diretiva  de  nenhuma  outra  empresa  executante  de  serviço  de 
radiodifusão.

24. Assim, conforme já evidenciado, o exame jurídico dos autos, da conclusão e dos fundamentos adotados 
pelas autoridades que apreciaram administrativamente o pedido não indicou a existência irregularidades que pudessem 
obstar a sequência do feito e a prática do ato,  firmando-se a presunção de atendimento das exigências dispostas na  
legislação,  desde que aferida a manutenção da regularidade fiscal quando da prática do ato administrativo de 
transferência da outorga.

25. Conforme estabelece o art. 90 do Regulamento de Radiodifusão, a transferência da permissão deverá ser  
autorizada por meio de Portaria Ministerial (inc. I) e comunicada ao Congresso Nacional, por meio de Mensagem do 
Presidente da República (parágrafo único), nos termos do disposto no § 5º do art. 222 da Constituição Federal.

III - CONCLUSÃO

26. Diante  do  exposto,  não  tendo  sido  vislumbradas  irregularidades  no  presente  processo,  sugerimos  a 
restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento,  ressaltando-se a necessidade de se aferir a 
manutenção da regularidade fiscal quando da prática do ato administrativo de transferência da outorga.

À consideração superior.

Brasília, 25 de abril de 2022.

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL

Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011278201780 e da chave de acesso b6f30abb
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO         n.         00811/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.011278/2017-80

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Transferência de autorização para execução do serviço de radiodifusão sonora

1. Aprovo o PARECER n. 00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Danielle Lustz 
Portela Brasil, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

2. Os autos  do Processo Administrativo em análise  versam sobre  a  transferência  da  permissão que foi 
outorgada  à  Difusora  Natureza  Fm  Ltda  (cedente),  que  executa  o  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em  frequência  
modulada, na localidade de Iacri/SP, por meio do qual se pretende transferir a referida autorização para a entidade Dassi  
Comunicações Ltda (cessionária).

3. Conforme os termos do PARECER n. 00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é possível, no aspecto 
jurídico-formal, a transferência de autorização para execução do serviço de radiodifusão sonora, desde que atendidos os 
requisitos previstos no art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (com redação dada pela Lei nº 13.424,  
de 2017), e no art. 90, inciso I, e ss, do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 (incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017 e pelo Decreto nº 10.775, de 2021).

4. A Secretaria  de  Radiodifusão  -  SERAD,  por  meio  da  NOTA TÉCNICA Nº  2998/2022/SEI-MCOM, 
manifestou-se de forma favorável a respeito de transferência da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência 
modulada.

5. Dessa  forma,  tem-se  que  não  existe  impedimento  jurídico  para  o  acolhimento  do  requerimento  de 
transferência da outorga para que o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, possa ser executado pela 
cessionária, após a finalização dos trâmites necessários, no município de Iacri/SP.

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a transferência 
de permissão anteriormente outorgada à Difusora Natureza FM Ltda para a entidade Dassi Comunicações Ltda.

7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 26 de abril de 2022.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     00819/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.011278/2017-80
INTERESSADOS: DIFUSORA NATUREZA FM LTDA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 26 de abril de 2022.

CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 01250011278201780 e da chave de acesso b6f30abb
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aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 871916121 no endereço eletrônico 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 2998/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 01250.011278/2017-80.
INTERESSADAS: DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. (CEDENTE) E DASSI COMUNICAÇÕES
LTDA. (CESSIONÁRIA).
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. VIABILIDADE. REMESSA DOS AUTOS À
CONJUR E AO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Difusora Natureza FM Ltda. e da
Dassi Comunicações Ltda., inscritas no CNPJ nº 02.095.038/0001-10 e nº 04.244.886/0001-70, por meio
do qual foi solicitada a transferência direta de outorga, da primeira para a segunda, do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao FISTEL nº 50406453845, na localidade de
Iacri/SP.

 

2. Após a apresentação do requerimento administrativo que ensejou a instauração destes autos,
esta Secretaria de Radiodifusão editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação das
pessoas jurídicas interessadas na operação de transferência direta para complementar a instrução
processual.

ANÁLISE

3. Sabe-se que as concessões ou permissões do serviço de radiodifusão sonora ou de sons e
imagens podem ser repassadas a outra pessoa jurídica por intermédio de operação denominada de
transferência direta, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117/1962, com redação dada pela Lei nº
13.424/2017, a saber:

 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão
observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade,
de prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo;

[...]
 

4. Conforme visto, a operação de transferência direta depende, para sua validade, de prévia
anuência do Poder Público, cujo ato se materializará em portaria do Ministro de Estado das Comunicações,
quando se tratar do serviço de radiodifusão sonora, ou em decreto do Presidente da República, que será
precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério das Comunicações, na hipótese do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, tudo com base no art. 90, incisos I e II, do Decreto nº
52.795/1963.

 

5. A anuência do Poder Público está condicionada à demonstração pelas interessadas na
operação de transferência direta do preenchimento das condições consubstanciadas, em especial, no art. 91
e art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, a saber: 

 

Art. 91.  A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após decorrido o
prazo de cinco anos, contado da data de expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento
da estação.
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[...]

Art. 93.  A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efetivada se a sociedade para a qual
será transferida a concessão ou a permissão estiver condicionada às exigências constantes do art. 28,
acompanhada da seguinte documentação: 

I - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibilizado pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas entidades cedente e cessionária;

II - documentação relativa à entidade cedente:

a) prova de inscrição no CNPJ;

b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade
cedente, na forma da lei;

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho;

II - documentação relativa à entidade cessionária:

b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
arquivados os atos constitutivos da entidade cessionária;

c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para sócios e dirigentes, a fim
de atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de:

1. certidão de nascimento ou casamento;

2. certificado de reservista;

3. cédula de identidade;

4. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

5. carteira profissional;

6. carteira de trabalho e previdência social; ou

7. passaporte;

d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a entidade cessionária ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data posterior à da publicação do edital;

f) prova de inscrição no CNPJ;

g) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade
cessionária, na forma da lei;

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS;

j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho; e

k) declaração de que:

1. a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão;

2. nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

3. nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

7. nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a “q”
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do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Parágrafo único.  A concessão ou a permissão será transferida em observância aos prazos e às condições
estabelecidas originalmente.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
transferência direta, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do
serviço de radiodifusão, em desrespeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

 

7. O pedido de transferência direta se encontra subscrito pelos representantes legais das
pessoas jurídicas interessadas na operação, bem como pelos seus sócios e dirigentes (SEI 9422074), a
saber:

 

a) Difusora Natureza FM Ltda. (cedente), requerimento firmado por Anderson
Aparecido Ferreira Blattler e Luíza Araújo Mendes, conforme atesta Alteração
Contratual registrada na JUCESP em 04.11.2020 (SEI 9531940);

b) Dassi Comunicações Ltda. (cessionária), requerimento firmado por Alessandro
Dessy e Joice Cristina Dessy, conforme consolidado na Alteração Contratual registrada
na JUCESP em 02.02.2010 e Certidão Simplificada da Junta Comercial (SEI 1703257 -
Págs. 81/96 e SEI 7998421 - págs. 10/11).

 

8. A permissão para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada se
materializou na Portaria nº 279, de 29 de maio de 2007, publicada no dia 1º de junho de 2007, aprovada
pelo Decreto Legislativo nº 625, de 2009, publicado em 10 de setembro de 2009 (SEI 9286879 - Pág. 1/2).
O extrato do contrato celebrado entre a pessoa jurídica cedente e a União foi publicado no Diário Oficial
da União do dia 19 de julho de 2010, de modo que a outorga se encontra vencida desde 19 de julho de
2020 (SEI 9286879 - Pags. 3-8). No entanto, o Ministro de Estado das Comunicações assinou a Portaria
MCOM nº 4.418, de 30 de dezembro de 2021, publicada no dia 11 de fevereiro de 2022, no bojo do
processo nº 01250.064106/2019-71, renovando a outorga em relação ao decênio de 19 de julho de 2020 a
19 de julho de 2030 (SEI 9467379).

 

9. Oportuno registrar que a execução do serviço de radiodifusão sonora pela pessoa jurídica
cedente está sendo realizada em caráter precário, uma vez que o Congresso Nacional ainda não se
manifestou favoravelmente pela renovação da outorga. De todo modo, tal circunstância não inviabiliza a
transferência direta, porquanto o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 13.424/2017 e o art. 94 do Decreto nº
52.795/1963 autorizam a efetivação da operação por ocasião do funcionamento do serviço em caráter
precário, desde que concluída a instrução do processo de renovação, o que já aconteceu.

 

10. Em relação ao requisito do prazo mínimo de licenciamento da estação previsto no art. 91 do
Decreto nº 52.795/1963, cabe registrar que, mediante consulta à pasta cadastral da entidade cedente, a
primeira licença para funcionamento da estação foi expedida em 03 de junho de 2014. Portanto, a estação
encontra-se licenciada há mais de 5 (cinco) anos (SEI 2102665 - Pág. 5).

 

11. A documentação apresentada pelas pessoas jurídicas interessadas na operação está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 9279064). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:
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Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

12. A pessoa jurídica cedente apresentou a comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica, de regularidade perante as fazendas federal, estadual e municipal, de regularidade junto ao
Fistel, de regularidade perante a seguridade social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, bem como
de regularidade junto à Justiça do Trabalho, na forma do art. 93, inciso II, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e",
do Decreto nº 52.795/1963 (SEI 9279064).

 

13. A pessoa jurídica cessionária colacionou certidão simplificada ou documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro competente em que arquivados os seus atos constitutivos, juntamente com a
comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos de seus dirigentes, nos
termos do art. 93, inciso III, alíneas "b" e "c", do Decreto nº 52.795/1963 (SEI 9279064).

 

14. Além disso, carreou-se aos autos balanço patrimonial e demonstrativo de resultado do
exercício de 2020. Registra-se, por oportuno, que aqueles documentos se encontram firmados, em
conjunto, por profissional em contabilidade e por seu representante legal (SEI 9279064).

 

15. De igual modo, juntou-se certidão emitida pelo Poder Judiciário do Estado de São Paulo,
atestando que inexiste registro de distribuição de ações falimentares, juntamente a comprovação de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, de regularidade perante as fazendas federal, estadual
e municipal, de regularidade junto ao Fistel, de regularidade perante a seguridade social e o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, bem como de regularidade junto à Justiça do Trabalho, tudo com base
no art. 93, inciso III, alíneas "e", "f", "g", "h", "i" e "j", do Decreto nº 52.795/1963 (SEI 9279064).
Apresentou-se, também, as declarações exigidas pelo art. 93, inciso III, alíneas "k", do Decreto nº
52.795/1963.

 

16. Ressalta-se que, pela análise da alteração contratual registrada pela pessoa jurídica
cessionária em 02 de fevereiro de 2010 na repartição competente, há a previsão da execução do serviço de
radiodifusão (SEI 1703257 - Págs. 81/96), in verbis: 

 

"A Sociedade denominar-se-á DASSI COMUNICAÇÕES LTDA, e terá como finalidade a execução do
serviço de televisão a cabo, serviço de distribuição de sinais multiponto multicanal (MMDS), serviço de
radiochamada de interesses público e privado, serviço troncalizado de radiocomunicação, serviço de
telefonia celular, serviços de radiodifusão, vale dizer, onda média, freqüência modulada, onda curta,
onda tropical, sons e imagens (televisão), retransmissão e repetição de sinais de televisão, mediante
autorização prévia do Poder Concedente, na forma da Lei e da legislação vigentes." (Grifos originais e
nossos). 

 

17. A pessoa jurídica cessionária e seus dirigentes estão em conformidade com os parâmetros
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
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Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 04 de março de 2022 (SEI 9531762).
 

18. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios e administradores não fazem parte da composição
societária e diretiva de nenhuma outra empresa executante de serviço de radiodifusão. 

 

19. De acordo com a alteração contratual registrada em 02 de fevereiro de 2010 e a Certidão
Simplificada da Junta Comercial, as composições societária e diretiva da pessoa jurídica cessionária estão
constituídas da seguinte forma (SEI 1703257 - Págs. 81/96 e SEI 7998421 - págs. 10/11):

 

NOME COTAS VALOR - R$

Joice Cristina Dessy 1.000 1.000,00

Alessandro Dessy 1.000 1.000,00

TOTAL 2.000 2.000,00

 

NOME CARGO

Joice Cristina Dessy Sócia administradora

Alessandro Dessy Sócio administrador
 

20. Logo, pelos documentos acostados aos autos, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem as pessoas jurídicas interessadas na operação, à luz da legislação que rege o serviço de
radiodifusão.

 

21. Mostra-se relevante rememorar que, por se tratar de transferência direta, faz-se necessário o
levantamento das informações relacionadas à eventual aplicação da penalidade de cassação da outorga que
se pretende transferir, conforme recomendado pela unidade consultiva, nos termos do Parecer nº
798/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU. Em atendimento àquela recomendação, a Coordenação-Geral de
Fiscalização e Monitoramento – CGFM manifestou-se no sentido de que inexiste processos de apuração
de infração instaurados, em virtude de eventuais irregularidades praticadas pela Difusora Natureza FM
Ltda. que tenham resultado ou venham a resultar na pena de cassação (SEI 9540543).

 

22. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de transferência direta da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, vinculado ao FISTEL nº 50406453845, na localidade de Iacri/SP, nos termos do art. 38, alínea
"c", da Lei n.º 4.117/1962 e do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

23. Diante do exposto, recomenda-se ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão a adoção
das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) envio dos autos (i) à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica da operação de transferência direta ora discutida,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73, e

b) posterior remessa dos autos (ii) ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 28/03/2022, às
14:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcela Vassalo Silva, Técnico de Nível Superior , em
28/03/2022, às 15:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Pós-
Outorgas, em 28/03/2022, às 15:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 28/03/2022, às 16:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 29/03/2022, às 20:19 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9531903 e o código CRC F2F0A91B.

Minutas e Anexos

 

PORTARIA Nº          , DE             DE                       DE

 

O  MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no
artigo 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no artigo 90, inciso I, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963,
e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 01250.011278/2017-80, invocando as razões
presentes na Nota Técnica n.º 2998/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº _______:

 

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Difusora Natureza FM Ltda, inscrita no C.N.P.J.
nº 02.095.038/0001-10, por meio da Portaria n.º 279, de 29 de maio de 2007, publicada no dia 1º de junho
de 2007, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 625, de 2009, publicado em 10 de setembro de 2009, para
a Dassi Comunicações Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº  04.244.886/0001-70, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº
50406453845, no município de Iacri, estado de São Paulo.

 

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada,
ficarão assim constituídos:

 

NOME COTAS VALOR - R$

Joice Cristina Dessy 1.000 1.000,00

Alessandro Dessy 1.000 1.000,00

TOTAL 2.000 2.000,00

 

NOME CARGO

Joice Cristina Dessy Sócia administradora
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Alessandro Dessy Sócio administrador

 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria,
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM no             - MCOM
 

Brasília,          de                        de 2022.
 

Senhor Presidente da República,
 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º 01250.011278/2017-80,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2998/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer
Jurídico n.º______, acompanhado da Portaria nº  ___________________, publicada em _____________,
que transfere a concessão outorgada à Difusora Natureza FM Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº
02.095.038/0001-10, por meio da Portaria n.º 279, de 29 de maio de 2007, publicada no dia 1º de junho de
2007, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 625, de 2009, publicado em 10 de setembro de 2009, para
a Dassi Comunicações Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº  04.244.886/0001-70, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº
50406453845, no município de Iacri, estado de São Paulo.

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Constituição da
República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para cientificação daquela Casa Legislativa.

 

FÁBIO FARIA
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

Referência: Processo nº 01250.011278/2017-80 SEI nº 9531903
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 6281/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO Nº 01250.011278/2017-80.
INTERESSADAS: DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. (CEDENTE) E DASSI COMUNICAÇÕES
LTDA. (CESSIONÁRIA).
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL DA CONJUR COM
RESSALVA. ATENDIMENTO. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO
DAS COMUNICAÇÕES.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Difusora Natureza FM Ltda e da Dassi
Comunicações Ltda, inscritas no CNPJ nº 02.095.038/0001-10 e nº 04.244.886/0001-70, por meio do qual
foi solicitada a transferência direta de outorga, da primeira para a segunda, do serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50406453845, na localidade de Iacri/SP.

 

2. A última análise realizada por esta Secretaria de Radiodifusão ocorreu nos termos da Nota
Técnica nº 2998/2022/SEI-MCOM que opinou pela viabilidade do pedido de transferência e pelo
encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica. Por sua vez, a unidade consultiva exarou o Parecer
nº 00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, no sentido de não terem sido vislumbradas irregularidades
no presente processo; no entanto, ressaltou a necessidade de aferir a manutenção da regularidade fiscal
quando da prática do ato administrativo da transferência da outorga (SEI 9531903 e SEI9744533).

 

3. Após a devolução dos autos pela Consultoria Jurídica, esta Secretaria de Radiodifusão
exarou a Nota Técnica nº 5920/2022/SEI-MCOM, bem como os Ofícios nº 10476/2022/MCOM e
nº 10479/2022/MCOM, solicitando das interessadas a apresentação da prova de regularidade fiscal
municipal, uma vez que não foi possível a sua obtenção por impulso oficial (SEI 9787803, SEI 9787869 e
S E I 9787892). Em resposta, colacionou-se a documentação constante no protocolo de
nº 53115.012203/2022-31.

ANÁLISE

4. Para melhor contextualização do que aqui será discorrido, cumpre transcrever breve trecho
do referido Parecer nº 00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a saber: 

III - CONCLUSÃO

26. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, sugerimos a
restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento, ressaltando-se a necessidade de se
aferir a manutenção da regularidade fiscal quando da prática do ato administrativo de transferência da
outorga.

É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e submetido à
consideração superior.

 

5. Em atenção às orientações constantes do Parecer nº 00241/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, confeccionou-se nova lista de verificação documental, de modo a demonstrar a
colação aos autos dos documentos relativos à manutenção da regularidade fiscal das pessoas jurídicas
interessadas na operação de transferência direta (SEI 9787363).

 

6. Sendo assim, entende-se que as informações e documentos ora carreados aos autos vai ao

Nota Técnica 6281 (9862975)         SEI 01250.011278/2017-80 / pg. 1

2c
4d

37
a3

-6
45

c-
41

ff-
9d

cb
-8

e5
1b

7f
ca

b9
5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2c4d37a3-645c-41ff-9dcb-8e51b7fcab95
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



encontrado da recomendação formulada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, e em complementação à Nota Técnica nº 2998/2022/SEI-MCOM,
sugere-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, para que, em caso de
aprovação desta manifestação, seja reenviado ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações,
para deliberação, nos termos do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 11/05/2022, às
16:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Pós-
Outorgas, em 11/05/2022, às 17:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 11/05/2022, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 11/05/2022, às 17:13 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9862975 e o código CRC 776FDEE7.

Minutas e Anexos
 

PORTARIA Nº          , DE             DE                       DE
 
 

O  MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no
artigo 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no artigo 90, inciso I, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963,
e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 01250.011278/2017-80, invocando as razões
presentes na Nota Técnica n.º 2998/2022/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 6281/2022/SEI-MCOM,
chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU:

 

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Difusora Natureza FM Ltda, inscrita no C.N.P.J.
nº 02.095.038/0001-10, por meio da Portaria n.º 279, de 29 de maio de 2007, publicada no dia 1º de junho
de 2007, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 625, de 2009, publicado em 10 de setembro de 2009, para
a Dassi Comunicações Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº  04.244.886/0001-70, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº
50406453845, no município de Iacri, estado de São Paulo.

 

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada,
ficarão assim constituídos:

 

NOME COTAS VALOR - R$
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Joice Cristina Dessy 1.000 1.000,00

Alessandro Dessy 1.000 1.000,00

TOTAL 2.000 2.000,00
 

NOME CARGO

Joice Cristina Dessy Sócia administradora

Alessandro Dessy Sócio administrador
 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria,
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

FÁBIO FARIA
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM no             - MCOM
 

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º 01250.011278/2017-80,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2998/2022/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº
6281/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00241/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº  ___________________, publicada em _____________,
que transfere a concessão outorgada à Difusora Natureza FM Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº
02.095.038/0001-10, por meio da Portaria n.º 279, de 29 de maio de 2007, publicada no dia 1º de junho de
2007, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 625, de 2009, publicado em 10 de setembro de 2009, para
a Dassi Comunicações Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº  04.244.886/0001-70, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº
50406453845, no município de Iacri, estado de São Paulo.

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Constituição da
República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para cientificação daquela Casa Legislativa.

 
 

FÁBIO FARIA
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

Referência: Processo nº 01250.011278/2017-80 SEI nº 9862975
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01250.011278/2017-80

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 16 de junho de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, SALEG e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de transferência da concessão outorgada à Difusora Natureza FM Ltda., para a Dassi Comunicações Ltda.,

para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº

50406453845, no município de Iacri, estado de São Paulo.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 191 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 16/06/2023, às 15:04, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4341066 e o código CRC 478D7E90 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.011278/2017-80 SUPER nº 4341066
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 01250.011278/2017-80
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 1945/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 191/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 191/2023 (4341044), do Ministério das Comunicações, referente à
transferência da "concessão outorgada à Difusora Natureza FM Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 02.095.038/0001-10, por meio da
Portaria nº 279, de 29 de maio de 2007, publicada no dia 1º de junho de 2007, aprovada pelo Decreto Legisla;vo nº 625, de 2009,
publicado em 10 de setembro de 2009, para a Dassi Comunicações Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 04.244.886/0001-70, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50406453845, no
município de Iacri, estado de São Paulo".

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 16/06/2023, às 17:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4341435 e o código CRC 45499BF9 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.011278/2017-80 SUPER nº 4341435

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 

Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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01250.011278/2017-80

 

Presidência da República
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Mo)vos nº 191/2023 MCOM (4341044) e respec)vos anexos, reme)dos pelo Ministério das
Comunicações.

 

Assunto: Proposta de transferência de permissão outorgada.

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4341066), endereçado aos Protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR, SALEG/SAJ/CC/PR
e CC/PR.

OFÍCIO nº 1945/2023/GM/CC/PR (4341435), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva.

 

Conclua-se o presente processo na SE/CC/PR, uma vez que os autos encontram-se em análise na SAJ/CC/PR e na SAG/CC/PR, órgãos
da Casa Civil competentes para tratar do assunto.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 19/06/2023, às 13:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4342375 e o código CRC E10611CF no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.011278/2017-80 SUPER nº 4342375
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.011278/2017-80   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 771 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

Interessado:
  DIFUSORA NATUREZA FM LTDA.

  DASSI COMUNICAÇÕES LTDA

Assunto:

  Serviço de radiodifusão sonora.

  Transferência de outorga, de rádio comercial em Frequência Modulada (FM).

  Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional, comunicando a transferência, nos termos do § 5º do art. 222
da Constituição.

Processo
nº:

  01250.011278/2017-80

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.011278/2017-80, cuja proposta é a solicitação de autorização para transferência de
outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada (FM), de  DIFUSORA NATUREZA
FM LTDA.

2. Assim, o processo diz respeito à transferência direta de outorga, cujo procedimento encontra-se em consonância com
a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR) e
alterações posteriores. No caso concreto, a enMdade  DIFUSORA NATUREZA FM LTDA (cedente), inscrita no CNPJ sob nº
02.095.038/0001-10, requer autorização para efetuar a transferência direta da outorga de rádio FM, na localidade de
IACRI/SP, à  DASSI COMUNICAÇÕES LTDA (cessionária), inscrita no CNPJ sob nº 04.244.886/0001-70.

3. É importante observar que, em que pese a outorga se encontrar vencida, o Ministério das Comunicações -
MCOM aponta a existência de processo administraMvo relaMvo ao pedido de renovação de outorga  (Processo nº
01250.064106/2019-71), para o período 2020/2030.

4. O § 5º do art. 222 da ConsMtuição Federal prevê que as alterações de controle societário de empresas de
radiodifusão deverão ser comunicadas ao Congresso Nacional.

5. O MCOM analisou os documentos que instruem o processo, tendo atestado a regularidade do procedimento, por suas
Notas Técnicas. A Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil – SAG/CC/PR manifestou-se favoravelmente à
autorização para transferência da outorga. 

 

 

II - ANÁLISE

6. Como se verifica, encontra-se submeMdo à análise desta Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da
Presidência da República o ato do Ministro das Comunicações que autoriza a transferência de outorga de exploração do Serviço
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de Radiodifusão comercial em Frequência Modulada (FM). A transferência direta da outorga se dá quando a concessão ou
permissão é transferida, de uma pessoa jurídica para outra.

7. Conforme o art. 3º do Decreto nº 52.795, de 1963 (Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR), é permiMda a
exploração comercial dos serviços de radiodifusão desde que não haja prejuízo ao interesse nacional e à finalidade educaMva e
cultural desses. O mesmo RSR indica a obrigação de as outorgadas solicitarem prévia autorização do Poder ExecuMvo federal para
transferir a concessão ou permissão, de uma pessoa jurídica para outra (art. 28, item 10 do Decreto nº 52.795/1963).

8. Ademais, os disposiMvos legais apontam que a transferência de outorga só poderá ser autorizada após decorrido o
prazo de 5 anos da data de expedição da outorga (vide art. 91 do Decreto 52.795/1963). Neste aspecto, nota-se o pleno
cumprimento deste requisito.

9. Ao tratar de transferência de outorga, torna-se necessário levantar informações acerca da existência de pena de
cassação da outorgada. Neste aspecto, a área técnica do MCOM aponta que tal levantamento foi realizado, cerMficando a
inexistência de Processos instaurados para apurar eventuais irregularidades, que venham a resultar na aplicação da penalidade de
cassação.

10. Da mesma forma, o art. 93 do Decreto nº 52.795/1963 indica a documentação que a nova outorgada deve apresentar,
com o objeMvo de verificar se há conMnuidade da habilitação técnica, econômico-financeira, fiscal e jurídica para manutenção da
outorga. A área técnica e a Consultoria Jurídica do MCOM indicaram ter realizado tal análise, entendendo cumpridos os requisitos
de documentação.

11. Outro ponto perMnente diz respeito aos limites de propriedade de empresas de radiodifusão, trazidos pela Lei nº
236/1967, bem como pelo art. 14 § 3º do Decreto nº 52.795/1963. Mais uma vez, a análise do MCOM atesta que tais limites se
mantêm devidamente cumpridos, mesmo após a transferência.

12. Assim, de acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do Ministério das
Comunicações afirmam que o procedimento legal para a transferência da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada
apresentado a documentação necessária. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria de
transferência de outorga, com fundamento no art. 90, I do Decreto nº 52.795/1963.

13. Observa-se que a outorga transferida conMnuará observando os prazos e condições originalmente estabelecidas. É
importante alertar que, no caso concreto, a outorga atual encontra-se vencida. Todavia, já há processo administraMvo de renovação
da outorga (Processo nº 01250.064106/2019-71), para o período de 2020/2030. Assim, a execução do serviço está sendo manMdo
em caráter precário. Neste senMdo, o art. 4º da Lei nº 13.424/2017, bem como o art. 94 do Decreto nº 52.795/1963, indicam
claramente que a anuência do Poder Público para a transferência da outorga, no curso do funcionamento do serviço de radiodifusão
em caráter precário, pode ser deferida, desde que concluída a instrução do processo de renovação da outorga no âmbito do MCOM,
devendo ser advertida desta condição a entidade para a qual a outorga esteja sendo transferida.

14. Sobre o tema, a área técnica do Ministério aponta que o referido pedido de renovação já foi devidamente apreciado
pelo MCOM, sendo que a decisão já foi consubstanciada na Portaria nº 4.418/2021, publicada no DOU de 11/02/2022, inexisMndo
fator que impeça a transferência.

15. Por fim, observa-se o mandamento pelo qual as alterações societárias de empresas, outorgadas a prestar serviços de
radiodifusão sonora, devem ser comunicadas ao Congresso Nacional, nos termos do § 5º do art. 222 da Constituição.

 

 

III - CONCLUSÃO

16. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.011278/2017-80, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, comunicando a alteração societária, nos termos do § 5º do art. 222 da
Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura
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APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituta

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 19/09/2024, às 17:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 24/09/2024, às 16:16, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 25/09/2024, às
09:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
25/09/2024, às 12:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6096285 e o código CRC 1D4073FD no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.011278/2017-80 SEI  nº 6096285
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 01250.011278/2017-80
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 868/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.011278/2017-80.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00191/2023 MCOM, de 07 de junho de 2023, do Ministério das Comunicações

 

ASSUNTO: Transferência da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município
de Iacri (SP).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoAvos nº 00191/2023 MCOM (4339975), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraAvo nº 01250.011278/2017-80, acompanhado da Portaria MCOM nº 5.580, de 13 de
maio de 2022, que  transfere a permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada outorgada à Difusora Natureza FM
Ltda. - Cedente, inscrita no CNPJ sob o nº 02.095.038/0001-10, para a empresa Dassi Comunicações Ltda. - Cessionária, inscrita no
CNPJ sob o nº 04.244.886/0001-70, com o uso do canal 208, frequência 89.5 MHz, Fistel nº 50406453845, sem direito à exclusividade,

no município de Iacri, São Paulo, de acordo com o disposto na alínea "c" do art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], e em

conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2]. 

2. Segundo o disposto no art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 1962, a transferência da concessão ou permissão de uma
pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder ExecuAvo. A prévia anuência
do Poder Público se materializará em portaria do Ministro de Estado das Comunicações, quando se tratar do serviço de radiodifusão
sonora, ou em decreto do Presidente da Republica, que será precedido de instrução processual a ser efeAvada pelo Ministério das
Comunicações, na hipótese do serviço de radiodifusão de sons e imagens, nos termos do art. 90, incisos I e II, do Decreto nº 52.795, de
1963. Conforme o art. 93 do referido decreto, a transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efeAvada se a sociedade
para a qual será transferida a concessão ou a permissão esAver condicionada às exigências constantes no decreto, sendo observado os
prazos e condições estabelecidas originalmente na outorga. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00241/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 25/04/2022 (4339944), que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de transferência direta da outorga.

Nota Técnica nº 2998/2022/SEI-MCOM, d e 29/03/2022 (4341057), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCOM)[3], raAficada pelo Despacho (4339970), de 04/05/2023, da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica (SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de transferência direta da
outorga, nos termos do art. 38 da Lei nº 4.117, de 1.962, e dos arts. 93 e 94 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Transferência de Outorga Comercial, de 11/05/2022 (4339955), com o

registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quando societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de

Controle Social[4]; e

Registros administraAvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[5], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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6. Nesse senAdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido
de transferência direta de outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o
disposto na legislação; e (iii) que a atualização dos registros administraAvos sob responsabilidade do MCOM não impede a
continuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices
ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsAtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emitir manifestação final quanto à constitucionalidade, à legalidade e à compatibilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art.
26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

KARLA BRANQUINHO

Secretária Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica, Substituta

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparAlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desaAvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manAdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uAl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
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Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 04/12/2024, às 16:28, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Karla Branquinho dos Santos Gonzaga, Secretário(a) Adjunto(a) substituto(a), em
04/12/2024, às 18:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 06/12/2024, às 11:37, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6100496 e o código CRC 572FE0F2 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.011278/2017-80 SEI nº 6100496

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MENSAGEM Nº 1.655 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 5.580, 
de 13 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 7 de julho de 2022, que transfere 
a permissão outorgada à Difusora Natureza FM Ltda., para a Dassi Comunicações Ltda., para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, 
no Município de Iacri, Estado de São Paulo. 

Brasília, 16 de dezembro de 2024. 
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.580, de 13 

de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 7 de julho de 2022, que transfere a 

permissão outorgada à Difusora Natureza FM Ltda., para a Dassi Comunicações Ltda., para 

executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em frequência 

modulada, no Município de Iacri, Estado de São Paulo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação Atos Oficiais

Brasília, 17 de Dezembro de 2024.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

 

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico para arquivamento, tendo em vista a publicação do ato e o
encerramento da atuação nesta Divisão.

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 17/12/2024, às 10:02, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6308579 e o código CRC 50CA764D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.011278/2017-80 SEI  nº 6308579
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado
da Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 1.655, de 16 de dezembro de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante
da Portaria nº 5.580, de 13 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 7 de julho de 2022, que transfere a permissão
outorgada à Difusora Natureza FM Ltda., para a Dassi Comunicações Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, no Município de Iacri, Estado de São Paulo.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 17/12/2024, às
15:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 17/12/2024, às 15:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6308636 e o código CRC B4AEEDD3 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Proces s o nº 01250.011278/2017-80 SEI  nº 6308636
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